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EXERCÍCIO:  2020 Em R$1,00

RECEITA ORCAMENTÁRIA ORDINÁRIA % PART VINCULADA % PART TOTAL % PART DESPESA ORCAMENTÁRIA ORDINÁRIA % PART VINCULADA % PART TOTAL % PART

RECEITAS CORRENTES 46.791.140.188              100,06 46.124.899.663             125,49 92.916.039.851             111,25 DESPESAS CORRENTES 44.272.593.771             86,41 43.934.534.680             96,41 88.207.128.451             91,11

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 41.304.993.621              88,33 28.474.613.098             77,47 69.779.606.719       83,55    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.930.809.644             56,46 20.729.072.665             45,49 49.659.882.309             51,30

    PRINCIPAL 40.678.062.268              86,99 27.885.849.182             75,87 68.563.911.450             82,09     EXECUTIVO 22.487.563.119             43,89 17.626.888.810             38,68 40.114.451.929             41,44

      ICMS 31.662.797.227              67,71 21.438.245.497             58,33 53.101.042.724             63,58      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 14.220.144.597             27,75 8.569.928.264               18,80 22.790.072.861             23,54

      IPVA 2.401.934.298                5,14 3.602.901.446               9,80 6.004.835.744               7,19      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 8.267.418.522               16,14 9.056.960.546               19,87 17.324.379.068             17,90

      ITCD 626.609.821                   1,34 156.652.455                  0,43 783.262.276                  0,94       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 1.461.124.748               2,85 1.822.351.514               4,00 3.283.476.262               3,39

      IRRF 5.264.383.791                11,26 -                                0,00 5.264.383.791               6,30       EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES 308.724.442                  0,60 56.058.692                    0,12 364.783.134                  0,38

      TAXAS 722.337.131                   1,54 2.688.049.784               7,31 3.410.386.915         4,08       FUNDOS 6.497.569.332               12,68 7.178.550.340               15,75 13.676.119.672             14,13

    ACESSÓRIAS [DÍVIDA ATIVA, MULTAS E JUROS] 626.931.353                   1,34 588.763.916                  1,60 1.215.695.269               1,46     OUTROS PODERES 6.443.246.525               12,58 3.102.183.855               6,81 9.545.430.380               9,86

      ICMS 417.234.485                   0,89 279.582.816                  0,76 696.817.301                  0,83      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 6.443.246.525               12,58 3.100.942.855               6,80 9.544.189.380               9,86

      IPVA 170.352.802                   0,36 255.529.203                  0,70 425.882.005                  0,51      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                0,00 1.241.000                      0,00 1.241.000                      0,00

      ITCD 23.640.163                     0,05 5.910.040                      0,02 29.550.203                    0,04       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES -                                0,00 1.241.000                      0,00 1.241.000                      0,00

      TAXAS 15.703.903                     0,03 47.741.857                    0,13 63.445.760                    0,08    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 4.678.291.691               9,13 -                                0,00 4.678.291.691               4,83

  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES -                                 0,00 3.527.558.882               9,60 3.527.558.882               4,22     EXECUTIVO 4.678.291.691               9,13 -                                0,00 4.678.291.691               4,83

  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 4.581.920.457                9,80 3.105.782.207               8,45 7.687.702.664               9,20      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.678.291.691               9,13 -                                0,00 4.678.291.691               4,83

    FPE 3.704.464.722                7,92 926.116.181                  2,52 4.630.580.903               5,54    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.663.492.436             20,81 6.520.503.240               14,31 17.183.995.676             17,75

    FUNDO EXPORTAÇÃO - IPI 391.438.697                   0,84 260.959.131                  0,71 652.397.828                  0,78     EXECUTIVO 9.578.431.480               18,69 5.206.931.562               11,43 14.785.363.042             15,27

    QESE - SALÁRIO EDUCAÇÃO -                                 0,00 600.000.000                  1,63 600.000.000                  0,72      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.878.950.324               7,57 2.185.963.812               4,80 6.064.914.136               6,26

    LEI  COMPLEMENTAR Nº 87/96 157.641.620                   0,34 39.410.405                    0,11 197.052.025                  0,24      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 5.699.481.156               11,12 3.020.967.750               6,63 8.720.448.906               9,01

    TRANSFERÊNCIAS  SUS -                                 0,00 711.704.109                  1,94 711.704.109                  0,85       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 1.741.305.661               3,40 2.051.694.591               4,50 3.793.000.252               3,92

    COTA-PARTE DA CIDE -                                 0,00 90.069.493                    0,25 90.069.493                    0,11       EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES 2.932.827                      0,01 37.447.834                    0,08 40.380.661                    0,04

    COTA -PARTE DA COMP. FINANCEIRA - RECURSOS HÍDRICOS 23.245.547                     0,05 54.239.610                    0,15 77.485.157                    0,09       FUNDOS 3.955.242.668               7,72 931.825.325                  2,04 4.887.067.993               5,05

    COTA -PARTE DA COMP. FINANCEIRA - RECURSOS MINERAIS 80.342.880                     0,17 187.466.720                  0,51 267.809.600                  0,32     OUTROS PODERES 1.085.060.956               2,12 1.313.571.678               2,88 2.398.632.634               2,48

    COTA -PARTE ROYALTIES - COMP. FINANC. - PROD. DE PETRÓLEO 5.282.153                       0,01 12.325.024                    0,03 17.607.177                    0,02      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.085.060.956               2,12 10.289.341                    0,02 1.095.350.297               1,13

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÀO 219.504.838                   0,47 223.491.534                  0,61 442.996.372                  0,53      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                0,00 1.303.282.337               2,86 1.303.282.337               1,35

  TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS -                                 0,00 8.381.780.938               22,80 8.381.780.938               10,04       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES -                                0,00 77.122.544                    0,17 77.122.544                    0,08

  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.500.600                       0,00 8.143.372                      0,02 9.643.972                      0,01       FUNDOS -                                0,00 1.226.159.793               2,69 1.226.159.793               1,27

  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -                                 0,00 143.889.490                  0,39 143.889.490                  0,17    REC. CONSTITUCIONAIS VINC. MUNICÍPIOS -                                0,00 16.684.958.775             36,61 16.684.958.775             17,23

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 902.725.510                   1,93 2.483.131.676               6,76 3.385.857.186               4,05

    RECEITA PATRIMONIAL 625.783.887                   1,34 445.682.972                  1,21 1.071.466.859               1,28 DESPESAS DE CAPITAL 5.959.616.343               11,63 1.638.182.756               3,59 7.597.799.099               7,85

    RECEITA AGROPECUÁRIA 30.000                           0,00 6.335.790                      0,02 6.365.790                      0,01

    RECEITA INDUSTRIAL 49.387.443                     0,11 594.596.443                  1,62 643.983.886                  0,77    INVESTIMENTOS 2.190.409.417               4,27 1.546.628.011               3,39 3.737.037.428               3,86

    RECEITA DE SERVIÇOS 1.764.825                       0,00 791.827.060                  2,15 793.591.885                  0,95     EXECUTIVO 2.107.059.536               4,11 998.752.828                  2,19 3.105.812.364               3,21

    RECEITAS DIVERSAS 225.759.355                   0,48 644.689.411                  1,75 870.448.766                  1,04      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.790.466.045               3,49 579.901.154                  1,27 2.370.367.199               2,45

     ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 316.593.491                  0,62 418.851.674                  0,92 735.445.165                  0,76

RECEITAS DE CAPITAL 592.285                          0,00 470.502.307                  1,28 471.094.592                  0,56       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 207.040.573                  0,40 347.194.452                  0,76 554.235.025                  0,57

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                 0,00 155.373.475                  0,42 155.373.475                  0,19       FUNDOS 109.552.918                  0,21 71.657.222                    0,16 181.210.140                  0,19

    INTERNA -                                 0,00 155.373.475                  0,42 155.373.475                  0,19     OUTROS PODERES 83.349.881                    0,16 547.875.183                  1,20 631.225.064                  0,65

    EXTERNA -                                 0,00 -                                0,00 -                                0,00      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 83.349.881                    0,16 6.937.650                      0,02 90.287.531                    0,09

  ALIENAÇÃO DE BENS -                                 0,00 81.763.359                    0,22 81.763.359                    0,10      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                0,00 540.937.533                  1,19 540.937.533                  0,56

  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 592.285                          0,00 77.351.384                    0,21 77.943.669                    0,09       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES -                                0,00 25.971.956                    0,06 25.971.956                    0,03

  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -                                 0,00 89.044.090                    0,24 89.044.090                    0,11       FUNDOS -                                0,00 514.965.577                  1,13 514.965.577                  0,53

  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                                 0,00 29.969.999                    0,08 29.969.999                    0,04    INVERSOES FINANCEIRAS 175.614.779                  0,34 91.554.745                    0,20 267.169.524                  0,28

  OUTRAS RECEITAS -                                 0,00 37.000.000                    0,10 37.000.000                    0,04     EXECUTIVO 170.614.779                  0,33 77.398.495                    0,17 248.013.274                  0,26

     ADMINISTRAÇÃO DIRETA 11.000                           0,00 86.750                           0,00 97.750                           0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (29.148.204)                    -0,06 (9.839.357.382)              -26,77 (9.868.505.586)              -11,82      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 170.603.779                  0,33 77.311.745                    0,17 247.915.524                  0,26

    ICMS -                                 0,00 (7.866.242.205)              -21,40 (7.866.242.205)              -9,42       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 2.500.000                      0,00 4.860.206                      0,01 7.360.206                      0,01

    FPE -                                 0,00 (926.116.181)                 -2,52 (926.116.181)                 -1,11       FUNDOS 168.103.779                  0,33 72.451.539                    0,16 240.555.318                  0,25

    IPI -                                 0,00 (97.859.674)                   -0,27 (97.859.674)                   -0,12     OUTROS PODERES 5.000.000                      0,01 14.156.250                    0,03 19.156.250                    0,02

    ICMS - DESONERAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 87/96 -                                 0,00 (39.410.405)                   -0,11 (39.410.405)                   -0,05      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 5.000.000                      0,01 -                                0,00 5.000.000                      0,01

    MULTAS DO ICMS -                                 0,00 (59.106.155)                   -0,16 (59.106.155)                   -0,07      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                0,00 14.156.250                    0,03 14.156.250                    0,01

    DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ICMS -                                 0,00 (44.988.493)                   -0,12 (44.988.493)                   -0,05       AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES -                                0,00 4.856.250                      0,01 4.856.250                      0,01

    IPVA -                                 0,00 (600.483.574)                 -1,63 (600.483.574)                 -0,72       FUNDOS -                                0,00 9.300.000                      0,02 9.300.000                      0,01

    ITCD -                                 0,00 (156.652.455)                 -0,43 (156.652.455)                 -0,19    AMORTIZACAO DA DIVIDA 3.593.592.147               7,01 -                                0,00 3.593.592.147               3,71

    MULTAS DO ITCD -                                 0,00 (4.795.228)                     -0,01 (4.795.228)                     -0,01     EXECUTIVO 3.593.592.147               7,01 -                                0,00 3.593.592.147               3,71

    MULTAS DO IPVA -                                 0,00 (30.448.675)                   -0,08 (30.448.675)                   -0,04      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.593.592.147               7,01 -                                0,00 3.593.592.147               3,71

    DÍVIDA ATIVA DO IPVA -                                 0,00 (12.139.525)                   -0,03 (12.139.525)                   -0,01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.005.892.681               1,96 -                                0,00 1.005.892.681               1,04

    DÍVIDA ATIVA DO ITCD -                                 0,00 (1.114.812)                     0,00 (1.114.812)                     0,00

    CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS (29.148.204)                    -0,06 -                                0,00 (29.148.204)                   -0,03

46.762.584.269              100,00 36.756.044.588             100,00 83.518.628.857             100,00 51.238.102.795             100,00 45.572.717.436             100,00        96.810.820.231             100,00

2.449.518.697                100,00 11.213.449.683             100,00 13.662.968.380             100,00 12.283.701.384             100,00 1.379.266.996               100,00 13.662.968.380             100,00

49.212.102.966              100,00 47.969.494.271             100,00 97.181.597.237             100,00 63.521.804.179             100,00 46.951.984.432             100,00 110.473.788.611           100,00

-14.309.701.213 1.017.509.839 -13.292.191.374

Fonte: Armazém SISOR

Elaboração: DCAF/SCPPO/SEPLAG

Nota: A partir de 2020 as "Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização", assim como os seus respectivos encargos patronais, passarão a ser classificadas no Grupo de Despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

RESULTADO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO - ORÇAMENTO FISCAL 

(Art. 7º, Inciso I da Lei 23.364/2019 - LDO)

TOTAL DA RECEITA FISCAL (EXCETO INTRA - ORÇAMENTÁRIAS )

TOTAL DA RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DA RECEITA FISCAL

TOTAL DA DESPESA  FISCAL ( EXCETO INTRA - 

ORÇAMENTÁRIAS )

TOTAL DA DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DA DESPESA FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

ADVOCACIA GERAL DO ESTADO - AGE 1.074.317.857 0 121.715.929 0 0 0 0 1.196.033.786

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO METROPOLITANA DE BELO
HORIZONTE - AGÊNCIA RMBH

3.685.715 0 997.956 0 0 0 0 4.683.671

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO
- ARMVA

1.151.761 0 1.072.152 0 0 0 0 2.223.913

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - ARSAE-MG

8.272.037 0 5.037.116 400.000 0 0 0 13.709.153

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - ALMG 1.267.747.053 0 232.732.610 7.853.909 11.953.000 0 0 1.520.286.572

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO -
CGE 29.798.601 0 3.974.882 0 0 0 0 33.773.483

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - CBMMG 1.185.179.482 0 61.173.356 15.984.444 0 0 0 1.262.337.282

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - DEF PUB 468.006.361 0 75.537.537 8.000.000 0 0 0 551.543.898

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - DEER-MG

128.533.846 0 72.365.353 301.074.193 0 0 0 501.973.392

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS
GERAIS - DETRAN/MG 0 0 263.380.016 1.868.026 0 0 0 265.248.042

EGE SEC.FAZENDA-ENCARGOS DIVERSOS -
EGE-SEF 0 0 23.379.358.231 0 1.000 0 0 23.379.359.231

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO - EGE-SEPLAG 173.354.150 0 41.850.057 10.447.855 0 0 0 225.652.062
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - EMATER

257.979.334 0 26.941.308 0 0 0 0 284.920.642

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
DE MINAS GERAIS - EPAMIG 99.716.831 0 9.906.526 0 0 0 0 109.623.357

EMPRESA MINEIRA DE COMUNICAÇÃO -
EMC 7.086.969 0 3.532.827 0 0 0 0 10.619.796

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - ESP-MG 6.453.078 0 9.793.092 800.000 0 0 0 17.046.170

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS -
HEMOMINAS

103.892.716 0 155.506.757 7.055.716 0 0 0 266.455.189

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS 19.655.553 0 17.980.016 0 0 0 0 37.635.569

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - FAPEMIG 7.150.716 0 184.224.395 131.342.887 2.500.000 0 0 325.217.998

FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO -
FAOP 1.723.831 0 2.379.183 0 0 0 0 4.103.014

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O
TRABALHO DE MINAS GERAIS - UTRAMIG 2.221.937 0 1.743.522 0 0 0 0 3.965.459

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS -
FUCAM 3.613.371 0 1.832.184 0 0 0 0 5.445.555

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
- FEAM 22.906.814 0 35.742.298 2.000.000 0 0 0 60.649.112

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED 61.219.197 0 500.832.073 39.568.223 0 0 0 601.619.493

FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF - FHA 17.017.520 0 6.964.994 0 0 0 0 23.982.514

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - FHEMIG 813.369.520 0 834.915.509 32.026.264 0 0 0 1.680.311.293

2
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO - FJP 29.887.259 0 11.306.642 0 0 0 0 41.193.901

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E
EDUCATIVA - TV MINAS 11.978.080 0 11.581.595 0 0 0 0 23.559.675

FUNDO DE APOIO HABITACIONAL AOS
MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
FAHMEMG

0 0 295.362 0 29.312.238 0 0 29.607.600

FUNDO DE APOIO HABITACIONAL DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS
GERAIS - FUNDHAB

0 0 41.600.000 0 6.300.000 0 0 47.900.000

FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO PECÚLIO DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FUNAPEC

0 0 70.252.560 0 0 0 0 70.252.560

FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TURISMO -
FASTUR 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

FUNDO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS DE MINAS
GERAIS - FAIMG 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
METROPOLITANO - FDM 0 0 7.142.800 0 0 0 0 7.142.800

FUNDO DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FUNDESE

0 0 0 0 3.000 0 0 3.000

FUNDO DE GARANTIAS DE PARCERIAS
PÚBLICO - PRIVADAS DE MINAS GERAIS -
FGP - MG

0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

FUNDO DE INCENTIVO À INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA - FIIT 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

FUNDO DE INVESTIMENTO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - MG INVESTE 0 0 0 0 26.600.000 0 0 26.600.000
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
DE MINAS GERAIS - FIIMG 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

FUNDO DE PAGAMENTO DE PARCERIAS
PÚBLICO - PRIVADAS DE MINAS GERAIS -
FPP - MG

0 0 258.536.679 0 168.103.779 0 0 426.640.458

FUNDO DE RECUPERAÇÃO, PROTEÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS
BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - FHIDRO

0 0 27.178.383 0 0 0 0 27.178.383

FUNDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - FUNCONTAS 0 0 1.289.559 1.039.559 0 0 0 2.329.118

FUNDO ESPECIAL DE CRÉDITOS
INADIMPLIDOS E DÍVIDA ATIVA - FECIDAT 0 0 2.000 0 0 0 0 2.000

FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FUNEMP 0 0 27.000.000 50.000.000 3.000.000 0 0 80.000.000

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FEPJ 0 0 1.143.270.234 451.926.018 0 0 0 1.595.196.252

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FEAS 0 0 78.995.750 0 0 0 0 78.995.750

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC 0 0 25.206.040 0 86.750 0 0 25.292.790

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DE
DIREITOS DIFUSOS - FUNDIF 0 0 4.328.497 0 0 0 0 4.328.497

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
DE TRANSPORTES - FUNTRANS 0 0 24.618.543 64.124.128 0 0 0 88.742.671

FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEH 0 0 3.719.464 0 16.449.551 0 0 20.169.015

FUNDO ESTADUAL DE PREVENÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E REPRESSÃO DE
ENTORPECENTES - FUNPREN

0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

4
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR - FEPDC 0 0 18.000.000 12.000.000 0 0 0 30.000.000

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 312.674.059 0 6.918.859.030 117.086.012 0 0 0 7.348.619.101

FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO
IDOSO - FEI 0 0 1.000.000 0 0 0 0 1.000.000

FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA -
FUNFIP 13.585.653.845 0 500.000 0 0 0 0 13.586.153.845

FUNDO PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA 0 0 1.190.856 0 0 0 0 1.190.856

FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FPE 0 0 2.500.000 0 0 0 0 2.500.000

GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - GABINETE
MILITAR

8.060.255 0 17.335.561 0 0 0 0 25.395.816

GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL -
GDPE - SEF 0 4.728.618.184 0 0 0 3.593.592.147 0 8.322.210.331

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS -
IDENE

6.178.084 0 11.035.305 649.392 0 0 0 17.862.781

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - IPEM/MG 12.063.897 0 16.936.103 1.000.000 0 0 0 30.000.000

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
LEGISLATIVO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - IPLEMG

1.241.000 0 77.122.544 25.971.956 4.856.250 0 0 109.191.750

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - IPSEMG

257.718.651 0 857.593.678 31.026.000 0 0 0 1.146.338.329

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - IPSM

1.437.927.986 0 912.733.017 0 0 0 0 2.350.661.003
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES
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DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF 71.668.842 0 79.385.153 4.570.605 4.860.206 0 0 160.484.806

INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS
- IEPHA

6.755.061 0 7.923.739 0 0 0 0 14.678.800

INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA -
IMA 139.313.325 0 41.326.920 3.250.000 0 0 0 183.890.245

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS
ÁGUAS - IGAM 13.843.147 0 63.934.630 0 0 0 0 77.777.777

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - JUCEMG 12.660.296 0 21.010.723 0 0 0 0 33.671.019

LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
LEMG 1.512.942 0 9.544.049 0 0 0 0 11.056.991

OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - OGE 5.793.817 0 1.657.850 0 0 0 0 7.451.667

PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL
SOCIAL DE EMPRESAS - PARTICIPAÇÃO
EMPRESAS

0 0 0 0 96.750 0 0 96.750

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - PCMG 1.632.349.644 0 174.764.412 3.224.287 0 0 0 1.810.338.343

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - PMMG 11.289.633.853 0 436.259.323 16.316.882 0 0 0 11.742.210.058

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -
MPMG 1.978.724.519 0 297.162.873 63.292.472 5.000.000 0 0 2.344.179.864

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0 0 0 0 0 0 1.005.892.681 1.005.892.681

SECRETARIA DE ESTADO DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO - SEAPA

13.511.033 0 20.600.706 4.173.038 0 0 0 38.284.777

6
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL

ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA TOTAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
TURISMO - SECULT 13.087.131 0 31.805.235 4.583.195 0 0 0 49.475.561

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDE 16.479.014 0 12.836.303 44.883.767 0 0 0 74.199.084

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDESE 43.068.482 0 53.409.343 119.375 0 0 0 96.597.200

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -
SEE 8.047.278.926 0 2.410.476.947 2.100.905.239 0 0 0 12.558.661.112

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -
SEF 978.014.639 0 260.555.465 0 0 0 0 1.238.570.104

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO -
SEGOV 36.208.147 0 26.812.131 0 0 0 0 63.020.278

SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE -
SEINFRA

11.063.726 0 16.749.291 160.561.091 0 0 0 188.374.108

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 1.364.599.062 0 1.083.891.133 5.500.000 0 0 0 2.453.990.195

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD

91.659.537 0 59.652.329 1.000.000 0 0 0 152.311.866

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG 106.992.345 0 195.607.676 0 0 0 0 302.600.021

SECRETARIA-GERAL - SEC. GERAL 6.733.359 0 84.126.230 0 0 0 0 90.859.589

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - TCEMG 745.411.736 0 97.306.342 9.677.650 0 0 0 852.395.728

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - TJMG 5.970.704.819 0 411.700.789 0 0 0 0 6.382.405.608

7
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, inciso II da Lei 4.320/64)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00
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DA DÍVIDA
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CONTINGÊNCIA TOTAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - TJMMG 55.174.000 0 9.410.146 1.463.500 0 0 0 66.047.646

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - UEMG 120.924.473 0 86.907.706 0 0 0 0 207.832.179

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES
CLAROS - UNIMONTES 204.916.235 0 106.562.646 271.745 0 0 0 311.750.626

TOTAL 54.405.519.476 4.728.618.184 42.724.006.171 3.737.037.428 279.122.524 3.593.592.147 1.005.892.681 110.473.788.611
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QUADRO GERAL DA RECEITA
(Art. 2o, §1o, Inciso III da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE
CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIA /
SUBCATEGORIA

1000.00.0.0.00.000 RECEITAS CORRENTES 92.916.039.851

1100.00.0.0.00.000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA 69.779.606.719

1110.00.0.0.00.000 IMPOSTOS 66.305.774.044

1113.00.0.0.00.000 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA 5.264.383.791

1113.03.0.0.00.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 5.264.383.791

1113.03.1.0.00.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO 5.264.383.791

1113.03.1.1.00.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO - PRINCIPAL 5.264.383.791

1113.03.1.1.01.000 10 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO - PRINCIPAL 5.264.383.791

1118.00.0.0.00.000 IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS 61.041.390.253

1118.01.0.0.00.000 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS 7.243.530.228

1118.01.2.0.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 6.430.717.749

1118.01.2.1.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - PRINCIPAL 6.004.835.744

1118.01.2.1.01.000 10
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO

2.401.934.298

1118.01.2.1.02.000 20
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - PRINCIPAL - COTA PARTE DOS
MUNICÍPIOS

3.002.417.872

1118.01.2.1.03.000 23
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO PARA O FUNDEB

600.483.574

1118.01.2.2.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS 304.486.752

1118.01.2.2.01.000 10
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO

121.794.701

1118.01.2.2.02.000 20
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DOS MUNICÍPIOS

152.243.376

1118.01.2.2.03.000 23
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO PARA O FUNDEB

30.448.675

1118.01.2.3.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA 121.395.253

1118.01.2.3.01.000 10
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DO
ESTADO

48.558.101

1118.01.2.3.02.000 20
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DOS
MUNICÍPIOS

60.697.627

1118.01.2.3.03.000 23
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DO
ESTADO PARA O FUNDEB

12.139.525

1118.01.3.0.00.000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS 812.812.479

1118.01.3.1.00.000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL 783.262.276
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QUADRO GERAL DA RECEITA
(Art. 2o, §1o, Inciso III da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE
CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIA /
SUBCATEGORIA

1118.01.3.1.01.000 10
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL - COTA
PARTE DO ESTADO

626.609.821

1118.01.3.1.03.000 23
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL - COTA
PARTE DO ESTADO PARA O FUNDEB

156.652.455

1118.01.3.2.00.000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E JUROS 23.976.141

1118.01.3.2.01.000 10
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E JUROS
- COTA PARTE DO ESTADO

19.180.913

1118.01.3.2.03.000 23
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E JUROS
- COTA PARTE DO ESTADO PARA O FUNDEB

4.795.228

1118.01.3.3.00.000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA 5.574.062

1118.01.3.3.01.000 10
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS
E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA -
COTA PARTE DO ESTADO

4.459.250

1118.01.3.3.03.000 23
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS
E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA -
COTA PARTE DO ESTADO PARA O FUNDEB

1.114.812

1118.02.0.0.00.000 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERVIÇOS 53.797.860.025

1118.02.1.0.00.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO

53.135.579.017

1118.02.1.1.00.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL

52.441.614.699

1118.02.1.1.01.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO

31.464.968.819

1118.02.1.1.01.001 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO

31.457.772.418

1118.02.1.1.01.002 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO - CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS -
LEI 19.266/2010

7.196.401

1118.02.1.1.02.000 20

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL - COTA PARTE DOS
MUNICÍPIOS

13.110.403.675
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QUADRO GERAL DA RECEITA
(Art. 2o, §1o, Inciso III da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE
CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIA /
SUBCATEGORIA

1118.02.1.1.03.000 23

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO PARA O FUNDEB

7.866.242.205

1118.02.1.2.00.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS

394.041.031

1118.02.1.2.01.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO

236.424.618

1118.02.1.2.01.001 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO

225.905.169

1118.02.1.2.01.002 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO - CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS
- LEI 19.266/2010

10.519.449

1118.02.1.2.02.000 20

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DOS MUNICÍPIOS

98.510.258

1118.02.1.2.03.000 23

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO PARA O FUNDEB

59.106.155

1118.02.1.3.00.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

299.923.287

1118.02.1.3.01.000

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE
DO ESTADO

179.953.972

1118.02.1.3.01.001 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE
DO ESTADO

169.647.829

1118.02.1.3.01.002 10

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DO
ESTADO - CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS -
LEI 19.266/2010

10.306.143
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1118.02.1.3.02.000 20

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE
DOS MUNICÍPIOS

74.980.822

1118.02.1.3.03.000 23

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE
DO ESTADO PARA O FUNDEB

44.988.493

1118.02.2.0.00.000 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA 662.281.008

1118.02.2.1.00.000 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - PRINCIPAL 659.428.025

1118.02.2.1.01.000 11
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA - PRINCIPAL - FUNDO
DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

197.828.408

1118.02.2.1.01.000 71
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA - PRINCIPAL - FUNDO
DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

461.599.617

1118.02.2.2.00.000 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - MULTAS E JUROS DE MORA 2.771.019

1118.02.2.2.01.000 11
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - MULTAS E JUROS DE MORA - FUNDO
DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

831.306

1118.02.2.2.01.000 71
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - MULTAS E JUROS DE MORA - FUNDO
DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

1.939.713

1118.02.2.3.00.000 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - DÍVIDA ATIVA 81.964

1118.02.2.3.01.000 11
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA - DÍVIDA ATIVA - FUNDO DE
ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

24.589

1118.02.2.3.01.000 71
ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA - DÍVIDA ATIVA - FUNDO DE
ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA

57.375

1120.00.0.0.00.000 TAXAS 3.473.832.675

1121.00.0.0.00.000 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.153.979.204

1121.01.0.0.00.000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 2.718.501.344

1121.01.1.0.00.000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 2.718.501.344

1121.01.1.1.00.000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- PRINCIPAL 2.667.640.042

1121.01.1.1.01.000 TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL 1.835.297.163

1121.01.1.1.01.001 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

263.706.774

1121.01.1.1.01.001 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

615.315.807

1121.01.1.1.01.002 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

3.722.645

1121.01.1.1.01.002 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

8.686.173

1121.01.1.1.01.003 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

166.384
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1121.01.1.1.01.003 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL -
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

388.229

1121.01.1.1.01.004 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO ANUAL DE
VEÍCULO

250.923.172

1121.01.1.1.01.004 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO ANUAL DE
VEÍCULO

585.487.401

1121.01.1.1.01.005 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

29.719.520

1121.01.1.1.01.005 53
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

69.345.545

1121.01.1.1.01.006 11

TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
PELA ANÁLISE DE PROJETOS OU MODIFICAÇÃO
EM PROJETO APROVADO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2.350.654

1121.01.1.1.01.006 27

TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PRINCIPAL - TAXA
PELA ANÁLISE DE PROJETOS OU MODIFICAÇÃO
EM PROJETO APROVADO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

5.484.859

1121.01.1.1.02.000 77 TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA - PRINCIPAL 785.070.717

1121.01.1.1.03.000 11
TAXA DE LICENCIAMENTO PARA USO OU
OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS
- PRINCIPAL

1.484.955

1121.01.1.1.03.000 54
TAXA DE LICENCIAMENTO PARA USO OU
OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS
- PRINCIPAL

3.464.894

1121.01.1.1.04.000 11
TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
SANEAMENTO - PRINCIPAL

12.696.694

1121.01.1.1.04.000 59
TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
SANEAMENTO - PRINCIPAL

29.625.619

1121.01.1.2.00.000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- MULTAS E JUROS 48.451.769

1121.01.1.2.01.000 TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS 45.601.083

1121.01.1.2.01.001 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

326

1121.01.1.2.01.001 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

761

1121.01.1.2.01.003 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

31.310

1121.01.1.2.01.003 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

73.055

1121.01.1.2.01.004 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO
ANUAL DE VEÍCULO

10.977.842

1121.01.1.2.01.004 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO
ANUAL DE VEÍCULO

25.614.963

1121.01.1.2.01.005 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- TAXA DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2.670.848

1121.01.1.2.01.005 53
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MULTAS E JUROS
- TAXA DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

6.231.978
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1121.01.1.2.02.000 77 TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA - MULTAS E
JUROS 2.850.686

1121.01.1.3.00.000
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- DÍVIDA ATIVA

1.672.257

1121.01.1.3.01.000 TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 1.490.137

1121.01.1.3.01.001 10
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

129.347

1121.01.1.3.01.001 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

152.547

1121.01.1.3.01.001 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.486

1121.01.1.3.01.001 53
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

354.457

1121.01.1.3.01.002 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

172

1121.01.1.3.01.002 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

401

1121.01.1.3.01.003 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.416

1121.01.1.3.01.003 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.303

1121.01.1.3.01.005 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
- TAXA DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

254.102

1121.01.1.3.01.005 53
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
- TAXA DE INCÊNDIO - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

592.906

1121.01.1.3.02.000 77 TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA - DÍVIDA ATIVA 182.120

1121.01.1.4.00.000
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

737.276

1121.01.1.4.01.000 TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS 586.563

1121.01.1.4.01.002 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

461

1121.01.1.4.01.002 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.074

1121.01.1.4.01.003 11
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

4.030

1121.01.1.4.01.003 27
TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

9.402

1121.01.1.4.01.005 11

TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - TAXA DE INCÊNDIO - CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

171.479

1121.01.1.4.01.005 53

TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - TAXA DE INCÊNDIO - CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

400.117

1121.01.1.4.02.000 77 TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS 150.713

1121.04.0.0.00.000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 435.477.860
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1121.04.1.0.00.000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 435.477.860

1121.04.1.1.00.000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- PRINCIPAL 434.453.620

1121.04.1.1.01.000 11 TAXA FLORESTAL - PRINCIPAL 24.000.000

1121.04.1.1.01.000 26 TAXA FLORESTAL - PRINCIPAL 56.000.000

1121.04.1.1.02.000 11
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - PRINCIPAL

83.888.525

1121.04.1.1.02.000 72
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - PRINCIPAL

195.739.890

1121.04.1.1.03.000 11 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- PRINCIPAL 13.560.000

1121.04.1.1.03.000 52 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- PRINCIPAL 31.640.000

1121.04.1.1.04.000 11 TAXA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL -
PRINCIPAL 3.306.000

1121.04.1.1.04.000 91 TAXA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL -
PRINCIPAL 7.714.000

1121.04.1.1.05.000 11 TAXA DA LEI DA PESCA - PRINCIPAL 900.000

1121.04.1.1.05.000 91 TAXA DA LEI DA PESCA - PRINCIPAL 2.100.000

1121.04.1.1.06.000 11 TAXA DE LIBERAÇÃO E MANEJO DA FAUNA E
FLORA - PRINCIPAL 60.000

1121.04.1.1.06.000 91 TAXA DE LIBERAÇÃO E MANEJO DA FAUNA E
FLORA - PRINCIPAL 140.000

1121.04.1.1.07.000 11 TAXA DA LEI DE POLÍTICA FLORESTAL - PRINCIPAL 4.500.000

1121.04.1.1.07.000 91 TAXA DA LEI DE POLÍTICA FLORESTAL - PRINCIPAL 10.500.000

1121.04.1.1.09.000 11 TAXA DE REPROGRAFIA, CERTIDÕES E
JULGAMENTO DE CONTENCIOSO - PRINCIPAL 121.562

1121.04.1.1.09.000 29 TAXA DE REPROGRAFIA, CERTIDÕES E
JULGAMENTO DE CONTENCIOSO - PRINCIPAL 143.643

1121.04.1.1.09.000 91 TAXA DE REPROGRAFIA, CERTIDÕES E
JULGAMENTO DE CONTENCIOSO - PRINCIPAL 140.000

1121.04.1.2.00.000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- MULTAS E JUROS 781.311

1121.04.1.2.01.000 11 TAXA FLORESTAL - MULTAS E JUROS 30.000

1121.04.1.2.01.000 26 TAXA FLORESTAL - MULTAS E JUROS 70.000

1121.04.1.2.02.000 11
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - MULTAS E JUROS

204.393

1121.04.1.2.02.000 72
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - MULTAS E JUROS

476.918

1121.04.1.3.00.000
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA

210.137

1121.04.1.3.01.000 11 TAXA FLORESTAL - DÍVIDA ATIVA 36.000

1121.04.1.3.01.000 26 TAXA FLORESTAL - DÍVIDA ATIVA 84.000

1121.04.1.3.02.000 11
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

19.241

1121.04.1.3.02.000 72
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

44.896

1121.04.1.3.03.000 11
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA

7.800

1121.04.1.3.03.000 52
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA

18.200
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1121.04.1.4.00.000
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

32.792

1121.04.1.4.02.000 11
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

6.538

1121.04.1.4.02.000 72
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS
MINERÁRIOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

15.254

1121.04.1.4.03.000 11
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

3.300

1121.04.1.4.03.000 52
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

7.700

1122.00.0.0.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 319.853.471

1122.01.0.0.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 91.256.969

1122.01.1.0.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 91.256.969

1122.01.1.1.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PRINCIPAL 89.075.286

1122.01.1.1.01.000 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL 88.587.690

1122.01.1.1.01.001 11
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL -
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.060.088

1122.01.1.1.01.001 91
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL -
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2.473.538

1122.01.1.1.01.002 11 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 4.988.788

1122.01.1.1.01.002 29 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 11.640.506

1122.01.1.1.01.003 11 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - INSTITUTO
MINEIRO DE AGROPECUÁRIA 11.303.350

1122.01.1.1.01.003 91 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - INSTITUTO
MINEIRO DE AGROPECUÁRIA 26.374.484

1122.01.1.1.01.004 11 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 398.215

1122.01.1.1.01.004 29 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 929.169

1122.01.1.1.01.005 11
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

19.241

1122.01.1.1.01.005 29
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

44.897

1122.01.1.1.01.006 11 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL - NOTIFICAÇÃO 178.800

1122.01.1.1.01.006 91 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL - NOTIFICAÇÃO 417.200

1122.01.1.1.01.007 11 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TRANSPORTE
COLETIVO METROPOLITANO - NOTIFICAÇÃO 23.343

1122.01.1.1.01.007 91 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TRANSPORTE
COLETIVO METROPOLITANO - NOTIFICAÇÃO 54.467

1122.01.1.1.01.010 11
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TAXA
DE PUBLICAÇÃO - CONCESSIONÁRIOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

32.230

1122.01.1.1.01.010 91
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - TAXA
DE PUBLICAÇÃO - CONCESSIONÁRIOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

75.203
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1122.01.1.1.01.011 11
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

8.410.032

1122.01.1.1.01.011 29
TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - ATOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.623.409

1122.01.1.1.01.999 10 TAXA DE EXPEDIENTE - PRINCIPAL - OUTROS 540.730

1122.01.1.1.04.000 11

TAXA DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL -
PRINCIPAL - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

10.059

1122.01.1.1.04.000 91

TAXA DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL -
PRINCIPAL - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

23.470

1122.01.1.1.07.000 11

TAXA DE GERENCIAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS, PROJETOS E OBRAS - PRINCIPAL -
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

80.870

1122.01.1.1.07.000 91

TAXA DE GERENCIAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS, PROJETOS E OBRAS - PRINCIPAL -
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

188.697

1122.01.1.1.99.000 10 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PRINCIPAL - DEMAIS 184.500

1122.01.1.2.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS
E JUROS 257.905

1122.01.1.2.01.000 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS 207.055

1122.01.1.2.01.002 11 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 3.086

1122.01.1.2.01.002 29 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 7.202

1122.01.1.2.01.004 11 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 3.417

1122.01.1.2.01.004 29 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS - ATOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 7.972

1122.01.1.2.01.006 11
TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS
- TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL -
NOTIFICAÇÃO

39.700

1122.01.1.2.01.006 91
TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS
- TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL -
NOTIFICAÇÃO

92.632

1122.01.1.2.01.007 11
TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS
- TRANSPORTE COLETIVO METROPOLITANO -
NOTIFICAÇÃO

13.847

1122.01.1.2.01.007 91
TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS
- TRANSPORTE COLETIVO METROPOLITANO -
NOTIFICAÇÃO

32.311

1122.01.1.2.01.999 10 TAXA DE EXPEDIENTE - MULTAS E JUROS -
OUTROS 6.888

1122.01.1.2.99.000 10 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS
E JUROS - DEMAIS 50.850

1122.01.1.3.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA
ATIVA 1.708.673

1122.01.1.3.01.000 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA 439.086

1122.01.1.3.01.999 10 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - OUTROS 224.652

1122.01.1.3.01.999 11 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - OUTROS 64.330
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1122.01.1.3.01.999 54 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - OUTROS 150.104

1122.01.1.3.10.000 11
TAXA DE COBRANÇA DE PEDÁGIO - RODOVIAS
ESTADUAIS - DÍVIDA ATIVA

380.876

1122.01.1.3.10.000 91
TAXA DE COBRANÇA DE PEDÁGIO - RODOVIAS
ESTADUAIS - DÍVIDA ATIVA

888.711

1122.01.1.4.00.000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS 215.105

1122.01.1.4.01.000 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS 215.105

1122.01.1.4.01.999 10 TAXA DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS - OUTROS 215.105

1122.02.0.0.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 228.596.502

1122.02.1.0.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 228.596.502

1122.02.1.1.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 219.217.967

1122.02.1.1.01.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
- CUSTAS JUDICIAIS - JUSTIÇA COMUM 105.756.106

1122.02.1.1.02.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
- CUSTAS JUDICIAIS - JUIZADO ESPECIAL 12.387.609

1122.02.1.1.03.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
- TAXA JUDICIÁRIA 101.074.252

1122.02.1.2.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS 2.792

1122.02.1.2.01.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS - CUSTAS JUDICIAIS - JUSTIÇA COMUM 1.812

1122.02.1.2.02.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS - CUSTAS JUDICIAIS - JUIZADO ESPECIAL 114

1122.02.1.2.03.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - MULTAS E
JUROS - TAXA JUDICIÁRIA 866

1122.02.1.3.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA 7.839.980

1122.02.1.3.01.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - CUSTAS JUDICIAIS - JUSTIÇA COMUM 4.724.078

1122.02.1.3.02.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - CUSTAS JUDICIAIS - JUIZADO ESPECIAL 625.870

1122.02.1.3.03.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - TAXA JUDICIÁRIA 2.490.032

1122.02.1.4.00.000 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS 1.535.763

1122.02.1.4.01.000 77
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - CUSTAS JUDICIAIS -
JUSTIÇA COMUM

964.148

1122.02.1.4.02.000 77
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - CUSTAS JUDICIAIS -
JUIZADO ESPECIAL

104.170

1122.02.1.4.03.000 77 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA
ATIVA - MULTAS E JUROS - TAXA JUDICIÁRIA 467.445

1200.00.0.0.00.000 CONTRIBUIÇÕES 3.527.558.882

1210.00.0.0.00.000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 3.527.558.882

1210.04.0.0.00.000
CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

1.805.043.483

1210.04.2.0.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS 1.278.531.945

1210.04.2.1.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL 1.278.531.945
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1210.04.2.1.01.000 43 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 815.810.032

1210.04.2.1.01.000 50 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 44.600

1210.04.2.1.02.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

29.390.000

1210.04.2.1.03.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA
O RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

34.419.000

1210.04.2.1.04.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA
O RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

250.062.539

1210.04.2.1.05.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.890.007

1210.04.2.1.06.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA
O RPPS - PRINCIPAL - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

107.940.812

1210.04.2.1.07.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA
O RPPS - PRINCIPAL - DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

24.669.941

1210.04.2.1.99.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - DEMAIS 14.305.014

1210.04.2.1.99.001 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA
O RPPS - PRINCIPAL - DEMAIS - PESSOAL
LICENCIADO/À DISPOSIÇÃO

14.305.014

1210.04.3.0.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS 431.549.102

1210.04.3.1.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL 431.549.102

1210.04.3.1.01.000 43 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 272.067.165

1210.04.3.1.01.000 50 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 1.681.600

1210.04.3.1.02.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

29.400.000

1210.04.3.1.03.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

20.681.430

1210.04.3.1.04.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

75.992.040

1210.04.3.1.05.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

737.433

1210.04.3.1.06.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

23.317.408

1210.04.3.1.07.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO PARA O
RPPS - PRINCIPAL - DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

7.672.026

1210.04.4.0.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS 94.962.436

1210.04.4.1.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS -
PRINCIPAL 94.962.436

1210.04.4.1.01.000 43 CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS -
PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 72.673.606
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1210.04.4.1.02.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS
- PRINCIPAL - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

210.000

1210.04.4.1.04.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS -
PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

13.415.391

1210.04.4.1.05.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS
- PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

154.560

1210.04.4.1.06.000 43
CONTRIBUIÇÃO DO PENSIONISTA PARA O RPPS -
PRINCIPAL - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

8.508.879

1210.99.0.0.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 818.185.360

1210.99.1.0.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 818.185.360

1210.99.1.1.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL 813.718.160

1210.99.1.1.01.000
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE

116.430

1210.99.1.1.01.008 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - MUNICÍPIOS

116.430

1210.99.1.1.02.000
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE

733.840.200

1210.99.1.1.02.001 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - ATIVO

246.818.300

1210.99.1.1.02.002 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - INATIVO

254.292.500

1210.99.1.1.02.003 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE -
PENSIONISTA

39.400.000

1210.99.1.1.02.004 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE -
CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.150.000

1210.99.1.1.02.005 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - ESTADO
- DEPENDENTES

138.300.000

1210.99.1.1.02.006 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - ESTADO
- DEPENDENTES - FILHOS DE 21 A 35 ANOS

47.600.000

1210.99.1.1.02.007 50
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE -
USUÁRIO FACULTATIVO

146.200

1210.99.1.1.02.008 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE -
MUNICÍPIOS

230.500

1210.99.1.1.02.009 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - DEMAIS
- SERVIDOR

547.560

1210.99.1.1.02.010 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - DEMAIS
- DEPENDENTES

203.400

1210.99.1.1.02.011 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO CIVIL PARA A SAÚDE - DEMAIS
- DEPENDENTES - FILHOS DE 21 A 35 ANOS

151.740

1210.99.1.1.04.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

1.386.000
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1210.99.1.1.04.002 60

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL
- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL OU MUNICIPAL

1.386.000

1210.99.1.1.05.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADO - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

8.121.750

1210.99.1.1.05.001 60

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADO - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - ATIVO - EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO E OUTROS CIVIS

3.979.500

1210.99.1.1.05.002 60

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADO - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - INATIVO

2.572.500

1210.99.1.1.05.003 60

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADO - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - PENSIONISTA

1.569.750

1210.99.1.1.07.000 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
PECÚLIO

47.190.000

1210.99.1.1.08.000 60 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
SEGURO COLETIVO 22.140.000

1210.99.1.1.09.000 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
SEGURO DO CÔNJUGE

922.560

1210.99.1.1.10.000 60
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
FUNDO DE GARANTIA HIPOTECÁRIO

1.220

1210.99.1.2.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E
JUROS 17.200

1210.99.1.2.99.000 60 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E
JUROS - DEMAIS 17.200

1210.99.1.3.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA 1.250.000

1210.99.1.3.99.000 60 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA
- DEMAIS 1.250.000

1210.99.1.4.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS 3.200.000

1210.99.1.4.99.000 60 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DÍVIDA ATIVA
- MULTAS E JUROS - DEMAIS 3.200.000

1218.00.0.0.00.000
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

904.330.039

1218.02.0.0.00.000
CONTRIBUIÇÃO PARA PREVIDÊNCIA MILITAR DE
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

904.330.039

1218.02.2.0.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO 487.138.739

1218.02.2.1.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 487.138.739

1218.02.2.1.01.000 30 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL -
APOSENTADORIA 154.373.139

1218.02.2.1.02.000 50 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL -
PENSÃO 235.697.900

1218.02.2.1.03.000 50
CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL -
SAÚDE

97.067.700

1218.02.3.0.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO 417.191.300

1218.02.3.1.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 417.191.300

1218.02.3.1.02.000 50 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -
PENSÃO 295.496.600
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1218.02.3.1.03.000 50
CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -
SAÚDE

121.694.700

1300.00.0.0.00.000 RECEITA PATRIMONIAL 1.071.466.859

1310.00.0.0.00.000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO 15.065.177

1310.01.0.0.00.000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS,
LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO 9.117.522

1310.01.1.0.00.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 8.764.122

1310.01.1.1.00.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 8.738.754

1310.01.1.1.01.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 8.738.754

1310.01.1.1.01.001 10 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL -
ALUGUÉIS 887.149

1310.01.1.1.01.001 60 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL -
ALUGUÉIS 7.602.366

1310.01.1.1.01.002 60 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL -
ARRENDAMENTOS 249.239

1310.01.1.2.00.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 25.368

1310.01.1.2.01.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 25.368

1310.01.1.2.01.001 60 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS
- ALUGUÉIS 25.300

1310.01.1.2.01.002 60 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS
- ARRENDAMENTOS 68

1310.01.2.0.00.000 FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO 353.400

1310.01.2.1.00.000 FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO -
PRINCIPAL 353.400

1310.01.2.1.01.000 60
FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO -
PRINCIPAL - TARIFA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS

353.400

1310.02.0.0.00.000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

5.925.848

1310.02.1.0.00.000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

5.925.848

1310.02.1.1.00.000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL

5.925.848

1310.02.1.1.01.000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL

5.925.848

1310.02.1.1.01.001 60

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL - CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA

1.581.628

1310.02.1.1.01.002 10

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL - CESSÃO DO DIREITO
DE EXPLORAÇÃO DE ESTÁDIOS - ARENA
INDEPENDÊNCIA

1.062.748

1310.02.1.1.01.999 10
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL - OUTROS

2.123.472

1310.02.1.1.01.999 60
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS - PRINCIPAL - OUTROS

1.158.000

1310.99.0.0.00.000 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 21.807
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1310.99.1.0.00.000 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 21.807

1310.99.1.1.00.000 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 8.248

1310.99.1.1.01.000 10 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 7.048

1310.99.1.1.01.000 60 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 1.200

1310.99.1.2.00.000 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E
JUROS 13.559

1310.99.1.2.01.000 10 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E
JUROS 13.559

1320.00.0.0.00.000 VALORES MOBILIÁRIOS 867.881.159

1321.00.0.0.00.000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 423.327.210

1321.00.1.0.00.000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 302.177.210

1321.00.1.1.00.000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 302.177.210

1321.00.1.1.01.000 10 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 39.013.640

1321.00.1.1.01.000 11 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 154.615

1321.00.1.1.01.000 21 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 300.000

1321.00.1.1.01.000 23 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 15.000.000

1321.00.1.1.01.000 24 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 5.471.678

1321.00.1.1.01.000 25 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 16.070.553

1321.00.1.1.01.000 31 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 44.339

1321.00.1.1.01.000 36 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 7.910.794

1321.00.1.1.01.000 45 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 383.144

1321.00.1.1.01.000 47 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 60.000

1321.00.1.1.01.000 51 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 4.281.093

1321.00.1.1.01.000 53 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 1.926

1321.00.1.1.01.000 56 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 80.000

1321.00.1.1.01.000 60 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 189.480.977

1321.00.1.1.01.000 70 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 1.374.063

1321.00.1.1.01.000 71 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 314.503

1321.00.1.1.01.000 73 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 126.099

1321.00.1.1.01.000 74 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 10.000

1321.00.1.1.01.000 92 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 14.567.692

1321.00.1.1.01.000 93 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL 7.532.094

1321.00.5.0.00.000 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA
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1321.00.5.1.00.000 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL

1321.00.5.1.01.000 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL

1321.00.5.1.01.002 10

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL
- RENDIMENTO FINANCEIRO - ATIVO
BDMG/CREDIREAL/BEMGE - SANEAMENTO
SISTEMA FINANCEIRO/SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA

1321.00.6.0.00.000 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 121.150.000

1321.00.6.1.00.000 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - PRINCIPAL 121.150.000

1321.00.6.1.01.000 10 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - PRINCIPAL 121.150.000

1322.00.0.0.00.000 DIVIDENDOS 443.553.649

1322.00.1.0.00.000 DIVIDENDOS 443.553.649

1322.00.1.1.00.000 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 443.553.649

1322.00.1.1.01.000 10 DIVIDENDOS - PRINCIPAL - SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA 443.452.891

1322.00.1.1.02.000 10 DIVIDENDOS - PRINCIPAL - AÇÕES DE OUTRAS
EMPRESAS 51.063

1322.00.1.1.02.000 60 DIVIDENDOS - PRINCIPAL - AÇÕES DE OUTRAS
EMPRESAS 49.695

1329.00.0.0.00.000 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 1.000.300

1329.00.1.0.00.000 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 1.000.300

1329.00.1.1.00.000 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 1.000.300

1329.00.1.1.02.000 60 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL -
FUNDOS DE INVESTIMENTO 1.000.000

1329.00.1.1.99.000 60 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL -
DEMAIS 300

1330.00.0.0.00.000
DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
LICENÇA

80.891.752

1331.00.0.0.00.000 DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE 8.838.302

1331.01.0.0.00.000
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

8.838.302

1331.01.1.0.00.000
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

8.838.302

1331.01.1.1.00.000
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - PRINCIPAL

8.838.302

1331.01.1.1.01.000

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - PRINCIPAL -
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE
TRANSPORTES

8.838.302

1331.01.1.1.01.002 60

DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - PRINCIPAL -
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE
TRANSPORTES - INTERMUNICIPAL

8.838.302

1332.00.0.0.00.000 DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA 72.000.000

1332.01.0.0.00.000
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

72.000.000

1332.01.1.0.00.000
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PARA O SETOR PRIVADO

72.000.000

1332.01.1.1.00.000
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PARA O SETOR PRIVADO - PRINCIPAL

72.000.000
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1332.01.1.1.01.000 60

DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PARA O SETOR PRIVADO - PRINCIPAL -
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE
TRANSPORTES

72.000.000

1339.00.0.0.00.000 DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 53.450

1339.99.0.0.00.000 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 53.450

1339.99.1.0.00.000 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 53.450

1339.99.1.1.00.000 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL 53.450

1339.99.1.1.01.000 60
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL - RECEITA DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

53.450

1340.00.0.0.00.000 EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 71.287.242

1345.00.0.0.00.000 EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 40.830.000

1345.01.0.0.00.000 OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS 40.830.000

1345.01.1.0.00.000 OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS 40.830.000

1345.01.1.1.00.000 OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL 40.830.000

1345.01.1.1.01.000 61 OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL 40.830.000

1349.00.0.0.00.000 EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS 30.457.242

1349.01.0.0.00.000 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS 30.457.242

1349.01.1.0.00.000 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS 30.457.242

1349.01.1.1.00.000 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 30.457.242

1349.01.1.1.01.000 11 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
REPOSIÇÃO FLORESTAL 2.400.000

1349.01.1.1.01.000 61 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
REPOSIÇÃO FLORESTAL 5.600.000

1349.01.1.1.02.000 11 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
REPOSIÇÃO DA PESCA 12.000

1349.01.1.1.02.000 61 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
REPOSIÇÃO DA PESCA 28.000

1349.01.1.1.03.000 11 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
SUPRESSÃO DO PEQUI 425.173

1349.01.1.1.03.000 59 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
SUPRESSÃO DO PEQUI 992.069

1349.01.1.1.99.000 11 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
DEMAIS 6.300.000

1349.01.1.1.99.000 61 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL -
DEMAIS 14.700.000

1350.00.0.0.00.000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL 1.000

1350.01.0.0.00.000
OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE
EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO PROTEGIDA -
INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

1.000

1350.01.1.0.00.000
OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE
EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO PROTEGIDA -
INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

1.000

1350.01.1.1.00.000

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE
EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO PROTEGIDA -
INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA -
PRINCIPAL

1.000
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1350.01.1.1.01.000 60

OUTORGA DE DIREITO DE USO OU DE
EXPLORAÇÃO DE CRIAÇÃO PROTEGIDA -
INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA -
PRINCIPAL

1.000

1360.00.0.0.00.000 CESSÃO DE DIREITOS 27.610.000

1360.01.0.0.00.000 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS 27.610.000

1360.01.1.0.00.000 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS 27.610.000

1360.01.1.1.00.000 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL 27.610.000

1360.01.1.1.01.000 10 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL - FOLHA DE PESSOAL

1360.01.1.1.01.000 60 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL - FOLHA DE PESSOAL 27.610.000

1390.00.0.0.00.000 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 8.730.529

1390.00.1.0.00.000 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 8.730.529

1390.00.1.1.00.000 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 2.380.988

1390.00.1.1.01.000 10 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 2.380.988

1390.00.1.3.00.000 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA 6.349.541

1390.00.1.3.01.000 10 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - DÍVIDA ATIVA 6.349.541

1400.00.0.0.00.000 RECEITA AGROPECUÁRIA 6.365.790

1400.00.1.0.00.000 RECEITA AGROPECUÁRIA 6.365.790

1400.00.1.1.00.000 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL 6.365.790

1400.00.1.1.01.000 60 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA
DA PRODUÇÃO VEGETAL 3.326.160

1400.00.1.1.02.000 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA
DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS 3.038.630

1400.00.1.1.02.001 11
RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA
DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS - UNIDADES
PENAIS

30.000

1400.00.1.1.02.001 61
RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA
DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS - UNIDADES
PENAIS

70.000

1400.00.1.1.02.999 60 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA
DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS - OUTROS 2.938.630

1400.00.1.1.99.000 60 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - DEMAIS 1.000

1500.00.0.0.00.000 RECEITA INDUSTRIAL 643.983.886

1500.00.1.0.00.000 RECEITA INDUSTRIAL 643.983.886

1500.00.1.1.00.000 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL 643.983.886

1500.00.1.1.01.000 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 594.614.443

1500.00.1.1.01.002 60
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - INDÚSTRIA
QUÍMICA

1.951

1500.00.1.1.01.003 60
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - INDÚSTRIA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS

580.630.492

1500.00.1.1.01.004 60
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - INDÚSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTARES

922.000

1500.00.1.1.01.005 11
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - INDÚSTRIAS
DIVERSAS - UNIDADES PENAIS

18.000
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1500.00.1.1.01.005 61
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - INDÚSTRIAS
DIVERSAS - UNIDADES PENAIS

42.000

1500.00.1.1.01.999 60 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - OUTROS 13.000.000

1500.00.1.1.02.000 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA 49.369.443

1500.00.1.1.02.001 10
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - RECEITA DE
PUBLICAÇÕES

47.544.683

1500.00.1.1.02.002 10
RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - RECEITA DA
ASSINATURA DO JORNAL MINAS GERAIS

88.582

1500.00.1.1.02.999 10 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - OUTROS 1.736.178

1600.00.0.0.00.000 RECEITA DE SERVIÇOS 793.591.885

1610.00.0.0.00.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS 373.296.420

1610.01.0.0.00.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS 291.474.819

1610.01.1.0.00.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS 291.474.819

1610.01.1.1.00.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL 290.220.658

1610.01.1.1.01.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - ADMINISTRAÇÃO DE
DEPÓSITOS JUDICIAIS

112.607.249

1610.01.1.1.03.000 60

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - COMERCIALIZAÇÃO DE
LIVROS, PERIÓDICOS, MATERIAIS ESCOLARES E
PUBLICIDADE

11.651

1610.01.1.1.06.000 60

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - RESERVA DE PLACA
ESPECIAL - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

5.827.681

1610.01.1.1.07.000 60 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - COMUNICAÇÃO 1.560.000

1610.01.1.1.10.000 60 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - VENDA DE EDITAIS 500.000

1610.01.1.1.11.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - SERVIÇOS ESPECIAIS 27.601.875

1610.01.1.1.11.001 60

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - SERVIÇOS ESPECIAIS
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

22.675

1610.01.1.1.11.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - SERVIÇOS ESPECIAIS -
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

5.000.000

1610.01.1.1.11.003 60

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - SERVIÇOS ESPECIAIS -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
- GESTÃO DO SISTEMA E PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS

22.579.200

1610.01.1.1.13.000 10
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - FOTOCÓPIAS E CÓPIAS
HELIOGRÁFICAS

17.712

1610.01.1.1.13.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - FOTOCÓPIAS E CÓPIAS
HELIOGRÁFICAS

500
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1610.01.1.1.15.000 10
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - ADMINISTRAÇÃO DE
CONTRATOS

576.961

1610.01.1.1.17.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - GESTÃO DE VEÍCULOS
APREENDIDOS E REMOVIDOS

75.373.132

1610.01.1.1.18.000 11
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - VISITAÇÃO DAS UNIDADES
DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA

1.140.000

1610.01.1.1.18.000 61
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - VISITAÇÃO DAS UNIDADES
DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA

2.660.000

1610.01.1.1.19.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

53.275

1610.01.1.1.20.000 60

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO
DE ASSISTÊNCIA AO PECÚLIO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.100

1610.01.1.1.21.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - GESTÃO DE CRIADORES DE
PASSEIFORMES SILVESTRES

2.500.000

1610.01.1.1.23.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - PODER JUDICIÁRIO

31.908.095

1610.01.1.1.23.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - PODER JUDICIÁRIO -
DESPESAS PROCESSUAIS

14.626.319

1610.01.1.1.23.003 61

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - PODER JUDICIÁRIO - VERBA
INDENIZATÓRIA DE TRANSPORTE CUSTEADA
PELAS PARTES

17.281.776

1610.01.1.1.24.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - EDUCACIONAIS E
CAPACITAÇÃO

2.305.663

1610.01.1.1.25.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - AGROPECUÁRIOS

326.640

1610.01.1.1.26.000 10
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO
E INSTALAÇÃO

4.886

1610.01.1.1.27.000 60 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - RECREATIVOS E CULTURAIS 609.000

1610.01.1.1.28.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - CONSULTORIA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS

19.024.386

1610.01.1.1.29.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - HOSPEDAGEM E
ALIMENTAÇÃO

27.878

1610.01.1.1.30.000 60 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - ESTUDOS E PESQUISA 894.000

1610.01.1.1.35.000 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - REGISTRO ELETRÔNICO DE
CONTRATO INTEGRAL

1610.01.1.1.99.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - DEMAIS 4.688.974

1610.01.1.1.99.001 10
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - DEMAIS - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

18.629

1610.01.1.1.99.001 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - DEMAIS - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

4.550.345
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1610.01.1.1.99.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL - DEMAIS - SERVIÇOS
COMERCIAIS

120.000

1610.01.1.2.00.000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - MULTAS E JUROS 211

1610.01.1.2.23.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - MULTAS E JUROS - PODER JUDICIÁRIO

211

1610.01.1.2.23.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - MULTAS E JUROS - PODER JUDICIÁRIO -
DESPESAS PROCESSUAIS

211

1610.01.1.3.00.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA

1.067.551

1610.01.1.3.23.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA - PODER JUDICIÁRIO

1.067.551

1610.01.1.3.23.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA - PODER JUDICIÁRIO -
DESPESAS PROCESSUAIS

1.067.551

1610.01.1.4.00.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

186.399

1610.01.1.4.23.000
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - PODER
JUDICIÁRIO

186.399

1610.01.1.4.23.002 60
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - PODER
JUDICIÁRIO - DESPESAS PROCESSUAIS

186.399

1610.02.0.0.00.000 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS 16.719.557

1610.02.1.0.00.000 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS 16.719.557

1610.02.1.1.00.000 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS - PRINCIPAL 16.719.557

1610.02.1.1.01.000 60 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS - PRINCIPAL 16.719.557

1610.03.0.0.00.000 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO 64.925.694

1610.03.1.0.00.000 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO 64.925.694

1610.03.1.1.00.000 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 64.925.694

1610.03.1.1.04.000 60
SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - EXPEDIÇÃO DE
CERTIFICADOS

435.723

1610.03.1.1.06.000 60
SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - REGISTRO DO
COMÉRCIO

63.577.417

1610.03.1.1.99.000 60 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - DEMAIS 912.554

1610.04.0.0.00.000 SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA 176.350

1610.04.1.0.00.000 SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA 176.350

1610.04.1.1.00.000 SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA -
PRINCIPAL 176.350

1610.04.1.1.02.000 60
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
- PRINCIPAL - INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E
TECNOLÓGICAS

86.350

1610.04.1.1.99.000 60
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA -
PRINCIPAL - DEMAIS SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

90.000
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1630.00.0.0.00.000 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 370.503.312

1630.01.0.0.00.000 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE 370.503.312

1630.01.1.0.00.000 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE 370.503.312

1630.01.1.1.00.000 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL 370.503.312

1630.01.1.1.01.000 60 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - SERVIÇOS HOSPITALARES 202.327.312

1630.01.1.1.03.000 60 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - SERVIÇOS AMBULATORIAIS 1.320.000

1630.01.1.1.05.000 60

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE
- PRINCIPAL - SERVIÇOS DE COLETA,
PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO DE
CÉLULAS E TECIDOS BIOLÓGICOS

756.000

1630.01.1.1.07.000 60
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS A
PARTICULARES

15.600.000

1630.01.1.1.08.000 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - COPARTICIPAÇÃO DOS SEGURADOS 140.800.000

1630.01.1.1.08.001 60
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - COPARTICIPAÇÃO DOS SEGURADOS -
SERVIÇOS HOSPITALARES

122.900.000

1630.01.1.1.08.002 60
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - COPARTICIPAÇÃO DOS SEGURADOS -
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

17.900.000

1630.01.1.1.99.000 60
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE -
PRINCIPAL - DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE

9.700.000

1640.00.0.0.00.000 SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS 31.498.009

1640.01.0.0.00.000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS 31.498.009

1640.01.1.0.00.000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS 31.498.009

1640.01.1.1.00.000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL 31.498.009

1640.01.1.1.01.000 11
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL - JUROS DE
EMPRÉSTIMOS

1.500

1640.01.1.1.01.000 40
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL - JUROS DE
EMPRÉSTIMOS

74.273

1640.01.1.1.01.000 60
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL - JUROS DE
EMPRÉSTIMOS

31.287.486

1640.01.1.1.01.000 61
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL - JUROS DE
EMPRÉSTIMOS

3.500

1640.01.1.1.99.000 60
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS - PRINCIPAL - DEMAIS SERVIÇOS
FINANCEIROS

131.250

1690.00.0.0.00.000 OUTROS SERVIÇOS 18.294.144

1690.99.0.0.00.000 OUTROS SERVIÇOS 18.294.144

1690.99.1.0.00.000 OUTROS SERVIÇOS 18.294.144

1690.99.1.1.00.000 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 4.248.045

1690.99.1.1.01.000 10 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 5.137

1690.99.1.1.01.000 60 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 4.242.908

1690.99.1.2.00.000 OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 31.941
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1690.99.1.2.01.000 60 OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 31.941

1690.99.1.3.00.000 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 9.000.000

1690.99.1.3.01.000 60 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 9.000.000

1690.99.1.4.00.000 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS 5.014.158

1690.99.1.4.01.000 60 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS 5.014.158

1700.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.223.017.064

1710.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 7.749.485.401

1718.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 7.749.485.401

1718.01.0.0.00.000 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 5.373.049.628

1718.01.1.0.00.000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 4.630.580.903

1718.01.1.1.00.000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL 4.630.580.903

1718.01.1.1.01.000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL 4.630.580.903

1718.01.1.1.01.001 10
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL -
ESTADO

3.704.464.722

1718.01.1.1.01.003 23
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL -
FUNDEB

926.116.181

1718.01.6.0.00.000
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

652.397.828

1718.01.6.1.00.000
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

652.397.828

1718.01.6.1.01.000
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

652.397.828

1718.01.6.1.01.001 10

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL -
ESTADO

391.438.697

1718.01.6.1.01.002 20

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL -
MUNICÍPIOS

163.099.457

1718.01.6.1.01.003 23

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL -
FUNDEB

97.859.674

1718.01.7.0.00.000
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

90.069.493

1718.01.7.1.00.000
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -
PRINCIPAL

90.069.493

1718.01.7.1.01.000
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -
PRINCIPAL

90.069.493

1718.01.7.1.01.001 51
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -
PRINCIPAL - ESTADO

67.463.805
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1718.01.7.1.01.002 51
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -
PRINCIPAL - MUNICÍPIOS

22.605.688

1718.01.8.0.00.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS
A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS -
COMERCIALIZAÇÃO DO OURO

1.404

1718.01.8.1.00.000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS
A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS -
COMERCIALIZAÇÃO DO OURO - PRINCIPAL

1.404

1718.01.8.1.01.000 10

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS
A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS -
COMERCIALIZAÇÃO DO OURO - PRINCIPAL

1.404

1718.02.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 362.901.934

1718.02.1.0.00.000
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS HÍDRICOS

77.485.157

1718.02.1.1.00.000
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

77.485.157

1718.02.1.1.01.000 11
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

23.245.547

1718.02.1.1.01.000 31
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

54.239.610

1718.02.2.0.00.000 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS - CFEM 267.809.600

1718.02.2.1.00.000 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL 267.809.600

1718.02.2.1.01.000 11 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL 80.342.880

1718.02.2.1.01.000 32 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL 187.466.720

1718.02.3.0.00.000
COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
- LEI N°7.990/89

17.607.177

1718.02.3.1.00.000
COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
- LEI N°7.990/89 - PRINCIPAL

17.607.177

1718.02.3.1.01.000 11
COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
- LEI N°7.990/89 - PRINCIPAL

5.282.153

1718.02.3.1.01.000 33
COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
- LEI N°7.990/89 - PRINCIPAL

12.325.024

1718.03.0.0.00.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS – REPASSES FUNDO A
FUNDO BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

711.704.109

1718.03.2.0.00.000
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

600.361.794

1718.03.2.1.00.000
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - PRINCIPAL

600.361.794

1718.03.2.1.01.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - ATENÇÃO DE MAC - PRINCIPAL -
PRESTADORES AMBULATORIAIS E HOSPITALARES

599.881.794
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1718.03.2.1.02.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - ATENÇÃO DE MAC - PRINCIPAL -
SAÚDE DO TRABALHADOR

480.000

1718.03.3.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 52.373.615

1718.03.3.1.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL 52.373.615

1718.03.3.1.01.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL -
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

39.660.657

1718.03.3.1.02.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL -
HIV-AIDS

2.703.421

1718.03.3.1.03.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10.009.537

1718.03.4.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 58.818.700

1718.03.4.1.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAL 58.818.700

1718.03.4.1.01.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -
PRINCIPAL - MEDICAMENTOS BÁSICOS

1.457.563

1718.03.4.1.02.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -
PRINCIPAL - MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS

57.361.137

1718.03.5.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
GESTÃO DO SUS 150.000

1718.03.5.1.00.000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –
GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL 150.000

1718.03.5.1.01.000 92
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL -
PLANEJASUS

150.000

1718.05.0.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE

809.520.000

1718.05.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 600.000.000

1718.05.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL 600.000.000

1718.05.1.1.01.000 21 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL 600.000.000

1718.05.2.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA - PDDE

10.000

1718.05.2.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA - PDDE - PRINCIPAL

10.000

1718.05.2.1.01.000 36
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA - PDDE - PRINCIPAL

10.000

1718.05.3.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

168.360.000

1718.05.3.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL

168.360.000

1718.05.3.1.01.000 36
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL

168.360.000
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1718.05.9.0.00.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE

41.150.000

1718.05.9.1.00.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE - PRINCIPAL

41.150.000

1718.05.9.1.05.000 36
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE - PRINCIPAL - PRONATEC

12.000.000

1718.05.9.1.07.000 36

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO
FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL - REALIZAÇÃO
DE CONFERÊNCIAS INFANTOJUVENIL PELO MEIO
AMBIENTE

150.000

1718.05.9.1.09.000 36

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE - PRINCIPAL - PROGRAMA DE FOMENTO
ÀS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL

13.000.000

1718.05.9.1.99.000 36
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE - PRINCIPAL - DEMAIS

16.000.000

1718.06.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 197.052.025

1718.06.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 197.052.025

1718.06.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 - PRINCIPAL 197.052.025

1718.06.1.1.01.000 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 - PRINCIPAL 197.052.025

1718.06.1.1.01.001 10
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 - PRINCIPAL -
ESTADO

157.641.620

1718.06.1.1.01.003 23
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N°87/96 - PRINCIPAL -
FUNDEB

39.410.405

1718.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES 61.782.737

1718.10.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.559.538

1718.10.1.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -
PRINCIPAL

1.559.538

1718.10.1.1.01.000 MINISTÉRIO DA SAÚDE 1.559.538

1718.10.1.1.01.001 24 MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO EZEQUIEL
DIAS 1.559.538

1718.10.2.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 1.918.810

1718.10.2.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL

1.918.810

1718.10.2.1.01.000 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO 405.895

1718.10.2.1.01.001 24
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO/UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

405.895

1718.10.2.1.02.000 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 1.512.915
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1718.10.2.1.02.001 24
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA/SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO

212.915

1718.10.2.1.02.002 24
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA/POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.300.000

1718.10.5.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO

906.000

1718.10.5.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO - PRINCIPAL

906.000

1718.10.5.1.01.000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 906.000

1718.10.5.1.01.001 24

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL/SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DO NORTE E
NORDESTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

906.000

1718.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO 57.398.389

1718.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL 57.398.389

1718.10.9.1.01.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - ATIVIDADES LEGISLATIVAS 250.000

1718.10.9.1.01.001 24
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO/TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - FUNCONTAS

250.000

1718.10.9.1.02.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 96.000

1718.10.9.1.02.001 24
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
MINAS GERAIS/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

96.000

1718.10.9.1.05.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - AGRICULTURA 1.250.000

1718.10.9.1.05.003 24
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO/INSTITUTO MINEIRO DE
AGROPECUÁRIA

1.250.000

1718.10.9.1.06.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 32.000.000

1718.10.9.1.06.001 73

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA/INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

29.000.000

1718.10.9.1.06.002 24

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO/FUNDAÇÃO DE
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.000.000

1718.10.9.1.11.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - DIREITOS DE CIDADANIA 4.500.000

1718.10.9.1.11.003 24
MINISTÉRIO DOS DIREITOS
HUMANOS/SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS
HUMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

4.500.000

1718.10.9.1.15.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - INFRAESTRUTURA EM
TRANSPORTE

500.000

1718.10.9.1.15.001 73
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL/SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E OBRAS PÚBLICAS

500.000

1718.10.9.1.16.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - MEIO AMBIENTE 3.056.154
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1718.10.9.1.16.003 73 AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS/ISNTITUTO
MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 3.056.154

1718.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 15.746.235

1718.10.9.1.20.001 24
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA/CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2.000.000

1718.10.9.1.20.002 70
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS
GERAIS/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

720.000

1718.10.9.1.20.003 73
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

5.000.000

1718.10.9.1.20.006 24 BANCO CENTRAL DO BRASIL/POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 26.235

1718.10.9.1.20.010 24
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

8.000.000

1718.12.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 3.892.610

1718.12.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 3.892.610

1718.12.1.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

3.892.610

1718.12.1.1.01.000 56
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL/FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - PRINCIPAL

3.892.610

1718.99.0.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 229.582.358

1718.99.1.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 229.582.358

1718.99.1.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 229.582.358

1718.99.1.1.01.000 MINISTÉRIO DO ESPORTE 10.078.924

1718.99.1.1.01.001 38 MINISTÉRIO DO ESPORTE/SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTES 10.078.924

1718.99.1.1.99.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
- DEMAIS 219.503.434

1718.99.1.1.99.999 10 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
- DEMAIS - OUTROS 219.503.434

1720.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 1.052.037

1728.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS
DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 1.052.037

1728.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 1.052.037

1728.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
ESTADOS 1.052.037

1728.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
ESTADOS - PRINCIPAL 1.052.037

1728.10.9.1.06.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS - PRINCIPAL - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 125.000

1728.10.9.1.06.002 70
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

125.000

1728.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 927.037
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1728.10.9.1.20.001 70
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

735.437

1728.10.9.1.20.002 74
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

20.000

1728.10.9.1.20.003 70
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

171.600

1730.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 85.596.716

1730.00.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 5.002.000

1730.00.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES - PRINCIPAL 5.002.000

1730.00.1.1.01.000 11 DIVERSOS MUNICÍPIOS/FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO 1.500.600

1730.00.1.1.01.000 59 DIVERSOS MUNICÍPIOS/FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO 3.501.400

1738.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 80.594.716

1738.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 80.594.716

1738.10.1.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

1.194.739

1738.10.1.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - PRINCIPAL

1.194.739

1738.10.1.1.01.000 DIVERSOS MUNICÍPIOS 1.194.739

1738.10.1.1.01.001 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1.194.739

1738.10.2.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

9.422.367

1738.10.2.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

9.422.367

1738.10.2.1.01.000 DIVERSOS MUNICÍPIOS 9.422.367

1738.10.2.1.01.001 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MONTES CLAROS 9.422.367

1738.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS 69.977.610

1738.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 69.977.610

1738.10.9.1.02.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - ATIVIDADES
JUDICIÁRIAS

1.316.000

1738.10.9.1.02.001 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 1.316.000

1738.10.9.1.05.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - AGRICULTURA 65.000.000

1738.10.9.1.05.001 74
DIVERSOS MUNICÍPIOS/EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

65.000.000

1738.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 3.661.610

52



QUADRO GERAL DA RECEITA
(Art. 2o, §1o, Inciso III da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE
CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIA /
SUBCATEGORIA

1738.10.9.1.20.001 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 190.000

1738.10.9.1.20.002 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 2.087.400

1738.10.9.1.20.003 70
EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
BELO HORIZONTE/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.384.210

1740.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 4.865.972

1740.00.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 4.405.972

1740.00.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL 4.405.972

1740.00.1.1.99.000 45 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL - DEMAIS 4.147.372

1740.00.1.1.99.000 70 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL - DEMAIS 258.600

1748.00.0.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

460.000

1748.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 460.000

1748.10.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 460.000

1748.10.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 460.000

1748.10.1.1.02.000 FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 240.000

1748.10.1.1.02.001 24
FINANCIADORA DE ESTUDOS E
PROJETOS/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

240.000

1748.10.1.1.03.000 SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT

1748.10.1.1.03.001 74
SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT/POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

1748.10.1.1.07.000 FUNDAÇÃO RENOVA 220.000

1748.10.1.1.07.001 70 FUNDAÇÃO RENOVA/FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 220.000

1750.00.0.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

8.381.780.938

1758.00.0.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS

8.381.780.938

1758.01.0.0.00.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

8.381.780.938

1758.01.1.0.00.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

8.381.780.938

1758.01.1.1.00.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

8.381.780.938

1758.01.1.1.01.000 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA FPM

1.490.362.909
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1758.01.1.1.02.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - LC 87/96

27.404.243

1758.01.1.1.02.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - LC 87/96 - COTA PARTE DO ESTADO

20.553.234

1758.01.1.1.02.002 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
- PRINCIPAL - LC 87/96 - COTA PARTE DOS
MUNICÍPIOS

6.851.009

1758.01.1.1.03.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ICMS

5.542.231.666

1758.01.1.1.03.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ICMS - PRINCIPAL

5.469.848.696

1758.01.1.1.03.002 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ICMS - MULTAS E JUROS

41.099.894

1758.01.1.1.03.003 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ICMS - DÍVIDA ATIVA

31.283.076

1758.01.1.1.04.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPI

68.047.436

1758.01.1.1.04.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPI - PRINCIPAL

68.047.436

1758.01.1.1.05.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA FPE

482.986.214

1758.01.1.1.05.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA FPE - PRINCIPAL

482.986.214

1758.01.1.1.06.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITR

15.222.259
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1758.01.1.1.06.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITR - PRINCIPAL

15.222.259

1758.01.1.1.07.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPVA

670.746.950

1758.01.1.1.07.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPVA - PRINCIPAL

626.325.928

1758.01.1.1.07.002 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPVA - MULTAS E JUROS

31.759.061

1758.01.1.1.07.003 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA IPVA - DÍVIDA ATIVA

12.661.961

1758.01.1.1.08.000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITCD

84.779.261

1758.01.1.1.08.001 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITCD - PRINCIPAL

81.697.068

1758.01.1.1.08.002 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITCD - MULTAS E JUROS

2.500.798

1758.01.1.1.08.003 23

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL - PARCELA ITCD - DÍVIDA ATIVA

581.395

1770.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 236.000

1770.00.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 236.000

1770.00.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS -
PRINCIPAL 236.000

1770.00.1.1.99.000 45 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS -
PRINCIPAL - DEMAIS 236.000

1900.00.0.0.00.000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 870.448.766

1910.00.0.0.00.000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E
JUDICIAIS 581.208.029

1910.01.0.0.00.000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 414.554.208

1910.01.1.0.00.000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 414.554.208

1910.01.1.1.00.000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL 384.362.350

1910.01.1.1.01.000 10
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO SANITÁRIA

123.626
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1910.01.1.1.03.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

348.931.852

1910.01.1.1.03.001 11
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO ESTADO

30.323.556

1910.01.1.1.03.001 82
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO ESTADO

70.754.964

1910.01.1.1.03.002 11

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

69.121.998

1910.01.1.1.03.002 83

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

161.284.663

1910.01.1.1.03.003 82

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E
EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

5.319.922

1910.01.1.1.03.003 83

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - COTA
PARTE DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E
EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

12.126.749

1910.01.1.1.04.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

32.861.718

1910.01.1.1.04.001 10

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CESSÃO DE DIREITOS
CREDITÓRIOS - LEI 19.266/2010

559.801

1910.01.1.1.04.999 10
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - OUTROS

32.301.917

1910.01.1.1.06.000 60
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO

1.566.638

1910.01.1.1.08.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR - NOTÁRIOS E REGISTRADORES

877.516

1910.01.1.1.08.001 60

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR - NOTÁRIOS E REGISTRADORES
- PRINCIPAL

829.110

1910.01.1.1.08.002 60

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - MULTA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR - NOTÁRIOS E REGISTRADORES
- CORREÇÃO MONETÁRIA

48.406

1910.01.1.1.99.000 60 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- PRINCIPAL - DEMAIS 1.000

1910.01.1.2.00.000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- MULTAS E JUROS 51.019

1910.01.1.2.08.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- MULTAS E JUROS - MULTA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR - NOTÁRIOS E REGISTRADORES

51.019

1910.01.1.2.08.001 60

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- MULTAS E JUROS - MULTA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR - NOTÁRIOS E REGISTRADORES -
PRINCIPAL

51.019
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1910.01.1.3.00.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- DÍVIDA ATIVA

30.140.839

1910.01.1.3.04.000
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- DÍVIDA ATIVA - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

30.140.839

1910.01.1.3.04.001 10

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- DÍVIDA ATIVA - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CESSÃO DE DIREITOS
CREDITÓRIOS - LEI 19.266/2010

566.410

1910.01.1.3.04.999 10
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
- DÍVIDA ATIVA - MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - OUTROS

29.574.429

1910.04.0.0.00.000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 98.284.015

1910.04.1.0.00.000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 98.284.015

1910.04.1.1.00.000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL 98.284.015

1910.04.1.1.02.000 60
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL -
APLICADAS PELO PROCON-MG

24.950.000

1910.04.1.1.03.000 60
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL -
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

72.400.000

1910.04.1.1.04.000 10
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL -
USO DE PIPAS COM LINHA CORTANTE

374

1910.04.1.1.06.000 11
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL -
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

280.092

1910.04.1.1.06.000 61
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL -
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

653.549

1910.06.0.0.00.000 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS 56.380.361

1910.06.1.0.00.000 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS
AMBIENTAIS 56.380.361

1910.06.1.1.00.000 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS
AMBIENTAIS - PRINCIPAL 56.380.361

1910.06.1.1.01.000 10 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS
AMBIENTAIS - PRINCIPAL 130.361

1910.06.1.1.01.000 60 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS
AMBIENTAIS - PRINCIPAL 56.250.000

1910.08.0.0.00.000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS
JUDICIAIS 6.976.519

1910.08.1.0.00.000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS
JUDICIAIS 6.976.519

1910.08.1.1.00.000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - PRINCIPAL 6.976.519

1910.08.1.1.01.000 39

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - PRINCIPAL - MULTAS PECUNIÁRIAS
E JUROS DE MORA FIXADOS EM SENTENÇAS
JUDICIAIS

6.828.497

1910.08.1.1.01.000 77

MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS
JUDICIAIS - PRINCIPAL - MULTAS PECUNIÁRIAS
E JUROS DE MORA FIXADOS EM SENTENÇAS
JUDICIAIS

148.022

1910.09.0.0.00.000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 5.012.926

1910.09.1.0.00.000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 5.012.926
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1910.09.1.1.00.000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL 5.012.926

1910.09.1.1.01.000 10 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL 2.103.513

1910.09.1.1.01.000 50 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL 1.000

1910.09.1.1.01.000 60 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL 280.079

1910.09.1.1.01.000 77 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL 860.655

1910.09.1.1.02.000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADO 1.767.679

1910.09.1.1.02.003 60
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
- PRINCIPAL - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADO -
DIREITOS DA CIDADANIA

1.767.679

1920.00.0.0.00.000 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS 136.025.876

1921.00.0.0.00.000 INDENIZAÇÕES 2.367.524

1921.99.0.0.00.000 OUTRAS INDENIZAÇÕES 2.367.524

1921.99.1.0.00.000 OUTRAS INDENIZAÇÕES 2.367.524

1921.99.1.1.00.000 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 2.367.524

1921.99.1.1.01.000 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 2.367.524

1921.99.1.1.01.001 11 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL - IMPACTOS
E DANOS AMBIENTAIS 600.000

1921.99.1.1.01.001 61 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL - IMPACTOS
E DANOS AMBIENTAIS 1.400.000

1921.99.1.1.01.999 10 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL - OUTROS 244.099

1921.99.1.1.01.999 60 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL - OUTROS 117.425

1921.99.1.1.01.999 77 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL - OUTROS 6.000

1922.00.0.0.00.000 RESTITUIÇÕES 129.658.352

1922.01.0.0.00.000 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS 3.116.297

1922.01.1.0.00.000 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS 3.116.297

1922.01.1.1.00.000 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL 3.116.297

1922.01.1.1.01.000 10 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL 3.065.291

1922.01.1.1.01.000 24 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL 50.006

1922.01.1.1.01.000 70 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL 1.000

1922.06.0.0.00.000 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES 1.446.817

1922.06.1.0.00.000 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES 1.446.817

1922.06.1.1.00.000 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL 1.446.817

1922.06.1.1.01.000 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL 1.446.817

1922.06.1.1.01.999 10 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL - OUTROS 1.246.339

1922.06.1.1.01.999 11 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL - OUTROS 21.968

1922.06.1.1.01.999 53 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL - OUTROS 51.260
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1922.06.1.1.01.999 60 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL - OUTROS 127.250

1922.99.0.0.00.000 OUTRAS RESTITUIÇÕES 125.095.238

1922.99.1.0.00.000 OUTRAS RESTITUIÇÕES 125.095.238

1922.99.1.1.00.000 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 125.095.238

1922.99.1.1.01.000 10
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - RECURSOS
ORIGINÁRIOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

135.000

1922.99.1.1.02.000 36 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - PNAE/FNDE
- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 100.000

1922.99.1.1.03.000 36 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL -
PNATE/FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR 100.000

1922.99.1.1.04.000 23 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - RECURSOS
DO FUNDEB 52.000.000

1922.99.1.1.05.000 21
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.000.000

1922.99.1.1.06.000 36 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - PAR/FNDE -
COBERTURA DE QUADRAS 300.000

1922.99.1.1.07.000 36 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - PAR/FNDE -
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 1.000.000

1922.99.1.1.08.000 36
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL -
PRONATEC/FNDE - ACESSO AO ENSINO TÉCNICO
E EMPREGO

1.000.000

1922.99.1.1.99.000 10 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 23.291.024

1922.99.1.1.99.000 11 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 390.563

1922.99.1.1.99.000 12 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 7.380

1922.99.1.1.99.000 24 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 1.000

1922.99.1.1.99.000 26 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 70.000

1922.99.1.1.99.000 27 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 279

1922.99.1.1.99.000 31 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 72.816

1922.99.1.1.99.000 45 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 60.856

1922.99.1.1.99.000 49 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 1.000

1922.99.1.1.99.000 50 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 1.000

1922.99.1.1.99.000 53 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 17.841

1922.99.1.1.99.000 56 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 9.097

1922.99.1.1.99.000 60 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 44.781.004

1922.99.1.1.99.000 71 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 600.642

1922.99.1.1.99.000 72 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 102.976

1922.99.1.1.99.000 77 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 6.000

1922.99.1.1.99.000 91 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS 46.760

1923.00.0.0.00.000 RESSARCIMENTOS 4.000.000

1923.99.0.0.00.000 OUTROS RESSARCIMENTOS 4.000.000

1923.99.1.0.00.000 OUTROS RESSARCIMENTOS 4.000.000

1923.99.1.1.00.000 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 4.000.000

1923.99.1.1.01.000 60
OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL -
RETENÇÃO SOBRE PAGAMENTO FOLHA DE
SENTENCIADO

4.000.000

1990.00.0.0.00.000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 153.214.861

1990.99.0.0.00.000 OUTRAS RECEITAS 153.214.861

1990.99.1.0.00.000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS 153.214.861
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1990.99.1.1.00.000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 138.882.599

1990.99.1.1.02.000 60 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
RENDAS DE LOTERIA INSTANTÂNEA 9.000.000

1990.99.1.1.03.000 60 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
RENDAS DE LOTERIA ONLINE 14.100.000

1990.99.1.1.07.000 60

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - MANUTENÇÃO
DO PLANO DE SAÚDE

15.400.000

1990.99.1.1.08.000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
RECEITAS ALTERNATIVAS, COMPLEMENTARES,
ACESSÓRIAS, COMPARTILHADAS OU DE
PROJETOS ASSOCIADOS A CONCESSÃO -
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

2.105.939

1990.99.1.1.08.001 10

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
RECEITAS ALTERNATIVAS, COMPLEMENTARES,
ACESSÓRIAS, COMPARTILHADAS OU DE
PROJETOS ASSOCIADOS A CONCESSÃO -
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - AEROPORTUÁRIA

1.601.799

1990.99.1.1.08.999 10

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
RECEITAS ALTERNATIVAS, COMPLEMENTARES,
ACESSÓRIAS, COMPARTILHADAS OU DE
PROJETOS ASSOCIADOS A CONCESSÃO -
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - OUTROS

504.140

1990.99.1.1.09.000
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
- EXCEDENTE AO TETO DOS INTERINOS -
NOTÁRIOS E REGISTRADORES

24.864.753

1990.99.1.1.09.001 60
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
- EXCEDENTE AO TETO DOS INTERINOS -
NOTÁRIOS E REGISTRADORES - PRINCIPAL

24.850.745

1990.99.1.1.09.002 60

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
- EXCEDENTE AO TETO DOS INTERINOS -
NOTÁRIOS E REGISTRADORES - CORREÇÃO
MONETÁRIA

14.008

1990.99.1.1.99.000 10 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 15.000.000

1990.99.1.1.99.000 11 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 10.800.473

1990.99.1.1.99.000 59 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 25.200.000

1990.99.1.1.99.000 60 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 22.404.329

1990.99.1.1.99.000 77 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 6.000

1990.99.1.1.99.000 83 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
DEMAIS 1.105

1990.99.1.2.00.000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS 11.352.908

1990.99.1.2.09.000
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - EXCEDENTE AO TETO DOS INTERINOS -
NOTÁRIOS E REGISTRADORES

65.243

1990.99.1.2.09.001 60
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - EXCEDENTE AO TETO DOS INTERINOS -
NOTÁRIOS E REGISTRADORES - PRINCIPAL

65.243

1990.99.1.2.99.000 10 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - DEMAIS 755.848

1990.99.1.2.99.000 11 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - DEMAIS 30.000
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1990.99.1.2.99.000 59 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - DEMAIS 70.000

1990.99.1.2.99.000 60 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E
JUROS - DEMAIS 10.431.817

1990.99.1.4.00.000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS 2.979.354

1990.99.1.4.99.000 10 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS - DEMAIS 2.979.354

2000.00.0.0.00.000 RECEITAS DE CAPITAL 471.094.592

2100.00.0.0.00.000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 155.373.475

2110.00.0.0.00.000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 155.373.475

2119.00.0.0.00.000 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO
INTERNO 155.373.475

2119.00.1.0.00.000 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO
INTERNO 155.373.475

2119.00.1.1.00.000 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO
INTERNO - PRINCIPAL 155.373.475

2119.00.1.1.02.000 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 131.780.022

2119.00.1.1.02.001 25
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC -
PREVENÇÃO DE ÁREAS DE RISCO - MURIAÉ

105.608.118

2119.00.1.1.02.002 25
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC -
PREVENÇÃO DE ÁREAS DE RISCO - CONTAGEM

26.171.904

2119.00.1.1.03.000 BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL 23.593.453

2119.00.1.1.03.004 25

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - PROGRAMA DE APOIO
AO INVESTIMENTO DOS ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL - PROINVESTE

23.593.453

2200.00.0.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS 81.763.359

2210.00.0.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 66.763.359

2213.00.0.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 3.668.500

2213.00.1.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 3.668.500

2213.00.1.1.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -
PRINCIPAL 3.668.500

2213.00.1.1.99.000 47 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -
PRINCIPAL - DEMAIS 3.665.100

2213.00.1.1.99.000 60 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -
PRINCIPAL - DEMAIS 3.400

2218.00.0.0.00.000
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS ESPECÍFICA PARA
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

63.094.859

2218.01.0.0.00.000 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS 63.094.859

2218.01.2.0.00.000 ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 63.094.859

2218.01.2.1.00.000 ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES -
PRINCIPAL 63.094.859

2218.01.2.1.02.000 48
ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
- PRINCIPAL - DIREITOS CREDITÓRIOS - LEI
19.266/2010

31.755.667

2218.01.2.1.04.000 48 ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES -
PRINCIPAL - MINAS CAIXA 1.150.488

2218.01.2.1.05.000 48
ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
- PRINCIPAL - SANEAMENTO DO SISTEMA
FINANCEIRO - CREDIREAL/BEMGE

688.704
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2218.01.2.1.99.000 48 ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES -
PRINCIPAL - DEMAIS 29.500.000

2220.00.0.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 15.000.000

2220.00.1.0.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 15.000.000

2220.00.1.1.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 15.000.000

2220.00.1.1.01.000 48 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 15.000.000

2300.00.0.0.00.000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 77.943.669

2300.06.0.0.00.000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS 28.035.815

2300.06.1.0.00.000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS 28.035.815

2300.06.1.1.00.000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS -
PRINCIPAL 28.035.815

2300.06.1.1.01.000 10 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS -
PRINCIPAL 592.285

2300.06.1.1.01.000 60 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS -
PRINCIPAL 27.443.530

2300.07.0.0.00.000 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS 49.907.854

2300.07.1.0.00.000 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS 49.907.854

2300.07.1.1.00.000 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - PRINCIPAL 49.907.854

2300.07.1.1.99.000 60 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - PRINCIPAL
- DEMAIS 49.737.854

2300.07.1.1.99.000 61 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS - PRINCIPAL
- DEMAIS 170.000

2400.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 119.014.089

2410.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 107.911.805

2418.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 107.911.805

2418.05.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 24.000.000

2418.05.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 24.000.000

2418.05.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 24.000.000

2418.05.1.1.01.000 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO 24.000.000

2418.05.1.1.01.002 36

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS
POLIESPORTIVAS

4.000.000

2418.05.1.1.01.003 36

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
MATERIAL PERMANENTE

20.000.000

2418.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES 79.790.729

2418.10.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 868.223

2418.10.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 868.223

2418.10.1.1.01.000 MINISTÉRIO DA SAÚDE 231.200

2418.10.1.1.01.002 24 MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO EZEQUIEL
DIAS 231.200

2418.10.1.1.02.000 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 637.023
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2418.10.1.1.02.001 24 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA/FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 637.023

2418.10.5.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO

45.533.159

2418.10.5.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO - PRINCIPAL

45.533.159

2418.10.5.1.01.000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 45.089.767

2418.10.5.1.01.001 24

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL/SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DO NORTE E
NORDESTE DE MINAS GERAIS

45.089.767

2418.10.5.1.04.001 24

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL/INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO NORTE E NORDESTE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

443.392

2418.10.7.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

3.000.000

2418.10.7.1.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

3.000.000

2418.10.7.1.02.000 MINISTÉRIO DAS CIDADES 3.000.000

2418.10.7.1.02.001 24 MINISTÉRIO DAS CIDADES/SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 3.000.000

2418.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO 30.389.347

2418.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL 30.389.347

2418.10.9.1.05.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - AGRICULTURA 7.423.038

2418.10.9.1.05.005 24

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA/SECRETARIA
DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

4.173.038

2418.10.9.1.05.012 24
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO/INSTITUTO MINEIRO DE
AGROPECUÁRIA

3.250.000

2418.10.9.1.06.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3.000.000

2418.10.9.1.06.001 73

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA/INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

1.000.000

2418.10.9.1.06.002 24

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO/FUNDAÇÃO DE
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

2.000.000

2418.10.9.1.10.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - DESPORTO E LAZER 119.375

2418.10.9.1.10.002 24 MINISTÉRIO DA CIDADANIA/SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTES 119.375

2418.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 19.846.934

2418.10.9.1.20.002 73
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

5.000.000
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2418.10.9.1.20.003 24
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA/CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.915.000

2418.10.9.1.20.004 24
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA/POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.210.387

2418.10.9.1.20.006 24
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.000.000

2418.10.9.1.20.008 24 BANCO CENTRAL DO BRASIL/POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 168.635

2418.10.9.1.20.010 24
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

6.552.912

2418.99.0.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 4.121.076

2418.99.1.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 4.121.076

2418.99.1.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 4.121.076

2418.99.1.1.01.000 MINISTÉRIO DO ESPORTE 4.121.076

2418.99.1.1.01.001 38 MINISTÉRIO DO ESPORTE/SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTES - LEI PELÉ 4.121.076

2420.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 2.168.691

2428.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL, E DE SUAS ENTIDADES 2.168.691

2428.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 2.168.691

2428.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
ESTADOS 2.168.691

2428.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS
ESTADOS - PRINCIPAL 2.168.691

2428.10.9.1.09.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS - PRINCIPAL - CULTURA 1.500.000

2428.10.9.1.09.001 70
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS/SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA

1.500.000

2428.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 668.691

2428.10.9.1.20.001 70
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

158.400

2428.10.9.1.20.001 74
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

20.000

2428.10.9.1.20.002 70
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

490.291

2430.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 5.216.644

2438.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 5.216.644

2438.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 5.216.644

2438.10.9.0.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS 5.216.644

2438.10.9.1.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 5.216.644
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2438.10.9.1.20.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - SEGURANÇA PÚBLICA 5.216.644

2438.10.9.1.20.001 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 1.414.200

2438.10.9.1.20.003 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 190.000

2438.10.9.1.20.004 70 DIVERSOS MUNICÍPIOS/FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1.176.000

2438.10.9.1.20.005 70
EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
BELO HORIZONTE/POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

2.436.444

2440.00.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 3.716.949

2440.00.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.848.923

2440.00.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL 1.848.923

2440.00.1.1.99.000 45 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL - DEMAIS 1.758.923

2440.00.1.1.99.000 70 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
PRINCIPAL - DEMAIS 90.000

2448.00.0.0.00.000
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -
ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

1.868.026

2448.10.0.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.868.026

2448.10.1.0.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.868.026

2448.10.1.1.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE
INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 1.868.026

2448.10.1.1.07.000 SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT 1.868.026

2448.10.1.1.07.001 74
SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT/POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

1.868.026

2900.00.0.0.00.000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 37.000.000

2990.00.0.0.00.000 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 37.000.000

2990.00.1.0.00.000 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 37.000.000

2990.00.1.1.00.000 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL 37.000.000

2990.00.1.1.01.000 60 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL -
RESERVA ATUARIAL 26.750.000

2990.00.1.1.99.000 60 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL -
DEMAIS 10.250.000

7000.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA 13.662.968.380

7200.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
CONTRIBUIÇÕES 4.814.218.408

7210.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 4.814.218.408

7210.04.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL - RPPS

2.516.829.350

7210.04.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS

2.516.829.350

7210.04.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL

2.516.829.350
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7210.04.1.1.01.000 42
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO

1.626.545.222

7210.04.1.1.01.000 49
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO

276.400

7210.04.1.1.02.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

59.500.000

7210.04.1.1.03.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

68.000.000

7210.04.1.1.04.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

492.030.120

7210.04.1.1.05.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

4.001.000

7210.04.1.1.06.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

217.106.478

7210.04.1.1.07.000 42

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O
RPPS - PRINCIPAL - DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

49.370.130

7210.99.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 415.293.043

7210.99.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 415.293.043

7210.99.1.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL 364.966.550

7210.99.1.1.01.000

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE

357.941.650

7210.99.1.1.01.001 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - SERVIDOR ATIVO

130.713.800

7210.99.1.1.01.002 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - SERVIDOR INATIVO

111.580.500

7210.99.1.1.01.003 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - PENSIONISTA

19.650.000

7210.99.1.1.01.004 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - CONTRATO ADMINISTRATIVO

3.125.000

7210.99.1.1.01.005 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - ESTADO - DEPENDENTES

69.050.000
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7210.99.1.1.01.006 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - ESTADO - DEPENDENTES - FILHOS DE 21
A 35 ANOS

23.750.000

7210.99.1.1.01.007 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CIVIL PARA A
SAÚDE - USUÁRIO FACULTATIVO

72.350

7210.99.1.1.03.000 49

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA A PREVIDÊNCIA
SOCIAL - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
SERVIDOR MILITAR - INATIVO CIVIL

3.837.900

7210.99.1.1.04.000

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

3.187.000

7210.99.1.1.04.001 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRINCIPAL -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - EXERCENTE DE MANDATO
ESTADUAL

3.187.000

7210.99.1.2.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E JUROS 50.326.493

7210.99.1.2.06.000 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - MULTAS E
JUROS - RENEGOCIAÇÃO DE OBRIGAÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

50.326.493

7218.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PARA PREVIDÊNCIA MILITAR DE ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS

1.882.096.015

7218.02.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PARA PREVIDÊNCIA MILITAR DE ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS

1.882.096.015

7218.02.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR 843.703.004

7218.02.1.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 843.703.004

7218.02.1.1.01.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 843.703.004

7218.02.1.1.01.001 75
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL -
APOSENTADORIA

178.171.704

7218.02.1.1.01.002 49
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL -
PENSÃO

471.395.800

7218.02.1.1.01.003 49
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL - SAÚDE

194.135.500

7218.02.5.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO 1.038.393.011

7218.02.5.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO 1.038.393.011

7218.02.5.1.01.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 1.038.393.011

7218.02.5.1.01.001 75
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -
APOSENTADORIA

203.910.311
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7218.02.5.1.01.002 49
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -
PENSÃO

591.064.100

7218.02.5.1.01.003 49
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -
SAÚDE

243.418.600

7300.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
PATRIMONIAL 9.467.896

7310.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - EXPLORAÇÃO
DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

9.467.896

7310.01.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS,
ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO

3.814.061

7310.01.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS 3.814.061

7310.01.1.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 3.814.061

7310.01.1.1.01.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 3.814.061

7310.01.1.1.01.001 10
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL - ALUGUÉIS

78.000

7310.01.1.1.01.001 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL - ALUGUÉIS

3.736.061

7310.02.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

5.653.835

7310.02.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

5.653.835

7310.02.1.1.00.000

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS -
PRINCIPAL

5.653.835

7310.02.1.1.01.000

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS -
PRINCIPAL

5.653.835

7310.02.1.1.01.001 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS -
PRINCIPAL - CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO DE ÁREA PÚBLICA

5.653.835

7400.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
AGROPECUÁRIA

50.000

7400.00.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
AGROPECUÁRIA

50.000

7400.00.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL

50.000

7400.00.1.1.01.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL - RECEITA DA
PRODUÇÃO VEGETAL

50.000

7500.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL 490.000

7500.00.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL 490.000

7500.00.1.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL - PRINCIPAL 490.000
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7500.00.1.1.02.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA INDÚSTRIA
EDITORIAL E GRÁFICA

490.000

7500.00.1.1.02.001 10

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL - PRINCIPAL - RECEITA DA
INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - RECEITA
DE PUBLICAÇÕES

490.000

7600.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RECEITA DE
SERVIÇOS 323.194.333

7610.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 233.146.437

7610.01.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 233.137.937

7610.01.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 233.137.937

7610.01.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL

233.137.937

7610.01.1.1.01.000 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL - ADMINISTRAÇÃO DE DEPÓSITOS
JUDICIAIS

233.137.937

7610.03.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 8.500

7610.03.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 8.500

7610.03.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
PRINCIPAL

8.500

7610.03.1.1.06.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
PRINCIPAL - REGISTRO DO COMÉRCIO

8.500

7630.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS E
ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

90.047.896

7630.01.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE

90.047.896

7630.01.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE

90.047.896

7630.01.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE - PRINCIPAL

90.047.896

7630.01.1.1.04.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE - PRINCIPAL - SERVIÇOS
RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS

2.200.000

7630.01.1.1.06.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE - PRINCIPAL - SERVIÇOS
DE SAÚDE PRESTADOS AO SIA/SUS

86.113.274

7630.01.1.1.07.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À SAÚDE - PRINCIPAL - SERVIÇOS
DE SAÚDE PRESTADOS A PARTICULARES

1.734.622

7700.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.453.950.697

7720.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.453.950.697

7728.00.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA
E/M

2.453.950.697
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7728.01.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - PARTICIPAÇÃO
NA RECEITA DOS ESTADOS 2.453.950.697

7728.01.9.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

2.453.950.697

7728.01.9.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL

2.453.950.697

7728.01.9.1.01.000 10

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL
- REPASSE DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - LC
141/2012

2.448.950.697

7728.01.9.1.02.000 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL
- REPASSE DO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR

5.000.000

7900.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS CORRENTES 6.061.597.046

7920.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - INDENIZAÇÕES,
RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 7.000

7923.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA -
RESSARCIMENTOS 7.000

7923.99.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTROS
RESSARCIMENTOS 7.000

7923.99.1.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTROS
RESSARCIMENTOS 7.000

7923.99.1.1.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTROS
RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 7.000

7923.99.1.1.01.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTROS
RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL - RETENÇÃO
SOBRE PAGAMENTO FOLHA DE SENTENCIADO

1.750

7923.99.1.1.02.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTROS
RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL - PAGAMENTO
DIRETO SENTENCIADO

5.250

7990.00.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - DEMAIS
RECEITAS CORRENTES 6.061.590.046

7990.01.0.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS

6.024.537.046

7990.01.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS

6.024.537.046

7990.01.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL

6.024.537.046

7990.01.1.1.01.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL

6.024.537.046

7990.01.1.1.01.001 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - PODER
EXECUTIVO

4.437.532.078

7990.01.1.1.01.002 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

287.271.400

7990.01.1.1.01.003 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

146.600.000
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7990.01.1.1.01.004 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

990.629.926

7990.01.1.1.01.005 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

6.607.000

7990.01.1.1.01.006 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

127.608.739

7990.01.1.1.01.007 58

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - APORTES
PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS - PRINCIPAL - DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

28.287.903

7990.99.0.0.00.000 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS 37.053.000

7990.99.1.0.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS - PRIMÁRIAS

37.053.000

7990.99.1.1.00.000
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL

37.053.000

7990.99.1.1.05.000 60
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL - RESERVA
TÉCNICA OBRIGATÓRIA - EQUILÍBRIO ATUARIAL

11.953.000

7990.99.1.1.06.000 60

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL -
PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR

25.100.000

9000.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS (9.868.505.586)

9100.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (8.803.993.115)

9110.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTOS (8.803.993.115)

9118.00.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTOS
ESPECÍFICOS DE ESTADOS/DF MUNICÍPIOS

(8.803.993.115)

9118.01.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTOS SOBRE O
PATRIMÔNIO PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS

(805.634.269)

9118.01.2.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

(643.071.774)

9118.01.2.1.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PRINCIPAL

(600.483.574)

9118.01.2.1.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PRINCIPAL - COTA PARTE DO ESTADO PARA O
FUNDEB

(600.483.574)

9118.01.2.2.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
MULTAS E JUROS

(30.448.675)

9118.01.2.2.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
MULTAS E JUROS - COTA PARTE DO ESTADO PARA
O FUNDEB

(30.448.675)

9118.01.2.3.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DÍVIDA ATIVA

(12.139.525)

71



QUADRO GERAL DA RECEITA
(Art. 2o, §1o, Inciso III da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE
CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIA /
SUBCATEGORIA

9118.01.2.3.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DO ESTADO PARA O
FUNDEB

(12.139.525)

9118.01.3.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS

(162.562.495)

9118.01.3.1.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

(156.652.455)

9118.01.3.1.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - PRINCIPAL - COTA PARTE DO
ESTADO PARA O FUNDEB

(156.652.455)

9118.01.3.2.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - MULTAS E JUROS

(4.795.228)

9118.01.3.2.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - MULTAS E JUROS - COTA PARTE
DO ESTADO PARA O FUNDEB

(4.795.228)

9118.01.3.3.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA

(1.114.812)

9118.01.3.3.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - COTA PARTE DO
ESTADO PARA O FUNDEB

(1.114.812)

9118.02.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTOS SOBRE A
PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS

(7.998.358.846)

9118.02.1.0.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO

(7.998.358.846)

9118.02.1.1.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -
PRINCIPAL

(7.873.438.606)

9118.02.1.1.01.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -
PRINCIPAL - COTA PARTE DO ESTADO

(7.196.401)

9118.02.1.1.01.002 10

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -
PRINCIPAL - COTA PARTE DO ESTADO - CESSÃO
DE DIREITOS CREDITÓRIOS - LEI 19.266/2010

(7.196.401)

9118.02.1.1.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -
PRINCIPAL - COTA PARTE DO ESTADO PARA O
FUNDEB

(7.866.242.205)
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9118.02.1.2.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - MULTAS E
JUROS

(69.625.604)

9118.02.1.2.01.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - MULTAS E
JUROS - COTA PARTE DO ESTADO

(10.519.449)

9118.02.1.2.01.002 10

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - MULTAS
E JUROS - COTA PARTE DO ESTADO - CESSÃO DE
DIREITOS CREDITÓRIOS - LEI 19.266/2010

(10.519.449)

9118.02.1.2.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - MULTAS E
JUROS - COTA PARTE DO ESTADO PARA O FUNDEB

(59.106.155)

9118.02.1.3.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA

(55.294.636)

9118.02.1.3.01.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - COTA PARTE DO ESTADO

(10.306.143)

9118.02.1.3.01.002 10

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - COTA PARTE DO ESTADO - CESSÃO DE
DIREITOS CREDITÓRIOS - LEI 19.266/2010

(10.306.143)

9118.02.1.3.03.000 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA - COTA PARTE DO ESTADO PARA O FUNDEB

(44.988.493)

9700.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES (1.063.386.260)

9710.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIAS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES (1.063.386.260)

9718.00.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIAS DA
UNIÃO - ESPECÍFICA E/M

(1.063.386.260)

9718.01.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - PARTICIPAÇÃO NA
RECEITA DA UNIÃO (1.023.975.855)

9718.01.1.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL

(926.116.181)

9718.01.1.1.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL

(926.116.181)
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9718.01.1.1.01.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL

(926.116.181)

9718.01.1.1.01.003 23
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL - FUNDEB

(926.116.181)

9718.01.6.0.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
- ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

(97.859.674)

9718.01.6.1.00.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
- ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

(97.859.674)

9718.01.6.1.01.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
- ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

(97.859.674)

9718.01.6.1.01.003 23

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - COTA-PARTE DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
- ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL - FUNDEB

(97.859.674)

9718.06.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N°87/96

(39.410.405)

9718.06.1.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N°87/96

(39.410.405)

9718.06.1.1.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N°87/96 - PRINCIPAL

(39.410.405)

9718.06.1.1.01.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N°87/96 - PRINCIPAL

(39.410.405)

9718.06.1.1.01.003 23
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N°87/96 - PRINCIPAL - FUNDEB

(39.410.405)

9900.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - OUTRAS RECEITAS
CORRENTES (1.126.211)

9910.00.0.0.00.000 DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS
ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS (1.126.211)

9910.01.0.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

(1.126.211)

9910.01.1.0.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

(1.126.211)

9910.01.1.1.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL

(559.801)

9910.01.1.1.04.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS
EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL -
MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA

(559.801)

9910.01.1.1.04.001 10

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS
EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL -
MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS
- LEI 19.266/2010

(559.801)

9910.01.1.3.00.000
DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS EM
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA

(566.410)
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9910.01.1.3.04.000

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS
EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA

(566.410)

9910.01.1.3.04.001 10

DEDUÇÃO DAS RECEITAS - MULTAS PREVISTAS
EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTA ISOLADA POR INFRAÇÃO A OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS
- LEI 19.266/2010

(566.410)

TOTAL 97.181.597.237
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

1 LEGISLATIVA 2.661.056.385 860.000 17.720.700 2.679.637.085

1 31 AÇÃO LEGISLATIVA 1.108.773.472 0 3.500.000 1.112.273.472

1 31 729 PROCESSO LEGISLATIVO 1.108.773.472 0 3.500.000 1.112.273.472

1 32 CONTROLE EXTERNO 523.582.622 0 1.477.650 525.060.272

1 32 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 25.723.382 0 0 25.723.382

1 32 746 CONTROLE EXTERNO DA GESTÃO DOS RECURSOS
PÚBLICOS 497.859.240 0 1.477.650 499.336.890

1 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.025.384.121 860.000 12.743.050 1.038.987.171

1 122 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 973.893.965 610.000 0 974.503.965

1 122 704 MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL 0 250.000 2.079.118 2.329.118

1 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 51.490.156 0 10.663.932 62.154.088

1 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3.316.170 0 0 3.316.170

1 128 760 CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA MELHORAR A
GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 3.316.170 0 0 3.316.170

2 JUDICIÁRIA 4.486.052.568 1.020.518.511 575.027.741 6.081.598.820

2 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 10.523.646 1.015.406.813 575.027.741 1.600.958.200

2 61 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 0 1.015.406.813 574.677.741 1.590.084.554

2 61 734 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MILITAR 10.523.646 0 350.000 10.873.646

2 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.475.528.922 0 0 4.475.528.922

2 122 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 4.436.639.922 0 0 4.436.639.922

2 122 734 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MILITAR 38.889.000 0 0 38.889.000

2 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 5.111.698 0 5.111.698
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

2 128 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 0 5.111.698 0 5.111.698

3 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.388.417.955 0 120.811.691 1.509.229.646

3 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 0 0 30.000.000 30.000.000

3 61 738 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 0 0 30.000.000 30.000.000

3 62 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO
JUDICIÁRIO 823.486.661 0 0 823.486.661

3 62 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 791.486.661 0 0 791.486.661

3 62 714 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REPAROS DE BENS IMÓVEIS 32.000.000 0 0 32.000.000

3 92 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 564.581.294 0 811.691 565.392.985

3 92 96 DESJUDICIALIZA MINAS 1.056.729 0 0 1.056.729

3 92 711 REPRESENTAÇÃO JURÍDICA DO ESTADO E ENTIDADES 123.143.358 0 0 123.143.358

3 92 726 ACESSO À JUSTIÇA 440.381.207 0 811.691 441.192.898

3 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 0 90.000.000 90.000.000

3 122 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 0 0 10.000.000 10.000.000

3 122 737 MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL 0 0 80.000.000 80.000.000

3 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 350.000 0 0 350.000

3 128 726 ACESSO À JUSTIÇA 350.000 0 0 350.000

4 ADMINISTRAÇÃO 2.584.447.674 958.101.031 41.580.861 3.584.129.566

4 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 25.136.585 0 738.000 25.874.585

4 121 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 8.230.237 0 0 8.230.237

4 121 78 ASSESSORIA E PESQUISA EM POLÍTICAS PÚBLICAS 10.100.772 0 680.000 10.780.772

2
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

4 121 79 PRODUÇÃO DE ESTATÍSTICAS E INFORMAÇÕES 6.805.576 0 58.000 6.863.576

4 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.034.852.530 188.713.363 39.075.182 1.262.641.075

4 122 15 APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE ATENDIMENTO,
ANÁLISE E RESPOSTA 855.528 0 0 855.528

4 122 24 APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, À CAPTAÇÃO E
À COORDENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 16.487.784 0 0 16.487.784

4 122 27 PRODUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO MINAS GERAIS 1.667.865 0 0 1.667.865

4 122 28 COORDENAÇÃO DA ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DO
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 6.380.658 0 0 6.380.658

4 122 41 MINAS ATENDE 39.198.556 0 0 39.198.556

4 122 51 ADMINISTRAÇÃO DOS PALÁCIOS 7.076.042 0 0 7.076.042

4 122 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL 0 569.912 0 569.912

4 122 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 4.906.464 0 0 4.906.464

4 122 75 MELHORIA DOS SERVIÇOS COMPARTILHADOS 23.748.751 0 0 23.748.751

4 122 80 GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL 19.381.834 0 0 19.381.834

4 122 95 GESTÃO DE PESSOAS 64.633.137 0 0 64.633.137

4 122 100 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 4.000 0 0 4.000

4 122 161 GESTÃO DA CIDADE ADMINISTRATIVA 76.971.399 3.850.765 6.521.366 87.343.530

4 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 773.540.512 184.292.686 32.553.816 990.387.014

4 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 439.421.404 21.612.000 0 461.033.404

4 123 84 TESOURO RESPONSÁVEL E TRANSPARENTE 77.594.300 21.612.000 0 99.206.300

3
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

4 123 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 361.827.104 0 0 361.827.104

4 124 CONTROLE INTERNO 29.650.276 0 0 29.650.276

4 124 31 APERFEIÇOAMENTO ÀS AÇÕES DE CONTROLE E
FOMENTO À GESTÃO DE RISCOS 13.323.100 0 0 13.323.100

4 124 32 TRANSPARÊNCIA E FORTALECIMENTO DA INTEGRIDADE 4.643.821 0 0 4.643.821

4 124 33 COMBATE À CORRUPÇÃO 11.683.355 0 0 11.683.355

4 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 103.967.906 3.156.951 0 107.124.857

4 126 12 OUVIDORIA 4.0 PARA APOIO AOS SERVIÇOS DO ESTADO E
ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 977.722 0 0 977.722

4 126 41 MINAS ATENDE 4.861.127 0 0 4.861.127

4 126 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 3.043.708 0 0 3.043.708

4 126 115 GESTÃO DA INFORMAÇÃO COM USO DE TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÃO 95.084.349 3.156.951 0 98.241.300

4 126 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 0 1.000

4 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 20.374 8.683.251 0 8.703.625

4 128 15 APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE ATENDIMENTO,
ANÁLISE E RESPOSTA 20.374 0 0 20.374

4 128 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL 0 8.683.251 0 8.683.251

4 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 240.540.238 735.638.360 0 976.178.598

4 129 40 FOMENTO E INCENTIVO DE INVESTIMENTOS 3.000 0 0 3.000

4 129 113 GESTÃO EFICIENTE DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 240.537.238 735.638.360 0 976.175.598

4 130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 427.454.033 0 1.767.679 429.221.712

4
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

4 130 29 PROMOÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS 427.454.033 0 1.767.679 429.221.712

4 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 86.455.933 0 0 86.455.933

4 131 118 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA 86.455.933 0 0 86.455.933

4 274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL 196.948.395 0 0 196.948.395

4 274 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 196.948.395 0 0 196.948.395

4 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0 297.106 0 297.106

4 306 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL 0 297.106 0 297.106

6 SEGURANÇA PÚBLICA 14.587.944.236 1.978.043.719 120.640.235 16.686.628.190

6 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 166.763.697 7.044.087 0 173.807.784

6 122 8 TRÂNSITO 108.893.037 0 0 108.893.037

6 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 57.870.660 7.044.087 0 64.914.747

6 124 CONTROLE INTERNO 13.868.327 0 0 13.868.327

6 124 5 INVESTIGAÇÃO 13.868.327 0 0 13.868.327

6 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 123.183.128 37.245.508 104.819.406 265.248.042

6 125 8 TRÂNSITO 123.183.128 37.245.508 104.819.406 265.248.042

6 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 42.077.742 6.350.463 5.000.000 53.428.205

6 128 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 24.145.263 0 5.000.000 29.145.263

6 128 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 17.932.479 6.350.463 0 24.282.942

6 181 POLICIAMENTO 5.812.829.380 101.323.592 4.957.322 5.919.110.294

6 181 5 INVESTIGAÇÃO 1.508.829.143 3.210.387 0 1.512.039.530

6 181 34 POLICIA OSTENSIVA 4.223.287.144 97.706.205 4.957.322 4.325.950.671
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO
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FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

6 181 37 ASSISTÊNCIA AO MILITAR 42.969 0 0 42.969

6 181 47 SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS 40.825.165 0 0 40.825.165

6 181 139 GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 39.793.717 407.000 0 40.200.717

6 181 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 51.242 0 0 51.242

6 182 DEFESA CIVIL 660.753.019 64.389.182 1.744.507 726.886.708

6 182 55 PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 2.861.371 0 0 2.861.371

6 182 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 657.891.648 64.389.182 1.744.507 724.025.337

6 183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 28.941.124 0 0 28.941.124

6 183 5 INVESTIGAÇÃO 26.336.182 0 0 26.336.182

6 183 6 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 1.000 0 0 1.000

6 183 53 SEGURANÇA GOVERNAMENTAL 2.519.558 0 0 2.519.558

6 183 139 GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 84.384 0 0 84.384

6 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 252.803.409 6.264.000 0 259.067.409

6 243 143
ROMPIMENTO DA TRAJETÓRIA INFRACIONAL DE
ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA

252.803.409 6.264.000 0 259.067.409

6 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 6.671.497.366 559.247.288 0 7.230.744.654

6 272 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 6.671.497.366 559.247.288 0 7.230.744.654

6 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 17.928.770 0 0 17.928.770

6 302 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 17.928.770 0 0 17.928.770

6 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 477.372 0 0 477.372

6 331 139 GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 477.372 0 0 477.372
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ARRECADADOS

6 363 ENSINO PROFISSIONAL 700.000 0 0 700.000

6 363 139 GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 700.000 0 0 700.000

6 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 760.527.589 1.196.179.599 4.119.000 1.960.826.188

6 421 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 36.275.418 743.100 0 37.018.518

6 421 145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 724.252.171 1.192.936.499 4.119.000 1.921.307.670

6 421 152 PROGRAMA DE APOIO A AMPLIAÇÃO E A MELHORIA DOS
SISTEMAS PRISIONAL E SOCIEDUCATIVO 0 2.500.000 0 2.500.000

6 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 24.570.345 0 0 24.570.345

6 422 6 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 24.570.345 0 0 24.570.345

6 781 TRANSPORTE AÉREO 9.762.448 0 0 9.762.448

6 781 47 SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS 9.762.448 0 0 9.762.448

6 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 542.631 0 0 542.631

6 782 121 SUPORTE TERRESTRE ÀS AÇÕES DO GABINETE MILITAR
DO GOVERNADOR 542.631 0 0 542.631

6 813 LAZER 717.889 0 0 717.889

6 813 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 717.889 0 0 717.889

7 RELAÇÕES EXTERIORES 612.073 0 0 612.073

7 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 612.073 0 0 612.073

7 212 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 612.073 0 0 612.073

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.256.714 84.483.753 910.000 87.650.467

8 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0 84.483.753 910.000 85.393.753

8 244 23 AUXÍLIO FINANCEIRO AO SEGURADO 0 0 910.000 910.000
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)
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CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO
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ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

8 244 65 APRIMORAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 84.483.753 0 84.483.753

8 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 2.256.714 0 0 2.256.714

8 422 70 POLÍTICAS SOBRE DROGAS 2.256.714 0 0 2.256.714

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.524.001.912 11.793.353.806 188.068.338 18.505.424.056

9 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 8.644.569 511.400 9.155.969

9 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 8.644.569 511.400 9.155.969

9 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 6.524.001.912 11.784.709.237 87.553.045 18.396.264.194

9 272 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 0 19.767.020 12.286.327 32.053.347

9 272 25 PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA AO PECÚLIO
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 0 0 70.252.560 70.252.560

9 272 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 6.524.001.912 11.764.942.217 5.014.158 18.293.958.287

9 274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL 0 0 100.003.893 100.003.893

9 274 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 64.761.132 64.761.132

9 274 766 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0 0 4.902.286 4.902.286

9 274 767 RESERVA DE BENEFÍCIOS 0 0 30.340.475 30.340.475

10 SAÚDE 9.317.710.330 2.600.900.242 202.920.049 12.121.530.621

10 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 410.693.453 0 0 410.693.453

10 61 154 APOIO À GESTÃO DO SUS 410.693.453 0 0 410.693.453

10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 841.182.475 149.089.424 1.488.600 991.760.499

10 122 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 0 24.508.646 0 24.508.646

10 122 11 SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA REDE PRÓPRIA 0 48.670.842 0 48.670.842
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CÓDIGO
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ARRECADADOS

10 122 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 137.005.394 0 0 137.005.394

10 122 154 APOIO À GESTÃO DO SUS 191.447.713 0 0 191.447.713

10 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 512.729.368 75.909.936 1.488.600 590.127.904

10 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 31.313.700 0 0 31.313.700

10 128 9 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO E
PESQUISA PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 14.267.530 0 0 14.267.530

10 128 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 17.046.170 0 0 17.046.170

10 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 38.072.069 0 0 38.072.069

10 242 158 ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 38.072.069 0 0 38.072.069

10 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 11.674.000 0 0 11.674.000

10 243 143
ROMPIMENTO DA TRAJETÓRIA INFRACIONAL DE
ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA

11.674.000 0 0 11.674.000

10 301 ATENÇÃO BÁSICA 685.691.407 11.674.301 0 697.365.708

10 301 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 0 1.220.000 0 1.220.000

10 301 158 ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 112.058.733 0 0 112.058.733

10 301 159 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 573.632.674 7.685.165 0 581.317.839

10 301 160 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 0 2.769.136 0 2.769.136

10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 5.535.421.712 2.312.977.091 201.431.449 8.049.830.252

10 302 2 ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SEGURADOS E DOS SEUS
DEPENDENTES 0 715.677.992 134.428.087 850.106.079

10 302 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 0 520.370.218 25.403.362 545.773.580
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ARRECADADOS

10 302 11 SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA REDE PRÓPRIA 0 391.807.837 0 391.807.837

10 302 37 ASSISTÊNCIA AO MILITAR 233.185.715 68.300.000 0 301.485.715

10 302 45 ATENÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADA 1.371.635.348 2.926.315 0 1.374.561.663

10 302 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 1.711.102.799 0 0 1.711.102.799

10 302 123 ASSISTÊNCIA EM HEMATOLOGIA, HEMOTERAPIA,
CÉLULAS E TECIDOS BIOLÓGICOS. 250.479.245 0 0 250.479.245

10 302 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 20.759.712 1.733.134 0 22.492.846

10 302 157 POLÍTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO HOSPITALAR 1.497.700.347 1.000 0 1.497.701.347

10 302 158 ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 450.558.546 612.160.595 0 1.062.719.141

10 302 764 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR 0 0 41.600.000 41.600.000

10 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.338.198.281 62.450.421 0 1.400.648.702

10 303 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 574.816.894 0 0 574.816.894

10 303 103 VIGILÂNCIA LABORATORIAL EM SAÚDE PÚBLICA 46.789.955 2.427.761 0 49.217.716

10 303 116 DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS
PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 463.586.754 0 0 463.586.754

10 303 156 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 253.004.678 60.022.660 0 313.027.338

10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 39.620.776 10.214.422 0 49.835.198

10 304 150 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 39.620.776 10.214.422 0 49.835.198

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 211.311.358 43.721.053 0 255.032.411

10 305 150 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 211.311.358 43.721.053 0 255.032.411

10 363 ENSINO PROFISSIONAL 0 10.671.012 0 10.671.012
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ARRECADADOS

10 363 11 SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA REDE PRÓPRIA 0 10.671.012 0 10.671.012

10 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 125.331.394 0 0 125.331.394

10 421 145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 125.331.394 0 0 125.331.394

10 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 17.861.880 0 0 17.861.880

10 422 70 POLÍTICAS SOBRE DROGAS 8.930.440 0 0 8.930.440

10 422 96 DESJUDICIALIZA MINAS 1.000 0 0 1.000

10 422 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 8.930.440 0 0 8.930.440

10 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 96.000 102.518 0 198.518

10 451 71 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL 48.000 102.518 0 150.518

10 451 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 48.000 0 0 48.000

10 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 28.405.450 0 0 28.405.450

10 571 1 PESQUISA CIENTÍFICA, DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 1.000 0 0 1.000

10 571 9 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO E
PESQUISA PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 594.958 0 0 594.958

10 571 76 INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 27.808.492 0 0 27.808.492

10 571 99 EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E AUTÔNOMA DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE 1.000 0 0 1.000

10 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO 2.836.375 0 0 2.836.375

10 573 76 INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 2.836.375 0 0 2.836.375

11 TRABALHO 1.320.577 6.981.776 0 8.302.353
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ARRECADADOS

11 333 EMPREGABILIDADE 400.000 0 0 400.000

11 333 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL 400.000 0 0 400.000

11 334 FOMENTO AO TRABALHO 920.577 6.355.706 0 7.276.283

11 334 39 POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPREGO 920.577 6.355.706 0 7.276.283

11 363 ENSINO PROFISSIONAL 0 626.070 0 626.070

11 363 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL 0 626.070 0 626.070

12 EDUCAÇÃO 3.587.620.136 9.625.132.794 3.671.631 13.216.424.561

12 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 106.748.504 9.444.112 1.986.181 118.178.797

12 302 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 106.748.504 9.444.112 1.986.181 118.178.797

12 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0 341.850.000 0 341.850.000

12 306 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 0 2.500.000 0 2.500.000

12 306 106 ENSINO FUNDAMENTAL 0 208.000.000 0 208.000.000

12 306 107 ENSINO MÉDIO 0 125.500.000 0 125.500.000

12 306 108 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 0 2.000.000 0 2.000.000

12 306 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS DE ENSINO 0 3.850.000 0 3.850.000

12 333 EMPREGABILIDADE 1.113.496 357.084 317.592 1.788.172

12 333 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL 1.113.496 357.084 317.592 1.788.172

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 1.608.789.500 5.357.410.678 0 6.966.200.178

12 361 36 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
NOS COLÉGIOS TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR 87.500.625 0 0 87.500.625
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12 361 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 35.000.000 7.500.000 0 42.500.000

12 361 106 ENSINO FUNDAMENTAL 1.480.432.876 5.349.910.678 0 6.830.343.554

12 361 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 5.855.999 0 0 5.855.999

12 362 ENSINO MÉDIO 876.292.523 2.883.250.034 0 3.759.542.557

12 362 36 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
NOS COLÉGIOS TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR 38.868.595 0 0 38.868.595

12 362 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 266.509.556 72.900.949 0 339.410.505

12 362 107 ENSINO MÉDIO 563.503.303 2.810.349.085 0 3.373.852.388

12 362 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 7.411.069 0 0 7.411.069

12 363 ENSINO PROFISSIONAL 81.104.910 1.289.845 0 82.394.755

12 363 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 4.620.685 520.794 0 5.141.479

12 363 108 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 76.300.526 769.051 0 77.069.577

12 363 133 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
TÉCNICA 183.699 0 0 183.699

12 364 ENSINO SUPERIOR 378.148.124 955.544 1.367.858 380.471.526

12 364 21 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR NA UEMG 203.978.606 0 0 203.978.606

12 364 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 162.568.381 955.544 507.010 164.030.935

12 364 77 APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA POR MEIO DE
ENSINO DE EXCELÊNCIA 11.601.137 0 860.848 12.461.985

12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 2.374.256 0 0 2.374.256

12 365 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS DE ENSINO 2.374.256 0 0 2.374.256

12 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 10.000.000 5.362.320 0 15.362.320

12 366 106 ENSINO FUNDAMENTAL 10.000.000 5.362.320 0 15.362.320
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12 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 13.000.000 6.359.274 0 19.359.274

12 367 106 ENSINO FUNDAMENTAL 10.000.000 4.451.492 0 14.451.492

12 367 107 ENSINO MÉDIO 3.000.000 1.907.782 0 4.907.782

12 368 EDUCAÇÃO BÁSICA 510.048.823 518.853.903 0 1.028.902.726

12 368 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 5.650.576 0 0 5.650.576

12 368 96 DESJUDICIALIZA MINAS 1.000 0 0 1.000

12 368 107 ENSINO MÉDIO 10.000.000 12.512.081 0 22.512.081

12 368 110 ORGANIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E GESTÃO ESCOLAR 50.001.000 217.915 0 50.218.915

12 368 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS DE ENSINO 111.463.593 55.053.895 0 166.517.488

12 368 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 1.096.797 0 0 1.096.797

12 368 131 ATENDIMENTO COMUNITÁRIO E PSICOPEDAGOGICO NA
FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF 355.147 0 0 355.147

12 368 133 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
TÉCNICA 3.165.808 0 0 3.165.808

12 368 136 MEMORIA VIVA: DIFUSÃO CULTURAL, PATRIMONIO
MATERIAL E IMATERIAL 316.582 0 0 316.582

12 368 140 ESPORTE E CULTURA PARA TODOS 209.001 0 0 209.001

12 368 151 SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL MINEIRO 327.789.319 451.070.012 0 778.859.331

12 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0 500.000.000 0 500.000.000

12 782 106 ENSINO FUNDAMENTAL 0 290.000.000 0 290.000.000

12 782 107 ENSINO MÉDIO 0 210.000.000 0 210.000.000

13 CULTURA 93.002.535 30.421.582 2.728.693 126.152.810

13 363 ENSINO PROFISSIONAL 4.527.381 0 73.200 4.600.581
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13 363 60 FORMAÇÃO CULTURAL 4.527.381 0 73.200 4.600.581

13 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 15.403.276 204.694 36.485 15.644.455

13 391 54 EQUIPAMENTOS CULTURAIS, CORPOS ARTÍSTICOS E
ÓRGÃOS COLEGIADOS 3.092.975 0 0 3.092.975

13 391 56 FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO À CULTURA E
AO TURISMO 1.284.067 0 0 1.284.067

13 391 60 FORMAÇÃO CULTURAL 296.181 0 4.129 300.310

13 391 61 PROTEÇÃO E SALVAGUARDA DE ACERVOS CULTURAIS 10.730.053 204.694 32.356 10.967.103

13 392 DIFUSÃO CULTURAL 56.680.509 30.216.888 1.953.703 88.851.100

13 392 54 EQUIPAMENTOS CULTURAIS, CORPOS ARTÍSTICOS E
ÓRGÃOS COLEGIADOS 44.456.129 3.033.195 865.000 48.354.324

13 392 56 FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO À CULTURA E
AO TURISMO 10.507.656 27.050.605 348.190 37.906.451

13 392 60 FORMAÇÃO CULTURAL 1.716.724 133.088 740.513 2.590.325

13 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO 1.455.595 0 700 1.456.295

13 573 86 PROMOÇÃO E PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1.455.595 0 700 1.456.295

13 722 TELECOMUNICAÇÕES 14.935.774 0 664.605 15.600.379

13 722 56 FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO À CULTURA E
AO TURISMO 14.935.774 0 664.605 15.600.379

14 DIREITOS DA CIDADANIA 7.675.043 25.278.807 0 32.953.850

14 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0 1.000.000 0 1.000.000

14 241 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 0 1.000.000 0 1.000.000

14 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0 1.190.856 0 1.190.856
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14 243 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 0 1.190.856 0 1.190.856

14 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 1.000 0 0 1.000

14 421 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 1.000 0 0 1.000

14 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 7.674.043 23.087.951 0 30.761.994

14 422 14 #MINASCONHECEAOGE - PROMOÇÃO DOS CANAIS DE
OUVIDORIA 1.009.201 0 0 1.009.201

14 422 16 RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA APRIMORAR
POLÍTICAS PÚBLICAS 695.012 0 0 695.012

14 422 41 MINAS ATENDE 610.037 0 0 610.037

14 422 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 2.076.000 23.087.951 0 25.163.951

14 422 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 3.283.793 0 0 3.283.793

15 URBANISMO 14.957.152 165.379.401 80.000 180.416.553

15 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 8.519.661 3.571.400 80.000 12.171.061

15 127 64 CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 8.519.661 3.571.400 80.000 12.171.061

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.918.163 161.508.001 0 167.426.164

15 451 71 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL 5.918.163 161.508.001 0 167.426.164

15 452 SERVIÇOS URBANOS 519.328 300.000 0 819.328

15 452 64 CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 519.328 300.000 0 819.328

16 HABITAÇÃO 3.323.464 169.474 52.754.151 56.247.089

16 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 169.474 16.845.551 17.015.025

16 122 134 MORADAS GERAIS 0 169.474 16.845.551 17.015.025
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16 482 HABITAÇÃO URBANA 3.323.464 0 35.908.600 39.232.064

16 482 4 PROGRAMA DE APOIO HABITACIONAL AOS MILITARES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS 0 0 29.607.600 29.607.600

16 482 134 MORADAS GERAIS 3.322.464 0 1.000 3.323.464

16 482 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 0 1.000

16 482 765 APOIO HABITACIONAL 0 0 6.300.000 6.300.000

17 SANEAMENTO 795.931 63.093.103 3.477.449 67.366.483

17 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0 9.540.873 0 9.540.873

17 125 117
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SEVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DE MINAS GERAIS

0 9.540.873 0 9.540.873

17 511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 794.931 49.710.927 0 50.505.858

17 511 49 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA DO NORTE E
NORDESTE DE MINAS GERAIS 794.931 49.710.927 0 50.505.858

17 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 1.000 3.841.303 3.477.449 7.319.752

17 512 120 GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO 0 3.841.303 3.477.449 7.318.752

17 512 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 0 1.000

18 GESTÃO AMBIENTAL 0 214.966.233 95.377.151 310.343.384

18 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0 86.664.195 45.133.388 131.797.583

18 541 47 SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS 0 0 6.644.295 6.644.295

18 541 98 QUALIDADE AMBIENTAL 0 21.055.971 8.118.140 29.174.111

18 541 102 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E
CONTAMINADAS 0 5.055.107 2.435.442 7.490.549
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18 541 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS AMBIENTALMENTE
CONSERVADAS, A FAUNA E A BIODIVERSIDADE
FLORESTAL

0 57.894.889 27.718.511 85.613.400

18 541 120 GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO 0 2.658.228 217.000 2.875.228

18 542 CONTROLE AMBIENTAL 0 80.900.184 2.747.310 83.647.494

18 542 93 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS
HÍDRICOS 0 600.000 0 600.000

18 542 98 QUALIDADE AMBIENTAL 0 2.554.373 811.814 3.366.187

18 542 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS AMBIENTALMENTE
CONSERVADAS, A FAUNA E A BIODIVERSIDADE
FLORESTAL

0 5.396.768 1.020.781 6.417.549

18 542 119 MONITORAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL. 0 38.220.023 0 38.220.023

18 542 122 REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 0 34.129.020 914.715 35.043.735

18 543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 0 12.884.561 3.675.973 16.560.534

18 543 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS AMBIENTALMENTE
CONSERVADAS, A FAUNA E A BIODIVERSIDADE
FLORESTAL

0 12.884.561 3.675.973 16.560.534

18 544 RECURSOS HÍDRICOS 0 34.517.293 43.820.480 78.337.773

18 544 91 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE
RECURSOS HÍDRICOS 0 22.282.748 1.843.287 24.126.035

18 544 93 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS
HÍDRICOS 0 12.234.545 41.977.193 54.211.738

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 322.078.595 5.839.000 0 327.917.595

19 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.562.664 0 0 19.562.664

19 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 19.562.664 0 0 19.562.664
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19 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 213.144.540 5.839.000 0 218.983.540

19 571 1 PESQUISA CIENTÍFICA, DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 165.358.656 5.001.000 0 170.359.656

19 571 68 #ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 47.785.884 838.000 0 48.623.884

19 572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 25.000.000 0 0 25.000.000

19 572 1 PESQUISA CIENTÍFICA, DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 5.000.000 0 0 5.000.000

19 572 68 #ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 20.000.000 0 0 20.000.000

19 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO 64.371.391 0 0 64.371.391

19 573 1 PESQUISA CIENTÍFICA, DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 7.393.877 0 0 7.393.877

19 573 68 #ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 56.977.514 0 0 56.977.514

20 AGRICULTURA 422.200.927 105.355.073 30.381.443 557.937.443

20 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 37.124.345 2.643.853 3.392.671 43.160.869

20 304 44 SEGURANÇA DE ALIMENTOS 32.949.432 2.251.853 2.827.633 38.028.918

20 304 129 CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E
AGROINDUSTRIAIS - CERTIFICA MINAS 4.174.913 392.000 565.038 5.131.951

20 363 ENSINO PROFISSIONAL 5.833.311 0 200.000 6.033.311

20 363 18 ENSINO TÉCNICO PARA O AGRONEGÓCIO 5.833.311 0 200.000 6.033.311

20 544 RECURSOS HÍDRICOS 3.072.992 0 0 3.072.992

20 544 127 INFRAESTRUTURA RURAL E AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 3.072.992 0 0 3.072.992
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20 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 69.767.623 0 6.506.526 76.274.149

20 571 22 INOVAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA A
AGROPECUÁRIA E A AGROINDÚSTRIA 69.767.623 0 6.506.526 76.274.149

20 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO 2.224.536 0 200.000 2.424.536

20 573 22 INOVAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA A
AGROPECUÁRIA E A AGROINDÚSTRIA 2.224.536 0 200.000 2.424.536

20 605 ABASTECIMENTO 1.529.698 0 0 1.529.698

20 605 126 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - AMPLIAÇÃO DA
SEGURANÇA JURÍDICA NO CAMPO 956.083 0 0 956.083

20 605 147 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS 573.615 0 0 573.615

20 606 EXTENSÃO RURAL 199.494.085 64.448.695 17.622.901 281.565.681

20 606 87 ASSISTÊNCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL PARA O
ESTADO DE MINAS GERAIS 199.494.085 64.448.695 17.622.901 281.565.681

20 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 5.163.337 14.363.193 51.674 19.578.204

20 608 64 CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 779.893 3.019.392 0 3.799.285

20 608 88 MINAS SEM FOME 728.540 165.590 51.674 945.804

20 608 127 INFRAESTRUTURA RURAL E AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 734.463 5.165.107 0 5.899.570

20 608 129 CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E
AGROINDUSTRIAIS - CERTIFICA MINAS 139.399 0 0 139.399

20 608 135 GARANTIA SAFRA 89.315 4.507.874 0 4.597.189

20 608 147 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS 2.691.727 1.505.230 0 4.196.957

20 609 DEFESA AGROPECUÁRIA 97.991.000 23.899.332 2.407.671 124.298.003

20 609 42 DEFESA SANITÁRIA 97.991.000 23.899.332 2.407.671 124.298.003
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21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 5.358.833 0 0 5.358.833

21 605 ABASTECIMENTO 5.358.833 0 0 5.358.833

21 605 126 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - AMPLIAÇÃO DA
SEGURANÇA JURÍDICA NO CAMPO 5.358.833 0 0 5.358.833

22 INDÚSTRIA 1.335.615 1.100.000 26.600.000 29.035.615

22 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 0 100.000 26.600.000 26.700.000

22 661 40 FOMENTO E INCENTIVO DE INVESTIMENTOS 0 0 26.600.000 26.600.000

22 661 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 0 100.000 0 100.000

22 662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 2.000 0 0 2.000

22 662 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 2.000 0 0 2.000

22 663 MINERAÇÃO 1.333.615 1.000.000 0 2.333.615

22 663 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 1.333.615 1.000.000 0 2.333.615

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 9.193.463 21.650.081 25.746.239 56.589.783

23 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 0 215.387 215.387

23 122 20 REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES AFINS 0 0 215.387 215.387

23 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0 18.826.724 17.198.077 36.024.801

23 125 20 REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES AFINS 0 0 17.198.077 17.198.077

23 125 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 0 18.826.724 0 18.826.724

23 665 NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 0 1.483.357 0 1.483.357

21

111



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

23 665 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 0 1.483.357 0 1.483.357

23 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 2.875.765 1.320.000 3.000 4.198.765

23 691 19 FINANCIAMENTO AO DESENVOLVIMENTO 0 0 3.000 3.000

23 691 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 282.124 200.000 0 482.124

23 691 64 CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 1.716.907 900.000 0 2.616.907

23 691 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 876.734 220.000 0 1.096.734

23 692 COMERCIALIZAÇÃO 3.136.000 0 8.243.025 11.379.025

23 692 27 PRODUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO MINAS GERAIS 3.136.000 0 0 3.136.000

23 692 58 EXPLORAÇÃO DE JOGOS LOTÉRICOS E SIMILARES 0 0 8.243.025 8.243.025

23 693 COMÉRCIO EXTERIOR 405.307 0 0 405.307

23 693 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 405.307 0 0 405.307

23 694 SERVIÇOS FINANCEIROS 1.000 0 86.750 87.750

23 694 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 86.750 87.750

23 695 TURISMO 2.775.391 0 0 2.775.391

23 695 50 TURISMO COMPETITIVO 2.774.391 0 0 2.774.391

23 695 56 FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO À CULTURA E
AO TURISMO 1.000 0 0 1.000

23 752 ENERGIA ELÉTRICA 0 20.000 0 20.000

23 752 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 0 20.000 0 20.000
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25 ENERGIA 316.050 460.000 0 776.050

25 752 ENERGIA ELÉTRICA 1.000 0 0 1.000

25 752 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 0 1.000

25 753 COMBUSTÍVEIS MINERAIS 0 160.000 0 160.000

25 753 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 0 160.000 0 160.000

25 754 BIOCOMBUSTÍVEIS 315.050 300.000 0 615.050

25 754 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO
DA ECONOMIA 315.050 300.000 0 615.050

26 TRANSPORTE 96.689.622 350.679.010 44.172.710 491.541.342

26 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0 12.291.794 0 12.291.794

26 129 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 12.291.794 0 12.291.794

26 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 2.580.535 612.718 0 3.193.253

26 453 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 2.580.535 612.718 0 3.193.253

26 781 TRANSPORTE AÉREO 3.780.504 516.099 0 4.296.603

26 781 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 3.780.504 516.099 0 4.296.603

26 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 90.172.007 325.131.650 44.172.710 459.476.367

26 782 29 PROMOÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS 696.427 4.400.000 0 5.096.427

26 782 71 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL 4.395.511 0 0 4.395.511

26 782 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 825.678 0 0 825.678

26 782 81 INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 69.912.355 255.687.522 44.172.710 369.772.587

26 782 82 OPERAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 14.342.036 65.044.128 0 79.386.164
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(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

26 783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 156.576 0 0 156.576

26 783 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 155.576 0 0 155.576

26 783 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.000 0 0 1.000

26 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0 12.126.749 0 12.126.749

26 845 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 12.126.749 0 12.126.749

27 DESPORTO E LAZER 5.303.444 16.019.375 1.747.795 23.070.614

27 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 426.136 8.837.502 0 9.263.638

27 366 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 426.136 8.837.502 0 9.263.638

27 811 DESPORTO DE RENDIMENTO 1.218.277 1.085.265 0 2.303.542

27 811 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 1.218.277 1.085.265 0 2.303.542

27 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 3.278.191 6.096.608 1.747.795 11.122.594

27 812 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 3.278.191 6.096.608 1.747.795 11.122.594

27 813 LAZER 380.840 0 0 380.840

27 813 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 380.840 0 0 380.840

28 ENCARGOS ESPECIAIS 15.224.445.881 17.131.568.439 365.006.728 32.721.021.048

28 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 6.500.133.835 108.920.790 0 6.609.054.625

28 843 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 6.500.133.835 108.920.790 0 6.609.054.625

28 844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 1.434.763.971 0 0 1.434.763.971

28 844 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.434.763.971 0 0 1.434.763.971

28 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0 16.690.278.697 0 16.690.278.697

28 845 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 16.690.278.697 0 16.690.278.697
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020 R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

VALOR
TOTAL

FUN SUBF PROG
REC.

ORDINÁRIOS REC. VINCULADOS REC. DIR.
ARRECADADOS

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.289.548.075 332.368.952 365.006.728 7.986.923.755

28 846 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 7.289.548.075 332.368.952 365.006.728 7.986.923.755

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.005.892.681 0 0 1.005.892.681

99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.005.892.681 0 0 1.005.892.681

99 999 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.005.892.681 0 0 1.005.892.681

TOTAL 62.354.009.796 46.200.355.210 1.919.423.605 110.473.788.611
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

1 LEGISLATIVA 2.033.915.829 0 580.916.935 52.851.321 11.953.000 0 0 2.679.637.085

1 31 AÇÃO LEGISLATIVA 859.763.953 0 232.702.610 7.853.909 11.953.000 0 0 1.112.273.472

1 31 729 PROCESSO LEGISLATIVO 859.763.953 0 232.702.610 7.853.909 11.953.000 0 0 1.112.273.472

1 32 CONTROLE EXTERNO 474.361.256 0 50.699.016 0 0 0 0 525.060.272

1 32 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 25.723.382 0 0 0 0 25.723.382

1 32 746 CONTROLE EXTERNO DA GESTÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS 474.361.256 0 24.975.634 0 0 0 0 499.336.890

1 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 699.790.620 0 294.199.139 44.997.412 0 0 0 1.038.987.171

1 122 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 698.549.620 0 242.161.873 33.792.472 0 0 0 974.503.965

1 122 704 MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL 0 0 1.289.559 1.039.559 0 0 0 2.329.118

1 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.241.000 0 50.747.707 10.165.381 0 0 0 62.154.088

1 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 0 3.316.170 0 0 0 0 3.316.170

1 128 760
CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA
MELHORAR A GESTÃO DOS RECURSOS
PÚBLICOS

0 0 3.316.170 0 0 0 0 3.316.170

2 JUDICIÁRIA 4.108.217.835 0 1.519.991.467 453.389.518 0 0 0 6.081.598.820

2 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 0 0 1.147.568.682 453.389.518 0 0 0 1.600.958.200

2 61 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 0 0 1.138.158.536 451.926.018 0 0 0 1.590.084.554

2 61 734 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MILITAR 0 0 9.410.146 1.463.500 0 0 0 10.873.646

2 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.108.217.835 0 367.311.087 0 0 0 0 4.475.528.922

2 122 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 4.069.328.835 0 367.311.087 0 0 0 0 4.436.639.922

2 122 734 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MILITAR 38.889.000 0 0 0 0 0 0 38.889.000

2 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 0 5.111.698 0 0 0 0 5.111.698

2 128 706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 0 0 5.111.698 0 0 0 0 5.111.698

3 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.212.447.522 0 189.282.124 99.500.000 8.000.000 0 0 1.509.229.646

3 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 0 0 18.000.000 12.000.000 0 0 0 30.000.000

3 61 738 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 0 0 18.000.000 12.000.000 0 0 0 30.000.000

3 62 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO
PROCESSO JUDICIÁRIO 752.586.661 0 40.900.000 25.000.000 5.000.000 0 0 823.486.661
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

3 62 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 752.586.661 0 38.900.000 0 0 0 0 791.486.661

3 62 714
AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REPAROS DE
BENS IMÓVEIS

0 0 2.000.000 25.000.000 5.000.000 0 0 32.000.000

3 92 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL 458.860.861 0 98.532.124 8.000.000 0 0 0 565.392.985

3 92 96 DESJUDICIALIZA MINAS 855.500 0 201.229 0 0 0 0 1.056.729

3 92 711 REPRESENTAÇÃO JURÍDICA DO ESTADO
E ENTIDADES 100.000.000 0 23.143.358 0 0 0 0 123.143.358

3 92 726 ACESSO À JUSTIÇA 358.005.361 0 75.187.537 8.000.000 0 0 0 441.192.898

3 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000.000 0 31.500.000 54.500.000 3.000.000 0 0 90.000.000

3 122 703 PROCESSO JUDICIÁRIO 1.000.000 0 4.500.000 4.500.000 0 0 0 10.000.000

3 122 737 MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL 0 0 27.000.000 50.000.000 3.000.000 0 0 80.000.000

3 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 0 350.000 0 0 0 0 350.000

3 128 726 ACESSO À JUSTIÇA 0 0 350.000 0 0 0 0 350.000

4 ADMINISTRAÇÃO 1.947.043.459 0 1.458.381.473 10.597.855 168.106.779 0 0 3.584.129.566

4 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 22.095.677 0 3.778.908 0 0 0 0 25.874.585

4 121 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 7.218.845 0 1.011.392 0 0 0 0 8.230.237

4 121 78 ASSESSORIA E PESQUISA EM POLÍTICAS
PÚBLICAS 9.047.677 0 1.733.095 0 0 0 0 10.780.772

4 121 79 PRODUÇÃO DE ESTATÍSTICAS E
INFORMAÇÕES 5.829.155 0 1.034.421 0 0 0 0 6.863.576

4 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 786.066.524 0 465.975.696 10.597.855 1.000 0 0 1.262.641.075

4 122 15 APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE
ATENDIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA 764.789 0 90.739 0 0 0 0 855.528

4 122 24

APOIO AO DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL, À CAPTAÇÃO E À
COORDENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS

5.431.221 0 11.056.563 0 0 0 0 16.487.784

4 122 27
PRODUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MINAS
GERAIS

1.448.329 0 219.536 0 0 0 0 1.667.865
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

4 122 28
COORDENAÇÃO DA ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

4.926.084 0 1.454.574 0 0 0 0 6.380.658

4 122 41 MINAS ATENDE 807.336 0 38.391.220 0 0 0 0 39.198.556

4 122 51 ADMINISTRAÇÃO DOS PALÁCIOS 1.126.118 0 5.949.924 0 0 0 0 7.076.042

4 122 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 453.605 0 116.307 0 0 0 0 569.912

4 122 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 4.248.765 0 657.699 0 0 0 0 4.906.464

4 122 75 MELHORIA DOS SERVIÇOS
COMPARTILHADOS 6.506.509 0 17.242.242 0 0 0 0 23.748.751

4 122 80 GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL 2.533.467 0 16.848.367 0 0 0 0 19.381.834

4 122 95 GESTÃO DE PESSOAS 37.503.643 0 27.129.494 0 0 0 0 64.633.137

4 122 100 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 0 0 4.000 0 0 0 0 4.000

4 122 161 GESTÃO DA CIDADE ADMINISTRATIVA 3.182.718 0 84.160.812 0 0 0 0 87.343.530

4 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 717.133.940 0 262.654.219 10.597.855 1.000 0 0 990.387.014

4 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 16.732.300 0 444.300.104 0 1.000 0 0 461.033.404

4 123 84 TESOURO RESPONSÁVEL E
TRANSPARENTE 16.732.300 0 82.474.000 0 0 0 0 99.206.300

4 123 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 361.826.104 0 1.000 0 0 361.827.104

4 124 CONTROLE INTERNO 27.031.499 0 2.618.777 0 0 0 0 29.650.276

4 124 31
APERFEIÇOAMENTO ÀS AÇÕES DE
CONTROLE E FOMENTO À GESTÃO DE
RISCOS

12.596.618 0 726.482 0 0 0 0 13.323.100

4 124 32 TRANSPARÊNCIA E FORTALECIMENTO DA
INTEGRIDADE 3.883.560 0 760.261 0 0 0 0 4.643.821

4 124 33 COMBATE À CORRUPÇÃO 10.551.321 0 1.132.034 0 0 0 0 11.683.355

4 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19.298.223 0 87.825.634 0 1.000 0 0 107.124.857

4 126 12
OUVIDORIA 4.0 PARA APOIO AOS
SERVIÇOS DO ESTADO E ÀS POLÍTICAS
PÚBLICAS

864.522 0 113.200 0 0 0 0 977.722

4 126 41 MINAS ATENDE 2.168.863 0 2.692.264 0 0 0 0 4.861.127
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

4 126 69 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO
GOVERNAMENTAL 928.538 0 2.115.170 0 0 0 0 3.043.708

4 126 115 GESTÃO DA INFORMAÇÃO COM USO DE
TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO 15.336.300 0 82.905.000 0 0 0 0 98.241.300

4 126 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

4 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.572.747 0 3.130.878 0 0 0 0 8.703.625

4 128 15 APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE
ATENDIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA 0 0 20.374 0 0 0 0 20.374

4 128 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 5.572.747 0 3.110.504 0 0 0 0 8.683.251

4 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 890.875.739 0 85.302.859 0 0 0 0 976.178.598

4 129 40 FOMENTO E INCENTIVO DE
INVESTIMENTOS 0 0 3.000 0 0 0 0 3.000

4 129 113
GESTÃO EFICIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

890.875.739 0 85.299.859 0 0 0 0 976.175.598

4 130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 471.815 0 260.646.118 0 168.103.779 0 0 429.221.712

4 130 29 PROMOÇÃO DE CONCESSÕES E
PARCERIAS 471.815 0 260.646.118 0 168.103.779 0 0 429.221.712

4 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.358.656 0 81.097.277 0 0 0 0 86.455.933

4 131 118
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DE
UTILIDADE PÚBLICA

5.358.656 0 81.097.277 0 0 0 0 86.455.933

4 274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL 173.354.150 0 23.594.245 0 0 0 0 196.948.395

4 274 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 173.354.150 0 23.594.245 0 0 0 0 196.948.395

4 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 186.129 0 110.977 0 0 0 0 297.106

4 306 67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 186.129 0 110.977 0 0 0 0 297.106

6 SEGURANÇA PÚBLICA 14.770.830.116 0 1.878.641.989 37.156.085 0 0 0 16.686.628.190

6 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 148.831.451 0 24.976.333 0 0 0 0 173.807.784

6 122 8 TRÂNSITO 106.643.451 0 2.249.586 0 0 0 0 108.893.037

6 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 42.188.000 0 22.726.747 0 0 0 0 64.914.747

6 124 CONTROLE INTERNO 11.955.710 0 1.912.617 0 0 0 0 13.868.327

4

119



PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

6 124 5 INVESTIGAÇÃO 11.955.710 0 1.912.617 0 0 0 0 13.868.327

6 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0 0 263.380.016 1.868.026 0 0 0 265.248.042

6 125 8 TRÂNSITO 0 0 263.380.016 1.868.026 0 0 0 265.248.042

6 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 38.933.094 0 13.695.111 800.000 0 0 0 53.428.205

6 128 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 21.000.615 0 8.144.648 0 0 0 0 29.145.263

6 128 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 17.932.479 0 5.550.463 800.000 0 0 0 24.282.942

6 181 POLICIAMENTO 5.383.612.202 0 515.970.823 19.527.269 0 0 0 5.919.110.294

6 181 5 INVESTIGAÇÃO 1.369.454.987 0 139.374.156 3.210.387 0 0 0 1.512.039.530

6 181 34 POLICIA OSTENSIVA 3.978.356.100 0 331.277.689 16.316.882 0 0 0 4.325.950.671

6 181 37 ASSISTÊNCIA AO MILITAR 0 0 42.969 0 0 0 0 42.969

6 181 47
SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS
PÚBLICOS ESTADUAIS

33.077.115 0 7.748.050 0 0 0 0 40.825.165

6 181 139
GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

2.724.000 0 37.476.717 0 0 0 0 40.200.717

6 181 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 0 0 51.242 0 0 0 0 51.242

6 182 DEFESA CIVIL 658.679.859 0 53.246.059 14.960.790 0 0 0 726.886.708

6 182 55 PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 788.211 0 2.073.160 0 0 0 0 2.861.371

6 182 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 657.891.648 0 51.172.899 14.960.790 0 0 0 724.025.337

6 183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 24.653.234 0 4.287.890 0 0 0 0 28.941.124

6 183 5 INVESTIGAÇÃO 24.583.426 0 1.752.756 0 0 0 0 26.336.182

6 183 6 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

6 183 53 SEGURANÇA GOVERNAMENTAL 69.808 0 2.449.750 0 0 0 0 2.519.558

6 183 139
GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

0 0 84.384 0 0 0 0 84.384

6 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE 124.142.945 0 134.924.464 0 0 0 0 259.067.409

6 243 143

ROMPIMENTO DA TRAJETÓRIA
INFRACIONAL DE ADOLESCENTES EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA

124.142.945 0 134.924.464 0 0 0 0 259.067.409
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

6 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.230.744.654 0 0 0 0 0 0 7.230.744.654

6 272 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 7.230.744.654 0 0 0 0 0 0 7.230.744.654

6 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL 16.418.922 0 1.509.848 0 0 0 0 17.928.770

6 302 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 16.418.922 0 1.509.848 0 0 0 0 17.928.770

6 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO
TRABALHADOR 0 0 477.372 0 0 0 0 477.372

6 331 139
GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

0 0 477.372 0 0 0 0 477.372

6 363 ENSINO PROFISSIONAL 0 0 700.000 0 0 0 0 700.000

6 363 139
GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

0 0 700.000 0 0 0 0 700.000

6 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 1.109.267.940 0 851.558.248 0 0 0 0 1.960.826.188

6 421 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 1.773.000 0 35.245.518 0 0 0 0 37.018.518

6 421 145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA
PRISIONAL 1.107.494.940 0 813.812.730 0 0 0 0 1.921.307.670

6 421 152
PROGRAMA DE APOIO A AMPLIAÇÃO E A
MELHORIA DOS SISTEMAS PRISIONAL E
SOCIEDUCATIVO

0 0 2.500.000 0 0 0 0 2.500.000

6 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E
DIFUSOS 18.421.378 0 6.148.967 0 0 0 0 24.570.345

6 422 6 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 18.421.378 0 6.148.967 0 0 0 0 24.570.345

6 781 TRANSPORTE AÉREO 4.248.066 0 5.514.382 0 0 0 0 9.762.448

6 781 47
SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS
PÚBLICOS ESTADUAIS

4.248.066 0 5.514.382 0 0 0 0 9.762.448

6 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 291.127 0 251.504 0 0 0 0 542.631

6 782 121 SUPORTE TERRESTRE ÀS AÇÕES DO
GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR 291.127 0 251.504 0 0 0 0 542.631

6 813 LAZER 629.534 0 88.355 0 0 0 0 717.889

6 813 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE
FÍSICA E AO LAZER 629.534 0 88.355 0 0 0 0 717.889

7 RELAÇÕES EXTERIORES 260.125 0 351.948 0 0 0 0 612.073

6

121



PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

7 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 260.125 0 351.948 0 0 0 0 612.073

7 212 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS 260.125 0 351.948 0 0 0 0 612.073

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.798.638 0 81.851.829 0 0 0 0 87.650.467

8 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.791.733 0 80.602.020 0 0 0 0 85.393.753

8 244 23 AUXÍLIO FINANCEIRO AO SEGURADO 0 0 910.000 0 0 0 0 910.000

8 244 65 APRIMORAMENTO DA POLÍTICA
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.791.733 0 79.692.020 0 0 0 0 84.483.753

8 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E
DIFUSOS 1.006.905 0 1.249.809 0 0 0 0 2.256.714

8 422 70 POLÍTICAS SOBRE DROGAS 1.006.905 0 1.249.809 0 0 0 0 2.256.714

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 18.239.613.200 0 235.470.381 25.484.225 4.856.250 0 0 18.505.424.056

9 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 94.673 0 9.061.296 0 0 0 0 9.155.969

9 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 94.673 0 9.061.296 0 0 0 0 9.155.969

9 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 18.239.518.527 0 156.745.667 0 0 0 0 18.396.264.194

9 272 3
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREVIDENCIÁRIOS

361.679 0 31.691.668 0 0 0 0 32.053.347

9 272 25
PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
AO PECÚLIO DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 0 70.252.560 0 0 0 0 70.252.560

9 272 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 18.239.156.848 0 54.801.439 0 0 0 0 18.293.958.287

9 274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL 0 0 69.663.418 25.484.225 4.856.250 0 0 100.003.893

9 274 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 64.761.132 0 0 0 0 64.761.132

9 274 766 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0 0 4.902.286 0 0 0 0 4.902.286

9 274 767 RESERVA DE BENEFÍCIOS 0 0 0 25.484.225 4.856.250 0 0 30.340.475

10 SAÚDE 1.823.691.308 0 10.064.553.444 233.285.869 0 0 0 12.121.530.621

10 61 AÇÃO JUDICIÁRIA 1.425.807 0 409.249.146 18.500 0 0 0 410.693.453

10 61 154 APOIO À GESTÃO DO SUS 1.425.807 0 409.249.146 18.500 0 0 0 410.693.453

10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 168.862.416 0 799.540.636 23.357.447 0 0 0 991.760.499

10 122 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 6.418.532 0 13.090.114 5.000.000 0 0 0 24.508.646
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

10 122 11
SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA
REDE PRÓPRIA

22.094.926 0 17.665.916 8.910.000 0 0 0 48.670.842

10 122 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 137.005.394 0 0 0 0 137.005.394

10 122 154 APOIO À GESTÃO DO SUS 19.582.223 0 168.471.217 3.394.273 0 0 0 191.447.713

10 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 120.766.735 0 463.307.995 6.053.174 0 0 0 590.127.904

10 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 4.904.340 0 25.609.360 800.000 0 0 0 31.313.700

10 128 9
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE
EDUCAÇÃO E PESQUISA PARA O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

4.904.340 0 8.563.190 800.000 0 0 0 14.267.530

10 128 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 17.046.170 0 0 0 0 17.046.170

10 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA 4.498.630 0 29.554.939 4.018.500 0 0 0 38.072.069

10 242 158
ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À
SAÚDE

4.498.630 0 29.554.939 4.018.500 0 0 0 38.072.069

10 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE 10.124.000 0 1.050.000 500.000 0 0 0 11.674.000

10 243 143

ROMPIMENTO DA TRAJETÓRIA
INFRACIONAL DE ADOLESCENTES EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA

10.124.000 0 1.050.000 500.000 0 0 0 11.674.000

10 301 ATENÇÃO BÁSICA 117.357.914 0 534.826.286 45.181.508 0 0 0 697.365.708

10 301 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 0 0 1.220.000 0 0 0 0 1.220.000

10 301 158
ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À
SAÚDE

4.498.630 0 105.171.343 2.388.760 0 0 0 112.058.733

10 301 159 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 112.859.284 0 425.889.461 42.569.094 0 0 0 581.317.839

10 301 160 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 0 0 2.545.482 223.654 0 0 0 2.769.136

10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL 1.309.068.537 0 6.634.224.368 106.537.347 0 0 0 8.049.830.252

10 302 2 ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SEGURADOS
E DOS SEUS DEPENDENTES 4.929.732 0 845.176.347 0 0 0 0 850.106.079
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

10 302 10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 0 0 545.773.580 0 0 0 0 545.773.580

10 302 11
SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA
REDE PRÓPRIA

144.438.041 0 235.053.796 12.316.000 0 0 0 391.807.837

10 302 37 ASSISTÊNCIA AO MILITAR 227.129.523 0 74.356.192 0 0 0 0 301.485.715

10 302 45 ATENÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADA 769.136.129 0 574.135.903 31.289.631 0 0 0 1.374.561.663

10 302 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 1.711.102.799 0 0 0 0 1.711.102.799

10 302 123
ASSISTÊNCIA EM HEMATOLOGIA,
HEMOTERAPIA, CÉLULAS E TECIDOS
BIOLÓGICOS.

102.630.703 0 140.792.826 7.055.716 0 0 0 250.479.245

10 302 155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 20.759.712 0 1.733.134 0 0 0 0 22.492.846

10 302 157 POLÍTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO
HOSPITALAR 988.776 0 1.483.392.071 13.320.500 0 0 0 1.497.701.347

10 302 158
ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À
SAÚDE

39.055.921 0 981.107.720 42.555.500 0 0 0 1.062.719.141

10 302 764 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR 0 0 41.600.000 0 0 0 0 41.600.000

10 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 50.046.981 0 1.312.063.570 38.538.151 0 0 0 1.400.648.702

10 303 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 574.816.894 0 0 0 0 574.816.894

10 303 103 VIGILÂNCIA LABORATORIAL EM SAÚDE
PÚBLICA 15.265.930 0 29.974.329 3.977.457 0 0 0 49.217.716

10 303 116
DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA O SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE (SUS).

16.824.471 0 414.468.974 32.293.309 0 0 0 463.586.754

10 303 156 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 17.956.580 0 292.803.373 2.267.385 0 0 0 313.027.338

10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 33.744.999 0 15.186.699 903.500 0 0 0 49.835.198

10 304 150 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 33.744.999 0 15.186.699 903.500 0 0 0 49.835.198

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 35.532.036 0 213.868.875 5.631.500 0 0 0 255.032.411

10 305 150 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 35.532.036 0 213.868.875 5.631.500 0 0 0 255.032.411

10 363 ENSINO PROFISSIONAL 0 0 10.671.012 0 0 0 0 10.671.012
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

10 363 11
SERVIÇOS PRESTADOS PELO IPSEMG NA
REDE PRÓPRIA

0 0 10.671.012 0 0 0 0 10.671.012

10 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 78.615.055 0 41.716.339 5.000.000 0 0 0 125.331.394

10 421 145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA
PRISIONAL 78.615.055 0 41.716.339 5.000.000 0 0 0 125.331.394

10 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E
DIFUSOS 0 0 17.861.880 0 0 0 0 17.861.880

10 422 70 POLÍTICAS SOBRE DROGAS 0 0 8.930.440 0 0 0 0 8.930.440

10 422 96 DESJUDICIALIZA MINAS 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

10 422 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 8.930.440 0 0 0 0 8.930.440

10 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0 0 198.518 0 0 0 0 198.518

10 451 71
DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL

0 0 150.518 0 0 0 0 150.518

10 451 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 48.000 0 0 0 0 48.000

10 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 8.012.796 0 17.618.960 2.773.694 0 0 0 28.405.450

10 571 1
PESQUISA CIENTÍFICA,
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO

0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

10 571 9
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE
EDUCAÇÃO E PESQUISA PARA O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

322.654 0 272.304 0 0 0 0 594.958

10 571 76 INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 7.690.142 0 17.344.656 2.773.694 0 0 0 27.808.492

10 571 99
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA E
AUTÔNOMA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE

0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

10 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 1.497.797 0 1.312.856 25.722 0 0 0 2.836.375

10 573 76 INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 1.497.797 0 1.312.856 25.722 0 0 0 2.836.375

11 TRABALHO 3.744.778 0 4.557.575 0 0 0 0 8.302.353
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00
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ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

11 333 EMPREGABILIDADE 0 0 400.000 0 0 0 0 400.000

11 333 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 0 0 400.000 0 0 0 0 400.000

11 334 FOMENTO AO TRABALHO 3.287.350 0 3.988.933 0 0 0 0 7.276.283

11 334 39 POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPREGO 3.287.350 0 3.988.933 0 0 0 0 7.276.283

11 363 ENSINO PROFISSIONAL 457.428 0 168.642 0 0 0 0 626.070

11 363 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 457.428 0 168.642 0 0 0 0 626.070

12 EDUCAÇÃO 8.500.499.716 0 2.614.733.961 2.101.190.884 0 0 0 13.216.424.561

12 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL 57.022.450 0 61.134.602 21.745 0 0 0 118.178.797

12 302 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 57.022.450 0 61.134.602 21.745 0 0 0 118.178.797

12 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0 0 341.850.000 0 0 0 0 341.850.000

12 306 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 0 0 2.500.000 0 0 0 0 2.500.000

12 306 106 ENSINO FUNDAMENTAL 0 0 208.000.000 0 0 0 0 208.000.000

12 306 107 ENSINO MÉDIO 0 0 125.500.000 0 0 0 0 125.500.000

12 306 108 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 0 0 2.000.000 0 0 0 0 2.000.000

12 306 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS
DE ENSINO 0 0 3.850.000 0 0 0 0 3.850.000

12 333 EMPREGABILIDADE 953.052 0 835.120 0 0 0 0 1.788.172

12 333 89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 953.052 0 835.120 0 0 0 0 1.788.172

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 5.060.948.369 0 453.662.226 1.451.589.583 0 0 0 6.966.200.178

12 361 36
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO NOS COLÉGIOS
TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR

82.692.788 0 4.807.837 0 0 0 0 87.500.625

12 361 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 5.000.000 0 37.500.000 0 0 0 0 42.500.000

12 361 106 ENSINO FUNDAMENTAL 4.968.709.022 0 410.044.949 1.451.589.583 0 0 0 6.830.343.554

12 361 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA 4.546.559 0 1.309.440 0 0 0 0 5.855.999

12 362 ENSINO MÉDIO 2.681.939.578 0 481.287.323 596.315.656 0 0 0 3.759.542.557
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO DA
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CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

12 362 36
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO NOS COLÉGIOS
TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR

35.282.263 0 3.586.332 0 0 0 0 38.868.595

12 362 105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 20.000.000 0 296.509.556 22.900.949 0 0 0 339.410.505

12 362 107 ENSINO MÉDIO 2.620.342.286 0 180.095.395 573.414.707 0 0 0 3.373.852.388

12 362 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA 6.315.029 0 1.096.040 0 0 0 0 7.411.069

12 363 ENSINO PROFISSIONAL 18.932.997 0 13.461.758 50.000.000 0 0 0 82.394.755

12 363 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 1.433.018 0 3.708.461 0 0 0 0 5.141.479

12 363 108 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 17.346.200 0 9.723.377 50.000.000 0 0 0 77.069.577

12 363 133
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL TÉCNICA

153.779 0 29.920 0 0 0 0 183.699

12 364 ENSINO SUPERIOR 257.258.423 0 122.963.103 250.000 0 0 0 380.471.526

12 364 21 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
SUPERIOR NA UEMG 117.880.900 0 86.097.706 0 0 0 0 203.978.606

12 364 48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 131.634.151 0 32.146.784 250.000 0 0 0 164.030.935

12 364 77 APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA
POR MEIO DE ENSINO DE EXCELÊNCIA 7.743.372 0 4.718.613 0 0 0 0 12.461.985

12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 2.318.158 0 56.098 0 0 0 0 2.374.256

12 365 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS
DE ENSINO 2.318.158 0 56.098 0 0 0 0 2.374.256

12 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.249.382 0 10.112.938 0 0 0 0 15.362.320

12 366 106 ENSINO FUNDAMENTAL 5.249.382 0 10.112.938 0 0 0 0 15.362.320

12 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 6.274.211 0 13.085.063 0 0 0 0 19.359.274

12 367 106 ENSINO FUNDAMENTAL 4.391.948 0 10.059.544 0 0 0 0 14.451.492

12 367 107 ENSINO MÉDIO 1.882.263 0 3.025.519 0 0 0 0 4.907.782

12 368 EDUCAÇÃO BÁSICA 409.603.096 0 616.285.730 3.013.900 0 0 0 1.028.902.726

12 368 7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 3.993.828 0 1.642.848 13.900 0 0 0 5.650.576

12 368 96 DESJUDICIALIZA MINAS 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

12 368 107 ENSINO MÉDIO 12.248.559 0 10.263.522 0 0 0 0 22.512.081
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Exercício: 2020
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12 368 110 ORGANIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E GESTÃO
ESCOLAR 0 0 50.218.915 0 0 0 0 50.218.915

12 368 112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS
DE ENSINO 0 0 163.517.488 3.000.000 0 0 0 166.517.488

12 368 125 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA 267.157 0 829.640 0 0 0 0 1.096.797

12 368 131
ATENDIMENTO COMUNITÁRIO E
PSICOPEDAGOGICO NA FUNDAÇÃO
HELENA ANTIPOFF

223.227 0 131.920 0 0 0 0 355.147

12 368 133
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL TÉCNICA

1.938.588 0 1.227.220 0 0 0 0 3.165.808

12 368 136 MEMORIA VIVA: DIFUSÃO CULTURAL,
PATRIMONIO MATERIAL E IMATERIAL 188.602 0 127.980 0 0 0 0 316.582

12 368 140 ESPORTE E CULTURA PARA TODOS 115.326 0 93.675 0 0 0 0 209.001

12 368 151 SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL
MINEIRO 390.627.809 0 388.231.522 0 0 0 0 778.859.331

12 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0 0 500.000.000 0 0 0 0 500.000.000

12 782 106 ENSINO FUNDAMENTAL 0 0 290.000.000 0 0 0 0 290.000.000

12 782 107 ENSINO MÉDIO 0 0 210.000.000 0 0 0 0 210.000.000

13 CULTURA 39.867.010 0 81.615.855 4.583.195 86.750 0 0 126.152.810

13 363 ENSINO PROFISSIONAL 2.111.519 0 2.489.062 0 0 0 0 4.600.581

13 363 60 FORMAÇÃO CULTURAL 2.111.519 0 2.489.062 0 0 0 0 4.600.581

13 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E
ARQUEOLÓGICO 5.679.923 0 9.964.532 0 0 0 0 15.644.455

13 391 54 EQUIPAMENTOS CULTURAIS, CORPOS
ARTÍSTICOS E ÓRGÃOS COLEGIADOS 324.031 0 2.768.944 0 0 0 0 3.092.975

13 391 56
FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO
À CULTURA E AO TURISMO

898.211 0 385.856 0 0 0 0 1.284.067

13 391 60 FORMAÇÃO CULTURAL 156.831 0 143.479 0 0 0 0 300.310

13 391 61 PROTEÇÃO E SALVAGUARDA DE
ACERVOS CULTURAIS 4.300.850 0 6.666.253 0 0 0 0 10.967.103

13 392 DIFUSÃO CULTURAL 23.053.327 0 61.127.828 4.583.195 86.750 0 0 88.851.100
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ENCARGOS
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JUROS E
ENCARGOS
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CONTINGÊNCIA
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FUN SUBF PROG

13 392 54 EQUIPAMENTOS CULTURAIS, CORPOS
ARTÍSTICOS E ÓRGÃOS COLEGIADOS 15.502.231 0 29.818.898 3.033.195 0 0 0 48.354.324

13 392 56
FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO
À CULTURA E AO TURISMO

6.495.124 0 29.774.577 1.550.000 86.750 0 0 37.906.451

13 392 60 FORMAÇÃO CULTURAL 1.055.972 0 1.534.353 0 0 0 0 2.590.325

13 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 1.006.436 0 449.859 0 0 0 0 1.456.295

13 573 86
PROMOÇÃO E PRESERVAÇÃO DA
MEMÓRIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

1.006.436 0 449.859 0 0 0 0 1.456.295

13 722 TELECOMUNICAÇÕES 8.015.805 0 7.584.574 0 0 0 0 15.600.379

13 722 56
FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO
À CULTURA E AO TURISMO

8.015.805 0 7.584.574 0 0 0 0 15.600.379

14 DIREITOS DA CIDADANIA 13.484.239 0 19.469.611 0 0 0 0 32.953.850

14 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0 0 1.000.000 0 0 0 0 1.000.000

14 241 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 0 0 1.000.000 0 0 0 0 1.000.000

14 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE 0 0 1.190.856 0 0 0 0 1.190.856

14 243 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 0 0 1.190.856 0 0 0 0 1.190.856

14 421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

14 421 144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

14 422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E
DIFUSOS 13.484.239 0 17.277.755 0 0 0 0 30.761.994

14 422 14 #MINASCONHECEAOGE - PROMOÇÃO
DOS CANAIS DE OUVIDORIA 821.748 0 187.453 0 0 0 0 1.009.201

14 422 16
RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA
APRIMORAR POLÍTICAS PÚBLICAS

623.173 0 71.839 0 0 0 0 695.012

14 422 41 MINAS ATENDE 550.798 0 59.239 0 0 0 0 610.037

14 422 46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 9.319.733 0 15.844.218 0 0 0 0 25.163.951

14 422 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 2.168.787 0 1.115.006 0 0 0 0 3.283.793

15 URBANISMO 6.204.274 0 13.651.188 160.561.091 0 0 0 180.416.553

15 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.109.333 0 9.061.728 0 0 0 0 12.171.061

14
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TOTAL
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15 127 64
CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO
REGIONAL

3.109.333 0 9.061.728 0 0 0 0 12.171.061

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.737.151 0 4.127.922 160.561.091 0 0 0 167.426.164

15 451 71
DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL

2.737.151 0 4.127.922 160.561.091 0 0 0 167.426.164

15 452 SERVIÇOS URBANOS 357.790 0 461.538 0 0 0 0 819.328

15 452 64
CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO
REGIONAL

357.790 0 461.538 0 0 0 0 819.328

16 HABITAÇÃO 102.462 0 4.081.838 0 52.062.789 0 0 56.247.089

16 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 102.462 0 464.012 0 16.448.551 0 0 17.015.025

16 122 134 MORADAS GERAIS 102.462 0 464.012 0 16.448.551 0 0 17.015.025

16 482 HABITAÇÃO URBANA 0 0 3.617.826 0 35.614.238 0 0 39.232.064

16 482 4
PROGRAMA DE APOIO HABITACIONAL
AOS MILITARES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

0 0 295.362 0 29.312.238 0 0 29.607.600

16 482 134 MORADAS GERAIS 0 0 3.322.464 0 1.000 0 0 3.323.464

16 482 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

16 482 765 APOIO HABITACIONAL 0 0 0 0 6.300.000 0 0 6.300.000

17 SANEAMENTO 6.245.305 0 15.836.411 45.283.767 1.000 0 0 67.366.483

17 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 5.387.817 0 3.753.056 400.000 0 0 0 9.540.873

17 125 117

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE MINAS
GERAIS

5.387.817 0 3.753.056 400.000 0 0 0 9.540.873

17 511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 665.235 0 4.956.856 44.883.767 0 0 0 50.505.858

17 511 49
DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA DO NORTE E
NORDESTE DE MINAS GERAIS

665.235 0 4.956.856 44.883.767 0 0 0 50.505.858

17 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 192.253 0 7.126.499 0 1.000 0 0 7.319.752

17 512 120 GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO 192.253 0 7.126.499 0 0 0 0 7.318.752
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17 512 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

18 GESTÃO AMBIENTAL 95.672.003 0 202.240.570 7.570.605 4.860.206 0 0 310.343.384

18 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL 28.337.005 0 92.029.767 6.570.605 4.860.206 0 0 131.797.583

18 541 47
SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS
PÚBLICOS ESTADUAIS

0 0 6.644.295 0 0 0 0 6.644.295

18 541 98 QUALIDADE AMBIENTAL 8.118.140 0 19.555.971 1.500.000 0 0 0 29.174.111

18 541 102 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
E CONTAMINADAS 2.435.442 0 4.555.107 500.000 0 0 0 7.490.549

18 541 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS
AMBIENTALMENTE CONSERVADAS, A
FAUNA E A BIODIVERSIDADE FLORESTAL

16.150.794 0 60.031.795 4.570.605 4.860.206 0 0 85.613.400

18 541 120 GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO 1.632.629 0 1.242.599 0 0 0 0 2.875.228

18 542 CONTROLE AMBIENTAL 50.145.823 0 32.501.671 1.000.000 0 0 0 83.647.494

18 542 93 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS 0 0 600.000 0 0 0 0 600.000

18 542 98 QUALIDADE AMBIENTAL 811.814 0 2.554.373 0 0 0 0 3.366.187

18 542 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS
AMBIENTALMENTE CONSERVADAS, A
FAUNA E A BIODIVERSIDADE FLORESTAL

4.241.811 0 2.175.738 0 0 0 0 6.417.549

18 542 119 MONITORAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. 21.978.658 0 15.241.365 1.000.000 0 0 0 38.220.023

18 542 122 REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 23.113.540 0 11.930.195 0 0 0 0 35.043.735

18 543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 10.333.842 0 6.226.692 0 0 0 0 16.560.534

18 543 104
PROTEÇÃO DAS ÁREAS
AMBIENTALMENTE CONSERVADAS, A
FAUNA E A BIODIVERSIDADE FLORESTAL

10.333.842 0 6.226.692 0 0 0 0 16.560.534

18 544 RECURSOS HÍDRICOS 6.855.333 0 71.482.440 0 0 0 0 78.337.773

18 544 91 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HÍDRICOS 2.431.805 0 21.694.230 0 0 0 0 24.126.035

18 544 93 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS 4.423.528 0 49.788.210 0 0 0 0 54.211.738

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 9.329.286 0 184.745.422 131.342.887 2.500.000 0 0 327.917.595
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19 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.982.498 0 13.530.166 550.000 2.500.000 0 0 19.562.664

19 122 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 2.982.498 0 13.530.166 550.000 2.500.000 0 0 19.562.664

19 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 3.556.221 0 128.984.432 86.442.887 0 0 0 218.983.540

19 571 1
PESQUISA CIENTÍFICA,
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO

2.720.045 0 91.801.709 75.837.902 0 0 0 170.359.656

19 571 68
#ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO
DE POLÍTICAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

836.176 0 37.182.723 10.604.985 0 0 0 48.623.884

19 572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
ENGENHARIA 0 0 8.000.000 17.000.000 0 0 0 25.000.000

19 572 1
PESQUISA CIENTÍFICA,
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO

0 0 0 5.000.000 0 0 0 5.000.000

19 572 68
#ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO
DE POLÍTICAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

0 0 8.000.000 12.000.000 0 0 0 20.000.000

19 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2.790.567 0 34.230.824 27.350.000 0 0 0 64.371.391

19 573 1
PESQUISA CIENTÍFICA,
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO

611.997 0 6.781.880 0 0 0 0 7.393.877

19 573 68
#ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO
DE POLÍTICAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

2.178.570 0 27.448.944 27.350.000 0 0 0 56.977.514

20 AGRICULTURA 468.942.226 0 80.922.787 8.072.430 0 0 0 557.937.443

20 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 31.761.512 0 11.399.357 0 0 0 0 43.160.869

20 304 44 SEGURANÇA DE ALIMENTOS 28.189.690 0 9.839.228 0 0 0 0 38.028.918

20 304 129
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS E AGROINDUSTRIAIS -
CERTIFICA MINAS

3.571.822 0 1.560.129 0 0 0 0 5.131.951

20 363 ENSINO PROFISSIONAL 5.833.311 0 200.000 0 0 0 0 6.033.311

20 363 18 ENSINO TÉCNICO PARA O
AGRONEGÓCIO 5.833.311 0 200.000 0 0 0 0 6.033.311

20 544 RECURSOS HÍDRICOS 1.073.579 0 1.999.413 0 0 0 0 3.072.992
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20 544 127 INFRAESTRUTURA RURAL E
AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 1.073.579 0 1.999.413 0 0 0 0 3.072.992

20 571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 69.767.623 0 6.506.526 0 0 0 0 76.274.149

20 571 22
INOVAÇÕES E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS PARA A AGROPECUÁRIA
E A AGROINDÚSTRIA

69.767.623 0 6.506.526 0 0 0 0 76.274.149

20 573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2.224.536 0 200.000 0 0 0 0 2.424.536

20 573 22
INOVAÇÕES E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS PARA A AGROPECUÁRIA
E A AGROINDÚSTRIA

2.224.536 0 200.000 0 0 0 0 2.424.536

20 605 ABASTECIMENTO 768.740 0 760.958 0 0 0 0 1.529.698

20 605 126
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
AMPLIAÇÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA
NO CAMPO

472.260 0 483.823 0 0 0 0 956.083

20 605 147 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS 296.480 0 277.135 0 0 0 0 573.615

20 606 EXTENSÃO RURAL 254.879.373 0 26.686.308 0 0 0 0 281.565.681

20 606 87
ASSISTÊNCIA TECNICA E EXTENSÃO
RURAL PARA O ESTADO DE MINAS
GERAIS

254.879.373 0 26.686.308 0 0 0 0 281.565.681

20 608
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO
AGROPECUÁRIA

3.355.080 0 11.400.694 4.822.430 0 0 0 19.578.204

20 608 64
CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO
REGIONAL

678.249 0 2.471.644 649.392 0 0 0 3.799.285

20 608 88 MINAS SEM FOME 930.804 0 15.000 0 0 0 0 945.804

20 608 127 INFRAESTRUTURA RURAL E
AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 234.866 0 1.491.666 4.173.038 0 0 0 5.899.570

20 608 129
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS E AGROINDUSTRIAIS -
CERTIFICA MINAS

38.226 0 101.173 0 0 0 0 139.399

20 608 135 GARANTIA SAFRA 66.969 0 4.530.220 0 0 0 0 4.597.189

20 608 147 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS 1.405.966 0 2.790.991 0 0 0 0 4.196.957

20 609 DEFESA AGROPECUÁRIA 99.278.472 0 21.769.531 3.250.000 0 0 0 124.298.003

20 609 42 DEFESA SANITÁRIA 99.278.472 0 21.769.531 3.250.000 0 0 0 124.298.003
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21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 2.029.423 0 3.329.410 0 0 0 0 5.358.833

21 605 ABASTECIMENTO 2.029.423 0 3.329.410 0 0 0 0 5.358.833

21 605 126
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
AMPLIAÇÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA
NO CAMPO

2.029.423 0 3.329.410 0 0 0 0 5.358.833

22 INDÚSTRIA 1.215.213 0 1.218.402 0 26.602.000 0 0 29.035.615

22 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 0 0 100.000 0 26.600.000 0 0 26.700.000

22 661 40 FOMENTO E INCENTIVO DE
INVESTIMENTOS 0 0 0 0 26.600.000 0 0 26.600.000

22 661 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 0 0 100.000 0 0 0 0 100.000

22 662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 0 0 0 0 2.000 0 0 2.000

22 662 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 2.000 0 0 2.000

22 663 MINERAÇÃO 1.215.213 0 1.118.402 0 0 0 0 2.333.615

22 663 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 1.215.213 0 1.118.402 0 0 0 0 2.333.615

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.762.230 0 33.886.803 850.000 90.750 0 0 56.589.783

23 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 41.321 0 174.066 0 0 0 0 215.387

23 122 20 REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 41.321 0 174.066 0 0 0 0 215.387

23 125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 16.047.017 0 19.177.784 800.000 0 0 0 36.024.801

23 125 20 REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 8.307.631 0 8.890.446 0 0 0 0 17.198.077

23 125 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 7.739.386 0 10.287.338 800.000 0 0 0 18.826.724

23 665 NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 755.954 0 677.403 50.000 0 0 0 1.483.357

23 665 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 755.954 0 677.403 50.000 0 0 0 1.483.357

23 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 1.738.256 0 2.457.509 0 3.000 0 0 4.198.765

23 691 19 FINANCIAMENTO AO DESENVOLVIMENTO 0 0 0 0 3.000 0 0 3.000

23 691 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 245.881 0 236.243 0 0 0 0 482.124
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23 691 64
CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO -
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO
REGIONAL

951.884 0 1.665.023 0 0 0 0 2.616.907

23 691 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS 540.491 0 556.243 0 0 0 0 1.096.734

23 692 COMERCIALIZAÇÃO 963.241 0 10.415.784 0 0 0 0 11.379.025

23 692 27
PRODUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MINAS
GERAIS

0 0 3.136.000 0 0 0 0 3.136.000

23 692 58 EXPLORAÇÃO DE JOGOS LOTÉRICOS E
SIMILARES 963.241 0 7.279.784 0 0 0 0 8.243.025

23 693 COMÉRCIO EXTERIOR 251.185 0 154.122 0 0 0 0 405.307

23 693 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 251.185 0 154.122 0 0 0 0 405.307

23 694 SERVIÇOS FINANCEIROS 0 0 0 0 87.750 0 0 87.750

23 694 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 87.750 0 0 87.750

23 695 TURISMO 1.965.256 0 810.135 0 0 0 0 2.775.391

23 695 50 TURISMO COMPETITIVO 1.965.256 0 809.135 0 0 0 0 2.774.391

23 695 56
FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO
À CULTURA E AO TURISMO

0 0 1.000 0 0 0 0 1.000

23 752 ENERGIA ELÉTRICA 0 0 20.000 0 0 0 0 20.000

23 752 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS 0 0 20.000 0 0 0 0 20.000

25 ENERGIA 270.215 0 504.835 0 1.000 0 0 776.050

25 752 ENERGIA ELÉTRICA 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

25 752 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

25 753 COMBUSTÍVEIS MINERAIS 0 0 160.000 0 0 0 0 160.000

25 753 66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS 0 0 160.000 0 0 0 0 160.000

25 754 BIOCOMBUSTÍVEIS 270.215 0 344.835 0 0 0 0 615.050

25 754 63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 270.215 0 344.835 0 0 0 0 615.050
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

26 TRANSPORTE 66.389.074 0 61.044.653 364.106.615 1.000 0 0 491.541.342

26 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0 0 12.291.794 0 0 0 0 12.291.794

26 129 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 12.291.794 0 0 0 0 12.291.794

26 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 979.575 0 2.213.678 0 0 0 0 3.193.253

26 453 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 979.575 0 2.213.678 0 0 0 0 3.193.253

26 781 TRANSPORTE AÉREO 207.665 0 4.088.938 0 0 0 0 4.296.603

26 781 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 207.665 0 4.088.938 0 0 0 0 4.296.603

26 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 65.068.038 0 30.301.714 364.106.615 0 0 0 459.476.367

26 782 29 PROMOÇÃO DE CONCESSÕES E
PARCERIAS 569.109 0 127.318 4.400.000 0 0 0 5.096.427

26 782 71
DESENVOLVIMENTO DA
INFRAESTRUTURA ESTADUAL,
MUNICIPAL E REGIONAL

3.625.782 0 769.729 0 0 0 0 4.395.511

26 782 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 418.450 0 407.228 0 0 0 0 825.678

26 782 81 INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 48.584.592 0 25.605.508 295.582.487 0 0 0 369.772.587

26 782 82 OPERAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 11.870.105 0 3.391.931 64.124.128 0 0 0 79.386.164

26 783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 133.796 0 21.780 0 1.000 0 0 156.576

26 783 73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 133.796 0 21.780 0 0 0 0 155.576

26 783 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 0 0 1.000 0 0 1.000

26 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0 0 12.126.749 0 0 0 0 12.126.749

26 845 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 12.126.749 0 0 0 0 12.126.749

27 DESPORTO E LAZER 3.116.173 0 19.835.066 119.375 0 0 0 23.070.614

27 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 372.301 0 8.891.337 0 0 0 0 9.263.638

27 366 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE
FÍSICA E AO LAZER 372.301 0 8.891.337 0 0 0 0 9.263.638

27 811 DESPORTO DE RENDIMENTO 449.552 0 1.853.990 0 0 0 0 2.303.542

27 811 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE
FÍSICA E AO LAZER 449.552 0 1.853.990 0 0 0 0 2.303.542

27 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 1.957.657 0 9.045.562 119.375 0 0 0 11.122.594
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO: DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME OS GRUPOS DE DESPESA

(Art. 2o, §2o, Inciso II da Lei 4.320/64)

Exercício: 2020

ORÇAMENTO FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
TOTAL

FUN SUBF PROG

27 812 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE
FÍSICA E AO LAZER 1.957.657 0 9.045.562 119.375 0 0 0 11.122.594

27 813 LAZER 336.663 0 44.177 0 0 0 0 380.840

27 813 43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE
FÍSICA E AO LAZER 336.663 0 44.177 0 0 0 0 380.840

28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.024.827.817 4.728.618.184 23.372.890.194 1.091.706 1.000 3.593.592.147 0 32.721.021.048

28 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0 4.178.363.941 0 0 0 2.430.690.684 0 6.609.054.625

28 843 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 4.178.363.941 0 0 0 2.430.690.684 0 6.609.054.625

28 844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 0 449.999.062 0 0 0 984.764.909 0 1.434.763.971

28 844 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 449.999.062 0 0 0 984.764.909 0 1.434.763.971

28 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0 0 16.690.278.697 0 0 0 0 16.690.278.697

28 845 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 0 0 16.690.278.697 0 0 0 0 16.690.278.697

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.024.827.817 100.255.181 6.682.611.497 1.091.706 1.000 178.136.554 0 7.986.923.755

28 846 705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 1.024.827.817 100.255.181 6.682.611.497 1.091.706 1.000 178.136.554 0 7.986.923.755

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 1.005.892.681 1.005.892.681

99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 1.005.892.681 1.005.892.681

99 999 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 1.005.892.681 1.005.892.681

TOTAL 54.405.519.476 4.728.618.184 42.724.006.171 3.737.037.428 279.122.524 3.593.592.147 1.005.892.681 110.473.788.611
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DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO À CONTA DE RECURSOS ORDINÁRIOS E DOS VINCULADOS AO FUNDO DE EDUCAÇÃO

(Art. 212 da Constituição Federal, Art. 201 da Constituição Estadual e Art. 7o, Inciso III da Lei 23.364/2019 - LDO)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

ESPECIFICAÇÕES VALOR

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 66.305.774.044

1.1 - ICMS 53.797.860.025

1.1.1 - ICMS PRINCIPAL 53.101.042.724

1.1.2 - MULTAS, JUROS DE MORA, DÍVIDA ATIVA E OUTROS ENCARGOS DO ICMS 696.817.301

1.2 - ITCD 812.812.479

1.2.1 - ITCD PRINCIPAL 783.262.276

1.2.2 - MULTAS, JUROS DE MORA, DÍVIDA ATIVA E OUTROS ENCARGOS DO ITCD 29.550.203

1.3 - IPVA 6.430.717.749

1.3.1 - IPVA PRINCIPAL 6.004.835.744

1.3.2 - MULTAS, JUROS DE MORA, DÍVIDA ATIVA E OUTROS ENCARGOS DO IPVA 425.882.005

1.4 - IRRF 5.264.383.791

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 5.480.032.160

2.1 - COTA PARTE FPE 4.630.580.903

2.2 - ICMS DESONERAÇÃO - LC N°87/1996 197.052.025

2.3 - COTA PARTE IOF OURO 1.404

2.3 - COTA PARTE IPI EXPORTAÇÃO 652.397.828

3 - DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 16.662.353.087

3.1 - PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS 13.283.894.755

3.2 - PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS 3.215.358.875

3.3 - PARCELA DA COTA PARTE DO IPI EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS 163.099.457

A. TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA (1 + 2 - 3) 55.123.453.117

B - DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 20.143.549.781

1251 . 12 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PMMG 126.369.220

1261 . 12 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEE 11.714.123.197

1511 . 12 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PCMG 5.650.576

2151 . 12 FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF - FHA 18.594.102

2281 . 12 FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS - UTRAMIG 1.113.496

2311 . 12 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 273.937.570

2351 . 12 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG 203.978.606

4461 . 9 FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA - FUNFIP 6.342.206.570

PERDA DO ESTADO COM O FUNDEB PARA O MUNICÍPIO 1.457.576.444

C - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - B/A APLICAÇÃO MÍNIMA 25%

36,54%

FONTE: Armazém Sisor.
ELABORAÇÃO: DCAF/SCPPO/SEPLAG
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DEMONSTRATIVO DA PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DE PESSOAL NA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

(Art. 19 da Lei Complementar 101/2000 - LRF e Art. 7°, Inciso VIII da Lei 23.364/2019 - LDO)

ORÇAMENTO FISCAL

Exercício: 2020 R$1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

A - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 63.863.842.618

B - LIMITE DAS DESPESAS COM PESSOAL, DISCIPLINADO PELA LEI 101/2000

PODER LEGISLATIVO (INCLUSIVE TRIBUNAL DE CONTAS) 3,00% 1.915.915.279

PERCENTUAL DO ORÇAMENTO 1,96% 1.251.242.466

PODER JUDICIÁRIO 6,00% 3.831.830.557

PERCENTUAL DO ORÇAMENTO 5,69% 3.631.495.720

PODER MINISTÉRIO PÚBLICO 2,00% 1.277.276.852

PERCENTUAL DO ORÇAMENTO 1,98% 1.267.647.766

PODER EXECUTIVO 49,00% 31.293.282.883

PERCENTUAL DO ORÇAMENTO 53,66% 34.272.262.682

TOTAL PESSOAL DO ESTADO

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 60,00% 38.318.305.571

PERCENTUAL DO ORÇAMENTO 63,30% 40.422.648.634

FONTE: Armazém Sisor.

ELABORAÇÃO: DCAF/SCPPO/SEPLAG
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]>VT;>??\

;UTV>?;>;>;>?<>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMPBLRJ@MDPMJES T>[]\>V[V>]\]

;UTV>?;>;>;>?<>??=
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMPBLRBCSNELA C̀@HL

[;>?\\>V\[

;UTV>?;>;>;>?<>??<
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA

YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMPBLRI_YMIEENMYE
<;>=V<>?U]

;UTV>?;>;>;>?[>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMJMRJ@MDPMJES

]V>?[U>[<]

;UTV>?;>;>;>?T>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEWJARJ@MDPMJES

[V=>\V]>=;[

;UTV>?;>;>;>?]>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMN@RJ@MDPMJES

;T>===>=T\

;UTV>?;>;>;>?U>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMJYERJ@MDPMJES

]=]><=T>\=V

;UTV>?;>;>;>?U>??=
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMJYERBCSNELA C̀@HL

<;>UT\>?];

;UTV>?;>;>;>?U>??<
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA

YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMJYERI_YMIEENMYE
;=>]];>\];

;UTV>?;>;>;>?V>??;
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMNPIRJ@MDPMJES

V;>]\U>?]V

;UTV>?;>;>;>?V>??=
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA
YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMNPIRBCSNELA C̀@HL

=>T??>U\V

;UTV>?;>;>;>?V>??<
N@EDLWA@XDPMELIA@APC@LHLIHWCDIHIABEDCNADFGHAIALADYHSYMBADNHIEAICPEFGHOQLMPEAIA

YESH@MZEFGHIHLJ@HWMLLMHDEMLIEAICPEFGHRWCDIAORJ@MDPMJESRJE@PASEMNPIRI_YMIEENMYE
TV;><\T

;\==>\\>;>;>?[>??? HCN@EL@ALNMNCMFaALRJ@MDPMJESR@APC@LHLIHWCDIAO T=>???>???

�������
:�//:�*:(�0.:

;=];<]; ADLMDHWCDIEBADNES
T>=;V>];?>]UV

;=];<]= ADLMDHBbIMH
=>U[T><[\>?VT

;=];<]] AICPEFGHIA H̀YADLAEICSNHL T><]=><=?

;=];<]U AICPEFGHALJAPMES ]><T\>=U[

;=];<]V AICPEFGHOQLMPE [U<>?\\>TV;

��������������	���������	������������������������������	��	���	�

����8	��c�	�������������	�

�	�, ��-		������'(���)�2

7�	8� ����	�	���� 
����

���������������� '�.'��d'���d*

;=];;=><];>;?]>=>?]T ADLMDHWCDIEBADNES <>\U\>\TU>\]\

;=];;=><]=>;?U>=>?]] ADLMDHBbIMH =><TV>V<;>;<]

;=];;=><]]>;?]>[>=\V AICPEFGHIA H̀YADLAEICSNHL T>=[\><V=

;=];;=><]U>;?]>[>=\\ AICPEFGHALJAPMES [><\;>\[V

;=];;=><]U>;?U>[><?] AICPEFGHALJAPMES ;>VV=>=]<

;=];;=><]V>;?U>[><?T AICPEFGHOQLMPE ;=>=[V>TT\

��������������	�����������������	���������� *d&.�e

WHDNAfEghijkhLlmng>

ASEOH@EFGHfIPEŴLPJJĤLAJSEo pqr
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HFGNCDA?@JB̀ @JH\KĤ IGHAK_GNGZJWJ̀@JAKIA?XHNAIGHFGNCDA\
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Barbacena Belo Horizonte Divinópolis Governador Valadares Ipatinga Juíz de Fora Montes Claros
ADMINISTRAÇÃO 18.158.894                        2.435.437.266                      27.829.861                           9.688.360                                   29.008.460                         60.805.389                          44.372.321                         
AGRICULTURA 12.490.455                        193.802.706                         14.579.732                           13.668.599                                 6.756.386                           68.501.742                          91.930.689                         
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.567.482                          16.328.827                           4.595.657                             4.657.002                                   3.337.554                           7.685.471                            8.175.448                           
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 9.190.472                             1.904.760                             190.476                                      190.476                              1.523.808                            3.047.616                           
COMÉRCIO E SERVIÇOS 253.311                             106.830.411                         897.680                                293.057                                      427.763                              1.259.390                            1.694.196                           
CULTURA 2.469.599                          69.799.651                           1.800                                    2.500                                          -                                      141.900                               3.500                                  
DESPORTO E LAZER 2.918.572                             
DIREITOS DA CIDADANIA 8.923.136                             
EDUCAÇÃO 372.831.496                      3.385.939.282                      651.278.559                         482.052.484                               512.887.744                       1.152.604.515                     1.610.076.639                    
ENCARGOS ESPECIAIS 2.967.039                          621.562.890                         42.874.370                           43.813.111                                 52.667.446                         85.119.339                          43.306.140                         
ENERGIA 1.000                                    
ESSENCIAL À JUSTIÇA 15.099.721                        313.701.412                         27.079.091                           11.315.037                                 13.807.519                         69.846.286                          16.266.363                         
GESTÃO AMBIENTAL 12.898.632                        59.256.965                           8.586.805                             9.525.999                                   9.383.850                           16.270.867                          16.392.345                         
HABITAÇÃO -                                     39.351.064                           -                                             -                                      -                                      -                                      
INDÚSTRIA 27.612.000                           
JUDICIÁRIA 154.211.067                      2.703.086.819                      319.905.022                         171.689.479                               166.541.174                       539.435.870                        245.003.312                       
LEGISLATIVA 1.705.133.120                      -                                      
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 3.358.833                             
PREVIDÊNCIA SOCIAL 565.905.954                      8.039.752.512                      952.794.955                         590.469.666                               575.136.822                       1.827.016.468                     898.584.643                       
RELAÇÕES EXTERIORES
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SANEAMENTO 286.245                             67.045.719                           286.245                                1.401.587                                   286.245                              764.512                               48.266.277                         
SAÚDE 201.854.159                      5.967.564.883                      165.878.184                         130.226.506                               114.152.865                       458.581.698                        230.102.704                       
SEGURANÇA PÚBLICA 460.376.177                      9.153.045.398                      672.894.398                         487.792.939                               473.181.461                       1.166.649.914                     607.871.106                       
TRABALHO -                                     2.246.320                             -                                        -                                             -                                      -                                      -                                      
TRANSPORTE 14.153.936                        103.280.759                         52.071.804                           15.856.622                                 10.550.014                         41.287.098                          54.679.257                         
URBANISMO 67.367.901                           1.398.059                           105.608.118                        

Total Geral 1.837.524.167                   35.102.537.918                    2.943.458.923                      1.972.643.424                            1.969.713.838                    5.603.102.385                     3.919.772.556                    

Função
Região Geográfica Intermediária

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO ORÇAMENTO FISCAL, EM VALORES NOMINAIS, A SER APLICADO POR FUNÇÃO
(Art. 7º, Inciso XXI da Lei 23.364/2019 - LDO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
EXERCÍCIO: 2020

ORÇAMENTO FISCAL

R$ 1,00
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Patos de Minas Pouso Alegre Teófilo Otoni Uberaba Uberlândia Varginha Estadual Total Geral
14.404.578                         60.871.800                          12.688.939                          33.609.350                         85.780.484                         50.331.492                           743.003.705                           3.625.990.899                         
20.548.859                         13.948.632                          41.122.157                          14.524.479                         6.055.772                           48.580.170                           11.427.065                             557.937.443                            
3.341.956                           3.850.344                            10.268.900                          2.789.439                           3.142.830                           5.195.858                             10.713.699                             87.650.467                              
1.142.856                           1.333.332                            1.523.808                            1.333.352                           1.142.856                           2.476.188                             444.727.595                           469.727.595                            

216.389                              2.756.608                            351.653                               410.694                              785.924                              953.332                                1.717.575                               118.847.983                            
-                                      1.000                                   143.900                               -                                      -                                      700                                       53.588.260                             126.152.810                            

20.152.042                             23.070.614                              
24.030.714                             32.953.850                              

472.697.073                       504.094.313                        990.193.329                        339.839.931                       539.862.468                       761.845.733                         1.440.220.995                        13.216.424.561                       
5.318.943                           21.947.956                          761.452                               13.092.319                         175.454.809                       250.093.315                         32.177.335.419                      33.536.314.548                       

3.712.036.791                        3.712.037.791                         
11.073.219                         28.706.335                          9.772.408                            16.117.278                         23.080.445                         34.874.871                           918.489.661                           1.509.229.646                         
6.832.698                           116.758                               17.208.386                          2.056.673                           7.857.504                           6.310.804                             137.645.098                           310.343.384                            

37.695                                 16.978.330                             56.367.089                              
2.433.615                               30.045.615                              

156.654.557                       313.983.318                        184.574.696                        200.394.989                       266.370.851                       450.586.833                         209.160.833                           6.081.598.820                         
974.503.965                           2.679.637.085                         

2.000.000                               5.358.833                                
467.240.219                       777.164.187                        718.426.992                        521.185.289                       646.867.528                       1.161.826.555                      763.052.266                           18.505.424.056                       

612.073                                  612.073                                   
1.005.892.681                        1.005.892.681                         

429.367                              286.245                               43.820.432                          286.245                              286.245                              605.085                                805.300.504                           969.350.953                            
202.952.262                       121.007.139                        131.934.207                        79.511.514                         147.656.409                       194.481.769                         3.975.626.322                        12.121.530.621                       
456.036.818                       520.917.295                        447.202.697                        443.425.847                       569.809.921                       778.820.309                         448.603.910                           16.686.628.190                       

-                                      -                                      14.046                                 -                                      -                                      -                                        6.041.987                               8.302.353                                
41.033.941                         18.179.550                          57.096.510                          24.576.548                         33.876.975                         23.917.074                           982.254                                  491.542.342                            

6.042.475                               180.416.553                            

1.859.923.735                    2.389.164.812                     2.667.142.207                     1.693.153.947                    2.508.031.021                    3.770.900.088                      47.912.319.834                      116.149.388.855                     

Região Geográfica Intermediária

(Art. 7º, Inciso XXI da Lei 23.364/2019 - LDO)
DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO ORÇAMENTO FISCAL, EM VALORES NOMINAIS, A SER APLICADO POR FUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL

EXERCÍCIO: 2020
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

174



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

��������	���������������)���	�������������������	�������)����
�

�������������*�����	�	���

�+,-.��./0+1�2+����3��
45567847469:;9<=6>;7469;945585>;?78494659
76?:;?4:659:;94@A;?459A;BC

���)�2+����3�� DECFGHCIEEJKKKDLMK9

�N02+2O��PQ+RONSTP0+��OUV.NUTWO13�� DIGD9

�.S+Q-.��PQ+RONSTP0+3� DIGDCKMCIFDCDIGCIIFXCKKKDCYCYCGKCIYCKDCDCDKCD(


+1.P3�� =Z9DCFXMCKFY[EI9\

�]̂OS.�2.��+US.3��
7_5>;4=949B4?_>;?̀ a69:69A_?786?4B;?>69:49
;?>8:4:;[9b854?:6969474_>;@4B;?>69:;9HK9
=;7_<;=4?:65976?A6=B;9<=;b85>69?6976?bc?86C�

�
�

�������������*�������	���

�+,-.��./0+1�2+����3��
45567847469:;9<=6>;7469;945585>;?78494659
76?:;?4:659:;94@A;?45

���)�2+����3�� KICEFMCEFGJKKKDLDE9

�N02+2O��PQ+RONSTP0+��OUV.NUTWO13�� DIGD9

�.S+Q-.��PQ+RONSTP0+3� DIGDCKMCIFDCDIGCIIFXCKKKDCYCYCGKCIYCKDCDCDKCD(


+1.P3�� =Z9DCIGGCEFX[GF\

�]̂OS.�2.��+US.3��
7_5>;4=949B4?_>;?̀ a69:69A_?786?4B;?>69:49
;?>8:4:;[9b854?:6969474_>;@4B;?>69:;9DFK9
=;7_<;=4?:65976?A6=B;9<=;b85>69?6976?bc?86C�

(
�

��������d��

�+,-.��./0+1�2+����3��
45567847469:;9<=6>;7469;945585>;?78494659
76?:;?4:659:;94=4ef

���)�2+����3� FYCYXKCHYMJKKKDLHY9

�N02+2O��PQ+RONSTP0+��OUV.NUTWO13� DIGD9

�.S+Q-.��PQ+RONSTP0+3� DIGDCKMCIFDCDIGCIIFXCKKKDCYCYCGKCIYCKDCDCDKCD(


+1.P3�� =Z9DCIGGCEFX[GF9\

�]̂OS.�2.��+US.3��
7_5>;4=949B4?_>;?̀ a69:69A_?786?4B;?>69:49
;?>8:4:;[9b854?:6969474_>;@4B;?>69:;9DFK9
=;7_<;=4?:65976?A6=B;9<=;b85>69?6976?bc?86C9

(
(

�����������

�+,-.��./0+1�2+����3��
45567847469:;9<=6>;7469;945585>;?78494659
76?:;?4:659:;94=765

���)�2+����3� KGCDYDCIHKJKKKDLIY9

�N02+2O��PQ+RONSTP0+��OUV.NUTWO13� DIGD9

�.S+Q-.��PQ+RONSTP0+3� DIGDCKMCIFDCDIGCIIFXCKKKDCYCYCGKCIYCKDCDCDKCD(


+1.P3�� =Z9XEXCMIE[GG9\

�]̂OS.�2.��+US.3��
7_5>;4=949B4?_>;?̀ a69:69A_?786?4B;?>69:49
;?>8:4:;[9b854?:6969474_>;@4B;?>69:;9IG9
=;7_<;=4?:65976?A6=B;9<=;b85>6C9

(
(
(
(
(
(

ghi



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

����������)��	�����

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8?:@58A5<7B5>=:8C:DE(

���F�1*����2� GHEIJKEKILMLLLINJL8

�O/1*1P��QR*SPOTUQ/*��PVW-OVUXP02� IJKI8

�-T*R,-��QR*SPOTUQ/*2� IJKIELHEJGIEIJKEJJGYELLLIEZEZEKLEJZELIEIEILEI(


*0-Q2�� <[8<[8GEYJIEGYH\YI]

�̂ _PT-�1-��*VT-2��
6̀ 4=:3<838D3>̀ =:>ab58958C̀ >675>3D:>=58938
:>=7939:\8c743>95858363̀ =:@3D:>=589:8GLL8
<:6̀ ;:<3>954865>C5<D:8;<:c74=58>5865>cd>75E8

�

��������	��

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8?:=7D

���F�1*����2� IGEGHYEZYeMLLLINZK8

�O/1*1P��QR*SPOTUQ/*��PVW-OVUXP02� IJKI8

�-T*R,-��QR*SPOTUQ/*2� IJKIELHEJGIEIJKEJJGYELLLIEZEZEKLEJZELIEIEILEI(


*0-Q2�� <[8GEYJIEGYH\YI]

�̂ _PT-�1-��*VT-2��
6̀ 4=:3<838D3>̀ =:>ab58958C̀ >675>3D:>=58938
:>=7939:\8c743>95858363̀ =:@3D:>=589:8GLL8
<:6̀ ;:<3>954865>C5<D:8;<:c74=58>5865>cd>75E8

�
�

����������������

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:863D;58?:@5

���F�1*����2� LYEGKfEGZJMLLLINLK8

�O/1*1P��QR*SPOTUQ/*��PVW-OVUXP02� IJKI8

�-T*R,-��QR*SPOTUQ/*2� IJKIELHEJGIEIJKEJJGYELLLIEZEZEKLEJZELIEIEILEI(


*0-Q2�� <[8fKLEGeJ\ZZ8]

�̂ _PT-�1-��*VT-2��
6̀ 4=:3<838D3>̀ =:>ab58958C̀ >675>3D:>=58938
:>=7939:\8c743>95858363̀ =:@3D:>=589:8eL8
<:6̀ ;:<3>954865>C5<D:8;<:c74=58>5865>cd>75E8

�
�

������������	��

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:863>g;5@74

���F�1*����2� LeEGHKEKfZMLLLINGL8

�O/1*1P��QR*SPOTUQ/*��PVW-OVUXP02� IJKI8

�-T*R,-��QR*SPOTUQ/*2� IJKIELHEJGIEIJKEJJGYELLLIEZEZEKLEJZELIEIEILEI(


*0-Q2�� <[8KJfEeLf\II8]

�̂ _PT-�1-��*VT-2��
6̀ 4=:3<838D3>̀ =:>ab58958C̀ >675>3D:>=58938
:>=7939:\8c743>95858363̀ =:@3D:>=589:8ZL8
<:6̀ ;:<3>954865>C5<D:8;<:c74=58>5865>cd>75E8

�
�
]

]

]

hij



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

����������	����

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843789752;2<6=>2�

���?�0)����1� @ABCCDBEDCF@@@GHC@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� GESG7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� GESGB@TBEUGBGESBEEUCB@@@GBDBDBS@BEDB@GBGBG@BG(


)/,K1�� ;V7UBGCUBDAEWUE7X

�YZJN,�0,��)PN,1��
5[3<92;727\2=[<9=]̂ 47847_[=564=2\9=<47827
9=<68289W7̀632=84747252[<9a2\9=<47897GS@7
;95[:9;2=843754=_4;\97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

(

�����������c�	�������	����d����	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843789754=39ae96;47a2_269<97_9\6=6=2(

���?�0)����1� UTBDfCB@S@F@@@GHEA7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� GESG7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� GESGB@TBEUGBGESBEEUCB@@@GBDBDBS@BEDB@GBGBG@BG(


)/,K1�� ;V7A@UBfAEWTD7X

�YZJN,�0,��)PN,1��
5[3<92;727\2=[<9=]̂ 47847_[=564=2\9=<47827
9=<68289W7̀632=84747252[<9a2\9=<47897T@7
;95[:9;2=843754=_4;\97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

�
�

�����������c�	�������	����d�������	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843789754=39ae96;47a2_269<9(

���?�0)����1� @SBAf@BTCTF@@@GHGG7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� GESG7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� GESGB@TBEUGBGESBEEUCB@@@GBDBDBS@BEDB@GBGBG@BG(


)/,K1�� ;V7UB@TCB@SGW@A7X

�YZJN,�0,��)PN,1��
5[3<92;727\2=[<9=]̂ 47847_[=564=2\9=<47827
9=<68289W7̀632=84747252[<9a2\9=<47897GAS7
;95[:9;2=843754=_4;\97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

�
�

������������d����	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897_;[<2a7_9\B

���?�0)����1� @CBE@fBfAAF@@@GHfT7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� GESG7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� GESGB@TBEUGBGESBEEUCB@@@GBDBDBS@BEDB@GBGBG@BG(


)/,K1�� ;V7GBESSBfUCWSU7X

�YZJN,�0,��)PN,1��
5[3<92;727\2=[<9=]̂ 47847_[=564=2\9=<47827
9=<68289W7̀632=84747252[<9a2\9=<47897GD@7
;95[:9;2=843754=_4;\97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

�
�
�
�
�
�
�
�

ghh



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

������������)��������	���

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8?<@=3A

���B�1*����2� CDEFCGEGHHICCCJKGL8

�M/1*1N��OP*QNMRSO/*��NTU-MTSVN02� JFWJ8

�-R*P,-��OP*QNMRSO/*2� JFWJECLEFXJEJFWEFFXDECCCJEYEYEWCEFYECJEJEJCEJ(


*0-O2�� <Z8XEDFJEXDL[DJ\

�]̂NR-�1-��*TR-2��
6@4=:3<838_3>@=:>̀ a58958?@>675>3_:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363@=:A3_:>=589:8XFC8
<:6@;:<3>954865>?5<_:8;<:b74=58>5865>bc>75E8

�

�������
��������
���������

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8d5b:<>395<8b3A393<:4(

���B�1*����2� CDEHXHEJGHICCCJKFW8

�M/1*1N��OP*QNMRSO/*��NTU-MTSVN02� JFWJ8

�-R*P,-��OP*QNMRSO/*2� JFWJECLEFXJEJFWEFFXDECCCJEYEYEWCEFYECJEJEJCEJ(


*0-O2�� <Z8GFDEXHL[DL8\

�]̂NR-�1-��*TR-2��
6@4=:3<838_3>@=:>̀ a58958?@>675>3_:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363@=:A3_:>=589:8LH8
<:6@;:<3>954865>?5<_:8;<:b74=58>5865>bc>75E8

�
�

���������e����

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8d@3>fa:4

���B�1*����2� JDECJGEHWJICCCJKHG8

�M/1*1N��OP*QNMRSO/*��NTU-MTSVN02� JFWJ8

�-R*P,-��OP*QNMRSO/*2� JFWJECLEFXJEJFWEFFXDECCCJEYEYEWCEFYECJEJEJCEJ(


*0-O2�� <Z8JEXFFEJWD[XC8\

�]̂NR-�1-��*TR-2��
6@4=:3<838_3>@=:>̀ a58958?@>675>3_:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363@=:A3_:>=589:8HF8
<:6@;:<3>954865>?5<_:8;<:b74=58>5865>bc>75E8

�
�

�����	�e��	��

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:87>f3;7_

���B�1*����2� CLEGYJEWDHICCCJKFH8

�M/1*1N��OP*QNMRSO/*��NTU-MTSVN02� JFWJ8

�-R*P,-��OP*QNMRSO/*2� JFWJECLEFXJEJFWEFFXDECCCJEYEYEWCEFYECJEJEJCEJ(


*0-O2�� <Z8HFXEJFY[YY8\

�]̂NR-�1-��*TR-2��
�
�

6@4=:3<838_3>@=:>̀ a58958?@>675>3_:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363@=:A3_:>=589:8HC8
<:6@;:<3>954865>?5<_:8;<:b74=58>5865>bc>75E8

�
�
�
�
�
�
�
�

ghi



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

� �����	���	���

�)*+,��,-.)/�0)����1�
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=284378976<2>6;27

���?�0)����1� @ABCDEBD@CF@@@DGHE7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� DCHD7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� DCHDB@SBCEDBDCHBCCEAB@@@DBTBTBH@BCTB@DBDBD@BD(


)/,K1� ;U7DBCHHBVEAWHE7

�XYJN,�0,��)PN,1�
5Z3<92;727[2=Z<9=\]47847̂Z=564=2[9=<47827
9=<68289W7_632=84747252Z<9̀2[9=<47897DDE7
;95Z:9;2=843754=̂ 4;[97:;9_63<47=4754=_a=64B7

(
(

�����	���	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=284378976<2>6;6<4

���?�0)����1� @ABTEVB@SEF@@@DGV@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� DCHD7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� DCHDB@SBCEDBDCHBCCEAB@@@DBTBTBH@BCTB@DBDBD@BD(


)/,K1�� ;U7DBECCBDHAWE@7b

�XYJN,�0,��)PN,1��
5Z3<92;727[2=Z<9=\]47847̂Z=564=2[9=<47827
9=<68289W7_632=84747252Z<9̀2[9=<47897cC7
;95Z:9;2=843754=̂ 4;[97:;9_63<47=4754=_a=64B7

(
�

�����	������d����	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437̂9[B

���?�0)����1� E@BVEcB@TEF@@@DGSV7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� DCHD7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� DCHDB@SBCEDBDCHBCCEAB@@@DBTBTBH@BCTB@DBDBD@BD(


)/,K1�� ;U7SCHBCHCWV@7b

�XYJN,�0,��)PN,1��
5Z3<92;727[2=Z<9=\]47847̂Z=564=2[9=<47827
9=<68289W7_632=84747252Z<9̀2[9=<47897CE7
;95Z:9;2=843754=̂ 4;[97:;9_63<47=4754=_a=64B7

�
�

�����	��������������	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843

���?�0)����1� E@BVEcB@TEF@@@DGSV7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� DCHD7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� DCHDB@SBCEDBDCHBCCEAB@@@DBTBTBH@BCTB@DBDBD@BD(


)/,K1�� ;U7EBEV@BHDcWHS7b

�XYJN,�0,��)PN,1��
5Z3<92;727[2=Z<9=\]47847̂Z=564=2[9=<47827
9=<68289W7_632=84747252Z<9̀2[9=<47897DVH7
;95Z:9;2=843754=̂ 4;[97:;9_63<47=4754=_a=64B7

�
�
�
�
�
�
�
�
�

efg



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

�����	��	������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=284378976<>6><2?2

���@�0)����1� ABCDDECFEGHAAAIJKF7

�L.0)0M��NO)PMLQRN.)��MST,LSRUM/1� IVGI7

�,Q)O+,��NO)PMLQRN.)1� IVGICADCVWICIVGCVVWFCAAAICKCKCGACVKCAICICIACI(


)/,N1�� ;X7ICADICBWIYFG7Z

�[\MQ,�0,��)SQ,1��
5>3<92;727]2=><9=̂ _47847̀>=564=2]9=<47827
9=<68289Y7a632=84747252><9b2]9=<47897EA7
;95>:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64C7

�
�

�����@�����	��

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897d2=>e;62

���@�0)����1� ABCKGBCBBKHAAAIJIB7

�L.0)0M��NO)PMLQRN.)��MST,LSRUM/1� IVGI7

�,Q)O+,��NO)PMLQRN.)1� IVGICADCVWICIVGCVVWFCAAAICKCKCGACVKCAICICIACI(


)/,N1�77 ;X7EVFCWBDYFD7Z

�[\MQ,�0,��)SQ,1��
5>3<92;727]2=><9=̂ _47847̀>=564=2]9=<47827
9=<68289Y7a632=84747252><9b2]9=<47897FA7
;95>:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64C7

�
�

��������������������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897b2f427827:;2<2

���@�0)����1� AFCVFWCKIWHAAAIJVF7

�L.0)0M��NO)PMLQRN.)��MST,LSRUM/1� IVGI7

�,Q)O+,��NO)PMLQRN.)1� IVGICADCVWICIVGCVVWFCAAAICKCKCGACVKCAICICIACI(


)/,N1�� ;X7WCIFGCWKGYVA7Z

�[\MQ,�0,��)SQ,1��
5>3<92;727]2=><9=̂ _47847̀>=564=2]9=<47827
9=<68289Y7a632=84747252><9b2]9=<47897IGA7
;95>:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64C7

�
�

��������g�����

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897]2=h>2̂ >

���@�0)����1� AFCDWGCDGGHAAAIJAW7

�L.0)0M��NO)PMLQRN.)��MST,LSRUM/1� IVGI7

�,Q)O+,��NO)PMLQRN.)1� IVGICADCVWICIVGCVVWFCAAAICKCKCGACVKCAICICIACI(


)/,N1�� ;X7ICDDWCGFVYED7Z

�[\MQ,�0,��)SQ,1�

4?d9<47847f23<4i75>3<92;727]2=><9=̂ _47847
>̀=564=2]9=<478279=<68289Y7a632=84747
252><9b2]9=<47897IWV7;95>:9;2=843754=̀ 4;]97
:;9a63<47=4754=ac=64C7

�
�
�
�
�
�

jkl



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

��������)��	�	��

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8?3>@A?7<7?

���B�1*����2� CDEFGHEGGIJCCCKLMH8

�N/1*1O��PQ*RONSTP/*��OUV-NUTWO02� KXYK8

�-S*Q,-��PQ*RONSTP/*2� KXYKECMEXIKEKXYEXXIFECCCKEHEHEYCEXHECKEKEKCEK(


*0-P2�� <Z8GYCEIDX[HH8\

�]̂OS-�1-��*US-2��
6A4=:3<838?3>A=:>_̀ 58958aA>675>3?:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363A=:c3?:>=589:8DX8
<:6A;:<3>954865>a5<?:8;<:b74=58>5865>bd>75E8

(

(

�������
���	����

�*+,-��-./*0�1*����2�8
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8>5b38c7?3

���B�1*����2� CYEYCKEYFHJCCCKLKI8

�N/1*1O��PQ*RONSTP/*��OUV-NUTWO02� KXYK8

�-S*Q,-��PQ*RONSTP/*2� KXYKECMEXIKEKXYEXXIFECCCKEHEHEYCEXHECKEKEKCEK(


*0-P2� <Z8IEKFYEIHY[XC8\

�]̂OS-�1-��*US-2��
6A4=:3<838?3>A=:>_̀ 58958aA>675>3?:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363A=:c3?:>=589:8KXC8
<:6A;:<3>954865>a5<?:8;<:b74=58>5865>bd>75E8

�
�

��������������

�*+,-��-./*0�1*����2�8
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8;3<363=A

���B�1*����2� CMEKGYEGGDJCCCKLCH8

�N/1*1O��PQ*RONSTP/*��OUV-NUTWO02� KXYK8

�-S*Q,-��PQ*RONSTP/*2� KXYKECMEXIKEKXYEXXIFECCCKEHEHEYCEXHECKEKEKCEK(


*0-P2�� <Z8IEKKMEYYY[YM8\

�]̂OS-�1-��*US-2��
6A4=:3<838?3>A=:>_̀ 58958aA>675>3?:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363A=:c3?:>=589:8KMC8
<:6A;:<3>954865>a5<?:8;<:b74=58>5865>bd>75E8

�
�

������������

�*+,-��-./*0�1*����2�8
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:8;34454

���B�1*����2� CHEMFIEHHGLCCCKLII8

�N/1*1O��PQ*RONSTP/*��OUV-NUTWO02� KXYK8

�-S*Q,-��PQ*RONSTP/*2� KXYKECMEXIKEKXYEXXIFECCCKEHEHEYCEXHECKEKEKCEK(


*0-P2�� <Z8KEFCGEKHY[FI8\

�]̂OS-�1-��*US-2��
6A4=:3<838?3>A=:>_̀ 58958aA>675>3?:>=58938
:>=7939:[8b743>95858363A=:c3?:>=589:8KIM8
<:6A;:<3>954865>a5<?:8;<:b74=58>5865>bd>75E8

�
�
�
�
�
�
�

efe



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

���������������	����

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:2<437897>6=23

���?�0)����1� @ABCDEBDFGHEEE@I@J7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� @FC@7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� @FC@BEJBFU@B@FCBFFUDBEEE@BABABCEBFABE@B@B@EB@(


)/,M1�� ;V7@BEJ@BWU@XDC7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727>2=\<9=]̂ 47847_\=564=2>9=<47827
9=<68289X7̀632=84747252\<9a2>9=<47897WE7
;95\:9;2=843754=_4;>97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

�
�

�����������c�	��

�)*+,��,-.)/�0)����1�
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:2<;45d=64

���?�0)����1� E@BAFGBJ@GHEEE@IDG7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� @FC@7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� @FC@BEJBFU@B@FCBFFUDBEEE@BABABCEBFABE@B@B@EB@(


)/,M1�� ;V7UBFWUBEJ@XEW7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727>2=\<9=]̂ 47847_\=564=2>9=<47827
9=<68289X7̀632=84747252\<9a2>9=<47897@DE7
;95\:9;2=843754=_4;>97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

(
(

�����������c�	�������	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1�
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:2<;45d=64

���?�0)����1� E@BAFGBJ@GHEEE@IDG7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� @FC@7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� @FC@BEJBFU@B@FCBFFUDBEEE@BABABCEBFABE@B@B@EB@(


)/,M1�� ;V7@B@JJBCEAXEJY

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727>2=\<9=]̂ 47847_\=564=2>9=<47827
9=<68289X7̀632=84747252\<9a2>9=<47897@EE7
;95\:9;2=843754=_4;>97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

(
�

���������������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:98;272e\a

���?�0)����1� @EBWJDBCDCHEEE@IJE7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� @FC@7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� @FC@BEJBFU@B@FCBFFUDBEEE@BABABCEBFABE@B@B@EB@(


)/,M1�� ;V7JGDBDJGX@D7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727>2=\<9=]̂ 47847_\=564=2>9=<47827
9=<68289X7̀632=84747252\<9a2>9=<47897FU7
;95\:9;2=843754=_4;>97:;9̀ 63<47=4754=̀ b=64B7

�
�
�
�
�
�
�
�
�

fgh



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

�������������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:9;8>93

���?�0)����1� @ABCCDBEEFG@@@CHF@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� CFSC7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� CFSCB@ABFTCBCFSBFFTUB@@@CBEBEBS@BFEB@CBCBC@BC(


)/,K1�� ;V7WFUBTDAXUA7Y

�Z[JN,�0,��)PN,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289X7a632=84747252\<9b2]9=<47897U@7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�
�

������	�������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:6;2:4;2

���?�0)����1� @UBAUUBD@TG@@@CHD@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� CFSC7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� CFSCB@ABFTCBCFSBFFTUB@@@CBEBEBS@BFEB@CBCBC@BC(


)/,K1�� ;V7CBAATBSUFXWA7Y

�Z[JN,�0,��)PN,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289X7a632=84747252\<9b2]9=<47897CTF7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�

������������������d����	�	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:4\3472b9e;97̀9]B(

���?�0)����1� @AB@TTBSDDG@@@CHA@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� CFSC7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� CFSCB@ABFTCBCFSBFFTUB@@@CBEBEBS@BFEB@CBCBC@BC(


)/,K1�� ;V7FTTBD@FXUU7Y

�Z[JN,�0,��)PN,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289X7a632=84747252\<9b2]9=<47897E@7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�

������������������d�������	���

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897:4\3472b9e;9

���?�0)����1� @AB@TTBSDDG@@@CHA@7

�I.0)0J��KL)MJINOK.)��JPQ,IPORJ/1� CFSC7

�,N)L+,��KL)MJINOK.)1� CFSCB@ABFTCBCFSBFFTUB@@@CBEBEBS@BFEB@CBCBC@BC(


)/,K1�� ;V7;V7TBUFCBTUAXUT7Y

�Z[JN,�0,��)PN,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289X7a632=84747252\<9b2]9=<47897T@@7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�
�
�
�
�
�

fgh



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

������	���	���	�����

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437897;647:6;25652>2

���?�0)����1� @ABCD@BEAFG@@@HICJ7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� HCJH7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� HCJHB@UBCDHBHCJBCCDFB@@@HBEBEBJ@BCEB@HBHBH@BH(


)/,M1�� ;V7A@CB@FEWXX7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289W7a632=84747252\<9b2]9=<47897JU7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�

��������	����

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843789732b6=23

���?�0)����1� @XBHHDBJUAG@@@HIJ@7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� HCJH7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� HCJHB@UBCDHBHCJBCCDFB@@@HBEBEBJ@BCEB@HBHBH@BH(


)/,M1�� ;V7A@CB@FEWXX7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289W7a632=84747252\<9b2]9=<47897CX7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�

�������������������

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=2843789732=<27>d;>2;2

���?�0)����1� @JBHECBD@CG@@@HIEA7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� HCJH7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� HCJHB@UBCDHBHCJBCCDFB@@@HBEBEBJ@BCEB@HBHBH@BH(


)/,M1�� ;V7HBECCBHFUWAX7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289W7a632=84747252\<9b2]9=<47897UC77
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�

�������������	��

�)*+,��,-.)/�0)����1��
23345625247897:;4<952479723363<9=56272437
54=89=28437827;9e6247]9<;4:4b6<2=27897>9b47
f4;6g4=<9

���?�0)����1� @JBHDJBCDUG@@@HIAJ7

�K.0)0L��MN)OLKPQM.)��LRS,KRQTL/1� HCJH7

�,P)N+,��MN)OLKPQM.)1� HCJHB@UBCDHBHCJBCCDFB@@@HBEBEBJ@BCEB@HBHBH@BH(


)/,M1�� ;V7DBCXDB@UHW@X7Y

�Z[LP,�0,��)RP,1��
5\3<92;727]2=\<9=̂ _47847̀\=564=2]9=<47827
9=<68289W7a632=84747252\<9b2]9=<47897HX@7
;95\:9;2=843754=̀ 4;]97:;9a63<47=4754=ac=64B7

�
�
�
�
�
�
�
�

hij



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

��������������	����������)�

�*+,-��-./*0�1*����2��
344567363589:8;<5=:6358:834474=:>67383548
65>9:>395489:843>=38?3<7389584@3A@B(

���C�1*����2� DEFGHIFDDHJDDDKLDM8

�N/1*1O��PQ*RONSTP/*��OUV-NUTWO02� KMXK8

�-S*Q,-��PQ*RONSTP/*2� KMXKFDEFMGKFKMXFMMGYFDDDKFZFZFXDFMZFDKFKFKDFK(


*0-P2�� <[8KFDDYFZMG\IG8]

�̂ _OS-�1-��*US-2��
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f?̀ ?:96=:36iĤ874<:d6348<C:

:
:

	���	�����	�����������������������		���

�)*+,��,-.)/�0)����1� 87<585]5?:854̂ 43:4]d]<5?:2347>?:j:8842:

���@�0)����1� ADCGDWCGFDHAAABIVA:

�L.0)0M��NO)PMLQRN.)��MST,LSRUM/1� BEWB:

�,Q)O+,��NO)PMLQRN.)1� BEWBCBJCJKECADVCGJEECAAABCJCJCDACGBCABCACBACB:


)/,N1� 3XBGACAAAYAA:

�[\MQ,�0,��)SQ,1�
>?7<63a4_̀ ?:6:̂47]567_̀ ?:9?:87<585]5?:854̂ 43:
4]d]<5?:2347>?:7?:̂]78>8b8?:96:f]8c:96:
2?34Ĥ874<:d6348<C:

:

klm



����������	
�����������	������������	�������	
	�������������	����������	�����
�����������������������������������������

�������������	���������������� !������	�� � "�#�$%&������'�

(
(

	���	�����)	��*�	������������	�������	��������	��

�+,-.��./0+1�2+����3�
456747879:;467<=4>9:?:@?9@=AB4>9:C?:D45E6:
@?=E46:

���F�2+����3� GHIJKJIHLMNKKKGOLP:

�Q02+2R��ST+URQVWS0+��RXY.QXWZR13� G[HG:

�.V+T-.��ST+URQVWS0+3� G[HGIG\I\M[IKJLIP\[[IKKKGI\I\IJKIPGIKGIKIGKIG:


+1.S3� =]JKIKKK̂KK:

�_̀RV.�2.��+XV.3�
>956?=aEbc9:?:DE587?5bc9:C9:456747879:
;467<=4>9:?:@?9@=AB4>9:C?:D45E6:@?=E46:59:
D854>4d49:C?:e?f9:;9=4g957?:ND45E6:@?=E46I:

:
:

������	���	��	�������������

�+,-.��./0+1�2+����3� E>EC?D4E:D45?4=E:C?:f?7=E6:

���F�2+����3� GMI[[[IMKKNKKKGOKG:

�Q02+2R��ST+URQVWS0+��RXY.QXWZR13� G[HG:

�.V+T-.��ST+URQVWS0+3� G[HGIG\I\M[IKJLIP\[[IKKKGI\I\IJKIPGIKGIKIGKIG:


+1.S3� =]GPKIKKK̂KK:

�_̀RV.�2.��+XV.3�
>956?=aEbc9:?:DE587?5bc9:CE:E>EC?D4E:D45?4=E:
C?:f?7=E6:59:D854>4d49:C?:e?f9:;9=4g957?:ND45E6:
@?=E46I:

:

(
�

hii



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��������	�
���������
�	�������
���	���������
�����
������

�	��������	��������	�	������
���	���

�
�
�

���



����������������	�
����	����

���������������������� �!�"�#$%!&

�' ��(���)�#�# *+,-..

��/�0���0�1� ����2 3
�/�2��0�/�1�

4567879:*4;<= >,?@A,?BBB .-C>

D4E7:4;<= ,F.?... .-..

948G46G8:= H.,?H@>?>C. ,I-@H

J7K8J74G:GJ8=L=M74 ,>,?@,.?... F-I.

785N9:*74 ,?.,.?... .-.F

J=6O*J7=G9G*P7;=9 AF?FI@?F.. ,-,.

G8G*M74 B?C,,?FA,?C>, AI-BH

:*489Q=*:G ,?... .-..

G8J4*M=9G9QGJ7479 @,I?FHB?I.. ,>-BC

����� R�%SR�%##��!! �##�##

TUV



����������������	�
��	������	��	��������������

�����������������
�
��

����������������� !�"#$%�
�&

�'��()(�*+�"�" ,-./00

�	������	��	��������������

12
��� ����1���1��3� ������� �����
�
� �����

" �"""�""" �
���������3� "  #�4�#����  #�4�#����

" �#���""" �
���������3������ " 5�644�""" 5�644�"""

078.9980.:
;<=,>?@?A;<B>;C?D;EF>?EGH=@;
BEI,;?J>,F>F,;@;DKB

0 LM8000 LM8000

078.998097
;<=B=;=@?J?EN=CNBD?E>=DFEBAB<;C/O
A;<>;GH=?OA==,@?E;GH=@;

>,;EJI?,PEAB;@?,?AF,J=J
0 98000 98000

078.9980MQ
J=CFGR?J?DJ?,NBG=J@?;<=B=

>SAEBA=T=<?,;AB=E;C
0 Q8M0.8000 Q8M0.8000

" �#���""" �
���������3������1���� " ��""" ��"""

078.9:80.:
;<=,>?@?A;<B>;C?D;EF>?EGH=@;
BEI,;?J>,F>F,;@;DKB

0 98000 98000

" �#���""" ��1�������
���������3� " � ��5#���� � ��5#����

078.9U80:0
J=CFGR?J?D>?AE=C=KB;@;BEI=,D;GH=?
A=DFEBA;GH=

0 :789Q.8::: :789Q.8:::

#��"""�""" V������3� " #�"�""" #�"�"""

#��#���""" �
���������3������ " #�"�""" #�"�"""

.U8.998Q0M ;<=B=OJ<=CW>BA;J<XYCBA;J 0 .908000 .908000

#5�"""�""" ���������� " $"#�$4 � 5" $"#�$4 � 5"

#5�6#��""" �����������Z��1�	����� " $"#�$4 � 5" $"#�$4 � 5"

.Q8M.98.90 K?J>H=;DYB?E>;C?J;E?;D?E>= 0 [0.8[L787Q0 [0.8[L787Q0

#$�"""�""" 1�\�1�����1������� # #�4#"�""" " # #�4#"�"""

#$�65��"""

����������������1���2��1��
�����V����

# #�4#"�""" " # #�4#"�"""

.[8MQ980U:
DBE;J]K?,;BJT@BN?,JBIBA;GH=?
I=,>;C?ABD?E>=@;?A=E=DB;

.7.8L.08000 0 .7.8L.08000

���"""�""" ��
̂ ����� " #�"#"�""" #�"#"�"""

���#���""" �
���������3������ " #�"#"�""" #�"#"�"""

998.998.79
D;EF>?EGH=@;BEI,;?J>,F>F,;
;@DBEBJ>,;>BN;?=<?,;AB=E;CTBE@B

0 .80.08000 .80.08000

���"""�""" 1��_�1����������� " ����64��"" ����64��""

���#���""" �
���������3������ " #��#5#� 6" #��#5#� 6"

9:8.9980.Q A;<B>;CB̀;GH=@=Y@DK?BEN?J>BD?E>=J 0 .98.Q.87M0 .98.Q.87M0

���#���""" �
���������3������1���� " 6"�"4��56" 6"�"4��56"

9:8.9:80.Q A;<B>;CB̀;GH=@=Y@DK?BEN?J>BD?E>=J 0 M080LU8QM0 M080LU8QM0

�6�"""�""" ������� ���"5�4$$�5 # #� "������""" ��5##���#�5 #

�6� 6#�""" �����%����	�	��	����� " #""�"""�""" #""�"""�"""

9M87M.80UU aN?D<,;DBE;JT;>,;GH=@?BEN?J>BD?E>=J 0 .0080008000 .0080008000

�6�56��""" ���������_���1� ���"5�4$$�5 # #��"������""" ���##���#�5 #

9M8QM980M9 ;<=,>?@?A;<B>;CTA?DBK 7M98M078LM0 0 7M98M078LM0

9M8QM980Q9 @BJ>,BYFBGH=@??E?,KB;?CS>,BA; .8M0L879:807U 0 .8M0L879:807U

9M8QM980[9 >,;EJDBJJH=@??E?,KB;?CS>,BA; 97[80L.8QQQ 0 97[80L.8QQQ

9M8QM980[7 K?,;GH=@??E?,KB;?CS>,BA; [Q8L[080UL 0 [Q8L[080UL

9M8QM98Q0M ;<=B=OJ<=CW>BA;J<XYCBA;J 0 .8:0:8:U98000 .8:0:8:U98000

���"""�""" ���������� " #�""" #�"""

���54��""" �����������������Z��� " #�""" #�"""

9U8QL:8Q0M ;<=B=OJ<=CW>BA;J<XYCBA;J 0 .8000 .8000

�4�"""�""" ��1���������1���� " 4#6��$��6"" 4#6��$��6""

�4�4 ��""" �������
�
b��
�������� " 4#6��$��6"" 4#6��$��6""

cdc



����������������	�
��	������	��	��������������

�����������������
�
��

����������������� !�"#$%�
�&

�'��()(�*+�"�" ,-./00

�	������	��	��������������

12
��� ����1���1��3� ������� �����
�
� �����

456578690: ;<=>=?@<=ABC>D;@<EFA>D;@ 0 5.:64G46:00 5.:64G46:00

�H�H I�""" �	������������J�1��� " #�""" #�"""

45657:690: ;<=>=?@<=ABC>D;@<EFA>D;@ 0 .6000 .6000

����� ��  $�K"$�K # ����I�H$"�I"� I��KI��""��  

LMN



���������������	���	��
�������������	���	��

�
�������������������� !��"

�#��$%$�&'���� ()*+,,

-	�.�������
��

��������
���
� ���	��

���
�

�����	�
�	��/	��

�����	�
������
�

���	
�
����
��

���	
0.�
��	1���

	���	���
�	-�	���

234567878984:6;:<=84>678
=<439?8(3<99@3@A27=?

B,@,,,@,,, CD@EB, *F@*E*@GB, , , ����HI����

58=<?7<9>(<2J<KL69@3@A58=<?
7<9>(<2J<76(3

, , , , F@MFM@E,G@,GD ������N������

58=<??8(3KL68>(349=<99L6
9@3@A58=<??8(3KL68
>(349=<99L6

, , , , *@MBO@COB@CGB ���H �I H�I�H

56=P34Q<37878984:6;:<=84>6
78=<439?8(3<9A5678=?8

*@,,, , , , *G*@C,O@,,, ����I������

56=P34Q<37878984:6;:<=84>6
8564R=<5678=<439?8(3<9A
5678=<?

, , , , *@,,, �����

56=P34Q<378?S978=<439
?8(3<9A?39=<?

, , , , *,,@,,,@,,, �����������

56=P34Q<378Q32<>3KL676
89>37678=<439?8(3<9A56Q32

, , , , *MF@B,, ����H��

56=P34Q<37893483=84>678
=<439?8(3<9A56P393

, , , D,,@,,,@,,, FBO@OCG@GE, IH � I���N�

56=P34Q<378>8546;6?<373
<4T6(=3KL67689>37678
=<439?8(3<9AP(678=?8

, , , , MG@FE*@MMM ����N�����

56=P34Q<3848(?U><5378
=<439?8(3<9A58=<?Q6;7<4?

, , , , EGF@OG*@CB, N��� ���IH�

56P393A98(:<K6978
93483=84>6<4>8?(37676
46(>8846(789>878=<439
?8(3<99V3A56P346(

, , , , GF@,,,@,,, ����������

<49><>J>67878984:6;:<=84>6
<4>8?(37678=<439?8(3<9A
<47<

, , , , *@,*,@,,, ���������

=<439?8(3<937=<4<9>(3KL68
98(:<K699@3@A=?9

*@,,, , , , E@B,,@,,, N�H������

=<439?8(3<9P3(><5<P3KW899@3@
A=?<

F@,,, , , , CE@,,, I ����

>(8==8>(6P6;<>3467828;6
Q6(<X64>89@3@A>(8=
=8>(6P6;<>346

*@,,, , , , , �����

���
� H����H���� I��NH� ����N���H� ����������� H�������N���� H��NH��������

YZ[



���������������	���	��
���������
��
��������������������

�
��������������������� ��!

�"��#$#�%&���� '()*++

���	��
�,���	��

��������
�
�
	��,��
-.�

��,���/	�

���0���1
-2��


��	��1
-.��

3��
�
���	
�


���,
-2��
���
�

456789:9:;:6<8=<>?:6@89:?>65;
A:'5>;;B5BC49?A

D+B+EFBGD+ + + )HB)G)BID+ ����JK����

7:?>A9>;@'>4L>MN8;B5BC7:?>A
9>;@'>4L>98'5

+ )BD+EBIHOB+IF E)DBHE)B+++ + ������P������

7:?>AA:'5MN8:@'56;?>;;N8;B5BC
7:?>AA:'5MN8:@'56;?>;;N8

OF)BHIOB+++ OIFBQG)BEID FD)BFE)B+++ + ���J��K�J�K�J

78?R56S>59:9:;:6<8=<>?:6@89:
?>65;A:'5>;C789:?A:

DB)OIB+++ FGBIE+B+++ + FQB)QFB+++ ����K������

78?R56S>59:9:;:6<8=<>?:6@8
:786T?>789:?>65;A:'5>;C789:?>A

+ + + )B+++ �����

78?R56S>59:AU;9:?>65;A:'5>;C
A5;?>A

+ + + )++B+++B+++ �����������

78?R56S>59:S54>@5MN898:;@5989:
?>65;A:'5>;C78S54

+ )H+B+++ )HBD++ + ����J��

78?R56S>59:;56:5?:6@89:?>65;
A:'5>;C78R5;5

+ EDQBQEIBIG+ + + KJ���K���P�

78?R56S>59:@:768=8A>595
>6V8'?5MN898:;@5989:?>65;A:'5>;
CR'89:?A:

+ EBQEOBOOO + HDBHEEB+++ ����P�����

78?R56S>5:6:'AW@>759:?>65;A:'5>;
C7:?>AS8=9>6A

Q)B)+)B+++ )F+BED+ FD)BFE+B+++ + P�������KJ�

78R5;5C;:'<>M8;9:;56:5?:6@8
>6@:A'5989868'@::68'9:;@:9:
?>65;A:'5>;;X5C78R568'

+ IHB+++B+++ + + ����������

>6;@>@L@89:9:;:6<8=<>?:6@8
>6@:A'5989:?>65;A:'5>;C>69>

+ D+DB+++ + D+DB+++ ���������

?>65;A:'5>;59?>6>;@'5MN8:;:'<>M8;
;B5BC?A;

+ IB+++B+++ + OBD+)B+++ P�J������

?>65;A:'5>;R5'@>7>R5MY:;;B5BC?A> HB+++ + + EGB+++ K�����

@':??:@'8R8=>@5689:4:=8
S8'>Z86@:;B5BC@':??:@'8R8=>@568

)B+++ + + + �����

���
� J�P�J�P�PJ� ��K�K���K�J�� ����K��J��J�� ����P����J� J��PJ��������

[\]



���������	
�� ���������������������� ����������������� ������������������������ ������������������ ��������������������� �����������������

��������
�����
������ ���������������������� ����������������� ��������������������� ����������������� ���������������������� �����������������

��������
������������ ���������������������� ������������������ ����������������������� ����������������� ����������������������� �����������������

������ ������������������������������ ��������������� ������� ���������������� ������������������������� ����������������

����	 ����������������������� ������������ ����������������������� ������������ ��������������������� ������������

�������
������ !�
������� �"����
 ���������������������� ������������  � ���������������������� ������������

����	 ���������������������� ������������  � ���������������������� ������������

�������
������ !�
������� �"����
 ���������������������� ������������  � ���������������������� ������������

����	 ���������������������� ������������  � ���������������������� ������������

�����������
���� ���
� �������������������� �������������  � �������������������� ���������������

������ � ��������������������� ����������������  � ��������������������� ����������������

����	 ����������������� ������������  � ��� ������������

�����������
���� ���
� ���������������������� ����������������  � ���������������������� ����������������

������ ������������������������� �����������������  � ������������������������� �����������������

����
����
��
���� ������������������������� �����������������  � ������������������������� �����������������

����	 ����������������������� ������������  � ����������������������� ������������

�����������
���� ���
� ���������� ����������������  � ������������������������ ����������������

����
����
��
���� ��� ��������������  � ����������������������������� ��������������

����	 ������������������������ ������������  � ������������������������ ������������

�����������
���� ���
� ����������� �����������������  � ����������� �����������������

����"� � ���������������  � ������������������������������� ���������������

����� � ���������� ������������������  � ���������������������� ������������������

� 
 ��������� �����������������  � ����������������������� �����������������

����	 �������������������� ������������  � �������������������� ������������

�����������
���� ���
� ����������� �����������������  � ����������� �����������������

��� ������� ����������������  � ������� ����������������

���
 ����� ����������������  � ����� ����������������

�#$��������������
� ����� ����������������  � ������ ����������������

����	 ����������������������� ������������  � ����������������������� ������������

�����������
���� ���
� ��������� ���������������  � ��������� ���������������

���������
��
���� ������������������������ �����������������  � ���������� �����������������

�#$��������������
� ������� �����������������  � ������� �����������������

����	 ���������������������� ������������  � ���������������������� ������������

�����������
���� ���
� ������� ���������������  � ������� �������������

����� � ������ ���������������  � ������ �������������

����	 ������������������������� ������������  � ������������������������� ������������

�����������
���� ���
� ������ ����������������  � ������ ����������������

� 
 � ��������������  � � ��������������

����	 ������������������������� ������������  � ������������������������� ������������

���
 ���������������������� ����������������� ���������������������� �� ���������������������� �����������������

���
�%�
�������	�����
&���� ������������������������� �����������������  � ������������������������� �����������������

����	 ���������������������� ������������ ���������������������� �� ���������������������� ������������

�����������
���� ���
� ���������������������� ���  � ���������������������� ���������������

���
�%�
�������	�����
&���� ����������������������� ���  � ����������������������� ���������������

���
�%�
���������� �� ���������������������� ��  � ���������������������� ��������������

����	 �������������������� ��  � �������������������� ������������

������ ����������������������� ��  � ����������������������� ������������

����	 ����������������������� ��  � ����������������������� ������������

'()*'*+*,-./-./)/(0,10'2/(*,-'(*/345.,-./-2'(5)-3/45')-6-'(.'

����� � �������������������� �  � ������������������������ ��������������

��� �������������������� �  � ������������������������ ��������������

����	 ������������������� ��  � ����������������������� ����������������

789:;<��=>8?�@8A9;BC>8?�D;E=?��FDA;?=?��?:=:=C?

�E=G8A=>8<������H����H���	� 

���
�I�
�� J ���7�����
�
� J ����	 J

��
��
����

�#$��

���
�I�
�� J ���7�����
�
� J ����	 J

J
��
��
����

K,L5)5-)/40'M,)-./-)5(/52/(*,-'(*/345.,-.,-(,4*/-/-(,4./)*/-./-2'(5)-3/45')-6-K,L5(,4

J

���
�I�
�� J ���7�����
�
� J

�#$��

����	

���
�I�
��

���
�I�
��

��
��
����

���7�����
�
�

�#$��

N5(K,-./-./)/(0,10'2/(*,-./-2'(5)-3/45')-)O5-6-N.23

J

J J

2'(5)-3/45')-5.2'(')*45MP,-/-)/40'M,)-)Q5-6-23)

����	

����	���
�I�
��

���7�����
�
�

�#$��

J

JJ

��
��
����

����	

K,2L5(R'5-./-*/K(,1,3'5-.5-'(S,425MP,-.,-/)*5.,-./-23-6--L4,./23/

��
��
����

����	���
�I�
��

���7�����
�
�

�#$��

��
��
����
JJ

���7�����
�
�

���7�����
�
�

���7�����
�
�

J

J

���
�I�
��

���
�I�
��

K,2L5(R'5-./-./)/(0,10'2/(*,-./-2'(5)-3/45')-6-K,./23/

��
��
����

�#$��

�#$��

���7�����
�
�

����	

���
�I�
�� ����	

J����	

���
�I�
��

J���7�����
�
����
�I�
��

���7�����
�
� J

����	

J

JJ

K,2L5(R'5-./-R5N'*5MP,-.,-/)*5.,-./-2'(5)-3/45')-6-K,R5N

2'(5)-3/45')-L54*'K'L5MT/)-)Q5--6-23'

���7�����
�
�

�#$��

��
��
����

����	

��
��
����

J J

���
�I�
��

JJJ

*4/2-2/*4,L,1'*5(,--./-N/1,-R,4'U,(*/-)Q5-6-2/*4,2'(5)

��
��
����
�#$��

���
�I�
�� ����	

����	

J���7�����
�
�

���7�����
�
�

J

K,2L5(R'5-./-)5(/52/(*,-./-2'(5)-3/45')-6--K,L5)5

J

JJ

��
��
����

��
��
����
�#$��

JJJ

J J

����	

��
��
����
�#$��

��
��
����
�#$��

K,2L5(R'5-./-./)/(0,10'2/(*,-/K,(V2'K,-./-2'(5)-3/45')-6-K,./2'3

K,2L5(R'5-./-3W)--./-2'(5)-3/45')-6-35)2'3

JJ

J J

�#$��

���
�I�
��

K,2L,)'MP,-.5-L54*'K'L5MP,-),K'/*W4'5-(,-K5L'*51-.5)-/2L4/)5)-

X5YZO-[\-]̂-1_̀-a[O[b\Qacde-6-1.,f

K,2L5(R'5-/(/43g*'K5-./-2'(5)-3/45')-6-K/2'3

K/2'3-.')*4'N+'MP,-)O5O-

K/2'3-3/45MP,-/-*45()2'))P,-)O5O

�#$��
��
��
����

�#$��

hij



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�������������	�
��������	��������
����������������������������

�
�
�
�
�

���



����������	
�����	�	 ����������������

��������� � �������� � �������� �

��� !!�! "#$%&$' ()* "#+%"+" (&* ")(%++$ (&*

��,-.!/!01.2�.3/! "(4%#4( 45* ++"%$$5 4(* '4)%5+# 4(*

6-78/! $&%'5# $* ("%#$" &* 4$%$4+ &*

9���� 
:��	:;<; 
		� 
:=>	:		� 
		� 
:?	>:			 
		�

����������	
�����	�	 ����������������

��������� � �������� � �������� �

@/AB.,3/0�0C�.D3E/! 4+"%"+' (4F5* "$'%"'+ (#F+* "'(%'#$ (#F+*

G78H!I.3 08 0J. 7!K/.A EL/ (#(%'5' &&F#* ()#%("( &(F5* 4(4%$5" &(F5*

C�.D3E/!0G78-!I.3 3!08�0MI3N38 8�01HON3, $((%"4+ $$F&* $+&%$#' $$F)* $)$%"&( $$F)*

@/7!I.-EL/ ("%4#( &F"* '#%4#+ 4F+* )$%&() 4F+*

PQ.3,-NI-. F0��,-R.3 0�0!3ND3,-NI-. 4'%+$4 (F"* "(%'$5 (F4* +$%+&' (F4*

G78H!I.3 0�SI. I3D 0A37�. N #&%$(5 $F'* $#%5#" 5F'* $&%&$$ 5F'*

P�/.I�!0�A06-78/! 4%'4$ 5F4* "%&"$ 5F(* +%5($ 5F(*

9���� 
:��	:;<; 
		� 
:=>	:		� 
		� 
:?	>:			 
		�

����������	
�����	�	 ����������������

�	
� �	
T�U
V

��������� � �������� � �������� �

W .O ,�7 #4%+"& #F5* #'%$5) $F)* &$%$$& $F)*

W�N/0X/.3Y/7I� #$$%)## $"F"* &5+%4)+ #$F#* &(5%(++ #$F#*

Z3D372�/N3! +(%+&4 4F'* '5%#($ 4F4* ''%'$) 4F4*

[/D�.7 8/.0\ N 8 .�! $&%&)& $F5* $+%#5) $F#* $)%5(' $F#*

G� I37Q #"%$## #F5* #'%(&' #F5* &$%(+' #F5*

]-̂Y08�06/. 4"%544 (F(* "(%#)5 (F(* +$%$"& (F(*

_/7I�!0@N ./! (#%55( &F&* 4#%&$5 &F"* 4+%)5# &F"*

1 I/!08�0_37 ! $$4%)$$ )F$* $$"%)$+ 'F$* $#)%($( 'F$*

1/-!/0PN�Q.� $+'%(&5 $&F)* $$(%5(' +F)* $#"%#&) +F)*

J�2K3N/0̀I/73 $&%&'$ $F5* $+%($# $F#* $)%#+& $F#*

MO�. O $#)%'(" $5F$* $)5%+5& $&F#* #$$%5') $&F#*

MO�.Na783 $5+%#$" 'F(* $(&%#$' )F)* $4'%4#+ )F)*

\ .Q37b #5&%++" $4F)* $'(%#() $#F+* #5&%)(( $#F+*

-̀I./!0c!I 8/!d '$%'#5 "F(* $54%#"& +F&* $$"%4$4 +F&*

9���� 
:��	:;<; 
		� 
:=>	:		� 
		� 
:?	>:			 
		�

Ue��:�?�����f����;:;?=g�	
T���fhiV

i��j���������������

��j����kl�������m���

n&o0��K�.�Ap!�0 0�./q�I/!0N/, N3Y 8/!0�A0/-I./!0c!I 8/!0,-q !0K3N3 3!0�!IL/0N/, N3Y 8 !0�A0_[%

�	
T�U
V

�	
T�U
V

�	�	�U�V

n$o0cS�,-I 8/0 IB0q-7b/0�0�.�D3!I/08�0q-Nb/0 08�Y�AO./0

�feri�h��e�fksetui�hiv���sw�viv�hi�xhyz���hiv�{wrhiv��v9ehwekv

h����|�����}������j���������������~�������������������~���j��������}�g}������������l��

v��������e��������

�	
�

�	
�

n#o0@/7K/.A�0c!I-8/0JB,73,/08�01./q�EL/08/!0.�!-NI 8/!0

n#o0@/7K/.A�0c!I-8/0JB,73,/08�01./q�EL/08/!0.�!-NI 8/!0

n#o0@/7K/.A�0c!I-8/0JB,73,/08�01./q�EL/08/!0.�!-NI 8/!0

h����|�����}���i��j���������������

n$o0cS�,-I 8/0 IB0q-7b/0�0�.�D3!I/08�0q-Nb/0 08�Y�AO./0

h����|�����}���v��������e��������

h����|�����}�����j����kl�������m���

�	�	�U�V

�	�	�U�V

n$o0cS�,-I 8/0 IB0q-7b/0�0�.�D3!I/08�0q-Nb/0 08�Y�AO./0

���



����������	�
���������������
���

�
���������
�������������� ��������!�"#�������$ �������%�� ���

��&�'()*&)�+)��)��,�'��)&���-.�&)&/�&��)�����	��0��	��/���,�1)�����+)�+)�����)�-*��2��

���3)�)4����5������� 6	*)��&��'��7�'�*

���5 ��������

�8�-.�	�) 9 ���0�&1) 9 ���0�&1) 9

:;<=>?@ABC;?D<@E<FGB<@>?@HI@JKLMMN OPQROJL KLSQT OUVRUJQ PPSQT WLWROOJ PPSQT

MGF;X@?@Y?Z[?=<@ABC;?D<@E<\]@HI@ULMMN JVURVOQ JUSLT JUQRVKQ QOSLT JKORWPO QOSLT

M]>G<@ABC;?D<@E>?@HI@ULMM@<@HI@JKLMMN JL̂RLQV QOSJT PJQRVWP JVSQT POWRL̂Q JVSQT

M[=GF_CGX̀a?\X;@YbcdGFX QJURUOP VSOT QKQRWKO QLSKT QOWRVŴ QLSKT
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Exercício: 2020 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 PESQUISA CIENTÍFICA, DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 3.747.275                   

2 ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SEGURADOS E DOS SEUS DEPENDENTES 82.004                        

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 116.844                      

5 INVESTIGAÇÃO 619.047                      

6 IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 104.111                      

7 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 223.722                      

8 TRÂNSITO 4.658.767                   

9 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO E PESQUISA PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 300.776                      

10 PLANO DE ATENÇÃO À SAÚDE 2.358.163                   

14 #MINASCONHECEAOGE - PROMOÇÃO DOS CANAIS DE OUVIDORIA 21.275                        

15 APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE ATENDIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA 2.576                          

20 REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 9.402                          

21 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR NA UEMG 21                               

22 INOVAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA A AGROPECUÁRIA E A AGROINDÚSTRIA 8.899.657                   

23 AUXÍLIO FINANCEIRO AO SEGURADO 19.184                        

24 APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, À CAPTAÇÃO E À COORDENAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 145.486                      

25 PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA AO PECÚLIO DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1.481.007                   

29 PROMOÇÃO DE CONCESSÕES E PARCERIAS 496.667                      

30 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 533.101                      

34 POLICIA OSTENSIVA 5.418.725                   

37 ASSISTÊNCIA AO MILITAR 906                             

39 POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPREGO 106.962                      

43 FOMENTO AO ESPORTE, À ATIVIDADE FÍSICA E AO LAZER 439.963                      

46 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 416.094                      

47 SUPORTE AÉREO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS 1.000.712                   

48 ENSINO SUPERIOR - UNIMONTES 4.596                          

49 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS 4.180.873                   

50 TURISMO COMPETITIVO 10.337                        

52 APORTE DE CAPITAL - CEMIG 9.539.334                   

54 EQUIPAMENTOS CULTURAIS, CORPOS ARTÍSTICOS E ÓRGÃOS COLEGIADOS 18.762                        

55 PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 60.321                        

56 FOMENTO, DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO À CULTURA E AO TURISMO 1.050.705                   

60 FORMAÇÃO CULTURAL 9.546                          

61 PROTEÇÃO E SALVAGUARDA DE ACERVOS CULTURAIS 52.834                        

63 MINAS + GERAIS - DIVERSIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 3.188.379                   

64 CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO - DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 303.454                      

65 APRIMORAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.629.736                   

66 #VEMPRAMINAS - ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 2.132.269                   

67 POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 70.346                        

68 #ACELERAMINAS - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 2.607.154                   

70 POLÍTICAS SOBRE DROGAS 127.604                      

71 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA ESTADUAL, MUNICIPAL E REGIONAL 83.715                        

72 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 31.799.331                 

73 MOBILIDADE EM MINAS GERAIS 23.616                        

76 INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 59.794                        

77 APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA POR MEIO DE ENSINO DE EXCELÊNCIA 53.604                        

78 ASSESSORIA E PESQUISA EM POLÍTICAS PÚBLICAS 227.271                      

79 PRODUÇÃO DE ESTATÍSTICAS E INFORMAÇÕES 103.421                      

81 INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 500.000                      

89 REDE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 21.631                        

91 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HÍDRICOS 495.334                      

92 TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 5.250.937                   

93 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 853.741                      

94 GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2.063.638                   

96 DESJUDICIALIZA MINAS 21                               

98 QUALIDADE AMBIENTAL 615.025                      

100 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 84                               

102 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CONTAMINADAS 157.910                      

103 VIGILÂNCIA LABORATORIAL EM SAÚDE PÚBLICA 1.037.567                   

104 PROTEÇÃO DAS ÁREAS AMBIENTALMENTE CONSERVADAS, A FAUNA E A BIODIVERSIDADE FLORESTAL 448.624                      

105 EDUCAÇÃO INTEGRAL 11.484.035                 

106 ENSINO FUNDAMENTAL 276.057.482               

107 ENSINO MÉDIO 105.963.659               

108 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 1.312.034                   

110 ORGANIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E GESTÃO ESCOLAR 1.343.481                   

112 MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS DE ENSINO 22.721.916                 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS A SEREM APLICADOS NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS MUNICÍPIOS CLASSIFICADOS NAS CINQUENTA ÚLTIMAS 
POSIÇÕES NO RELATÓRIO DO ÍNDICE MINEIRO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL - IMRS

(Art. 7º, Inciso XIX da Lei 23.364/2019 - LDO)
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113 GESTÃO EFICIENTE DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 7.297.938                   

117 REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE MINAS GERAIS 152.912                      

118 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA 210.922                      

119 MONITORAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. 77.931                        

120 GESTÃO AMBIENTAL E SANEAMENTO 20.664.103                 

122 REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 707.141                      

126 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - AMPLIAÇÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA NO CAMPO 44.797                        

127 INFRAESTRUTURA RURAL E AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 550.778                      

129 CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E AGROINDUSTRIAIS - CERTIFICA MINAS 1.897                          

134 MORADAS GERAIS 361.198                      

135 GARANTIA SAFRA 379.540                      

139 GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 17.487                        

143 ROMPIMENTO DA TRAJETÓRIA INFRACIONAL DE ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 303.647                      

144 PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE 10.562                        

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 215.792                      

147 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS 98.656                        

150 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 6.426.968                   

152 PROGRAMA DE APOIO A AMPLIAÇÃO E A MELHORIA DOS SISTEMAS PRISIONAL E SOCIEDUCATIVO 52.703                        

154 APOIO À GESTÃO DO SUS 10.557.525                 

155 PROMOÇÃO DE DEFESA CIVIL 225.913                      

156 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 6.643.729                   

157 POLÍTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO HOSPITALAR 20.036.139                 

158 ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 21.695.618                 

159 ATENÇÃO  PRIMÁRIA À SAÚDE 12.254.863                 

703 PROCESSO JUDICIÁRIO 37.439.970                 

705 APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 902.002.754               

706 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 17.743.621                 

714 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REPAROS DE BENS IMÓVEIS 147.568                      

726 ACESSO À JUSTIÇA 63                               

737 MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL 1.686.494                   

738 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 632.435                      

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.205.400                 

1.609.713.629            TOTAL 
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